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PARECER JURÍDICO

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento licitatório e da minuta de

Edital de Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por .

Lote, que tem por objeto a aquisição de cartuchos de tintas para impressoras, no valor estimado

de R§ 1 13.547,81 (cento e treze mil, quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta e um centavos).

Os presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, pertinentes para dar subsídio à presente análise:

• Documento de formalização de demanda (fls. 02-14);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.15);

• Memorando (fls. 16-17);

• Memorando Resposta (fls. 18-30);

• Estudo Técnico Preliminar (fls. 31-42);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls.43);

• Laudo Técnico (ns.44);

• Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls. 45-65);

• Planilha de preços (fls. 66-76);

e Certidão de Fé Pública (fl.77);

• Termo de Referência (fls. 78-103);

• Anexo Único TR (fls. 104-119);

• Certidão de adoção de modelo TR (fl. 120)

• Minuta de Edital e Contrato dom os anexos (fls. 121-177);

e Certidão de adoção de modelo de minuta de edital (fl.178);

• Certidão de indicação da disponibilidade orçamentária (fl.179);

• Oficio 169/2024 ao Exmo. Senhor Prefeito, Fonte Recursos (fls.180-182);

e Portaria de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.183);
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• Lista de verificação da regularidade processual (fls. 184-191);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade.

Em síntese é o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos

administrativos.

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica,

econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e especificaçõei. Com reiação a esses dados, parte-se da premissa de

que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos específicos e

imprescindíveis para a adequação às necessidades da Administração Pública.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório.
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Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 31-42) e nos termos do

art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de Contratações Anual está dispensado

para o exercício de 2024.
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Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico , como modalidade de licitação, aparenta ser

a modalidade mais adequada, pois trata-se de contratação de bens comuns, tendo em vista que

os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado conforme preconiza o art. 6'), XIII, e art. 29 da Lei n'>

14.133, de 2021, bem como no item 4 do estudo técnico preliminar (fls. 31-42). Destaque-se

ainda que, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n'’ 14,133 de 2021, somente é possível licitar o presente

objeto sob o critério de julgamento menor preço ou maior desconto, através da modalidade de

Pregão4+X

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações Requentes ;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso, verifica-se que a Administração Pública justificou de forma clara, no item 13

do Estudo Técnico Preliminar (fls.3 1-42), pois “a não adoção do sistema de registro de preços,

no presente caso, justifIca-se tendo em vista que o fornecimento é continuo, além do

quantitativo ter sido defInido com base em lista exata de imóveis pertencentes ao patrimônio

do ente municipal, tornando desnecessária a adoção da medida” .

tarefa
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3- PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir alguns

principais documentos antes da realização da contratação, ou seja, durante a sua Fase de

Planejamento da Contratação:

a) Documento para Formalização da Demanda;
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b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa(s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e também conforme

item 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-14), esclarecendo ser o objeto

contratado de “baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega” .

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas

observações a título de orientação jurídica.
##\

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls.02-14), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do ,art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 031, de 2023,

especialmente expondo a justificativa da necessidade da contratação conforme o item 02, e a

descrição sucinta do objeto conforme descrito no item 03 do DFD.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a Lei n'’ 14.133, de 2021 traz no seu art. 18,

I, e §l'’, e também o art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 031 de 2023, estabelecem que a

Administração Pública deverá elaborar um estudo técnico preliminar da contratação, visando a

viabilidade da contratação pretendida.

Tal documento foi definido como parte da etapa do planejamento de uma contratação,

que caracteriza de um modo geral o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a

melhor solução para a demanda. Caso, ao final do estudo, haja conclusão pela viabilidade

técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar deverá

fundamentar o Termo de Referência, conforme preconiza o art. 6Q, XX, da Lei n') 14.133, de

2021 c/c art. 7'’ do Decreto municipal n'’ 031, de 2023 .

A área técnica específica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar

traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n') 03 1, de 2023. Destaque-se ainda,

que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece que os estudos

preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

/H\
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I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

PB-\

.+b

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. l'’ , do Decreto n'’ 031,

de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. No caso em análise,

verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às fls. 31-42, e percebe-se

que o referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela legislação e também

pelo Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de Matriz de -

Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e
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acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse caderno

licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de Referência

(fls. 78-103) esclarecendo que se trata de objeto de baixo valor ou de baixa complexidade.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e também do

art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixo

valor e de baixa complexidade.+8-\

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre leróbrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo conforme o art.

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise.

Posto isso, o all. 6', XXiII, da Lei n' 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das meQórias de cájculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

/-\
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j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, a análise deve ser combinada com o art. 40, § 1'’, da Lei n'’

14.133, de 2021, que dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos elementos

previstos acima, as seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
111 - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

Lembrando sempre que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma

situação excepcional, devendo ser justifiqada por çscrito e anexada ao respectivo processo de

contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’

14.133/2021. Nesse contexto, eIn análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de

referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que

também foi utilizado o catálogo eletrônico de serviços CATMAT, conforme o item, 3 do DFD

(fls.02- 14).

Apenas para registro formal, destacamos que foi também fixado no edital o preço

unitário máximo por ITEM e por LOTE, conforme o art. 6'’, XXIII, "i", art. 23, 9 1'’, da Lei n'’

14.133, de 2021.

Pa'X

/nX
Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação pública constitui questão de

ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria Jurídica se

pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na

hipótese de afronta aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta análise

consultiva.

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações de objeto em edital que, por

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização

conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas
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para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas essenciais à

contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração Pública.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema.

Parcelamento da contratação e a regra geral da necessária adjudicação por itens.

pn\
Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'> 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e aRena c,ões, cujo
objeto seja divisívet, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia çie escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibitidade.

No caso de compras, para a aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser

considerados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, V, “b”, § 2'’, Lei nc> 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
V - atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e

III - o dever de busCar a ampliação da competição e de evitar a concentração de

in\

mercado.

Ademais, a legislação atual preconiza que o princípio parcelamento não será adotado

quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

§3' O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
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III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação por LOTE ,

conforme item 1.2 do edital de licitação, facultando-se ao licitante a participação em quantos

lotes forem de seu interesse.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’, art.

11, IV, art. 18, §l'’, XII, e §2'’, da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados alguns cuidados

gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável , inclusive por

meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis, como também trata

o art. 7'’, Xl, da Lei n'’ 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando necessário, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade

ambiental, devendo a Administração Pública na medida do possível formular as exigências de

forma a não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública entender que os

bens e serviços não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as especificações

restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida

justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração tratou do referido assunto,

no item 12 do estudo técnico preliminar, (ns. 31-42), onde descreve que muito embora exista

possíveis impactos ambientais, menciona também a existência de medidas mitigadoras desses

impactos. Tal análise, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade

requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao

parecerista jurídico realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais

a serem tratados na aquisição dos bens comuns.

''-\,
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Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e preço total da contratação,

conforme preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e 6 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica na elaboração do orçamento, a

adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual,

deixará de ser examinada por esse órgão jUrídico coüsultivo, posto ser que a atribuição não afeta

à formação jurídica e o prisma do exame da estrita legalidade do trâmite licitatório.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o

que preconiza o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023 .

Verifica-se nos presentes autos que foram estimados os custos unitários no item 1, e o

custo total no item 9 do Termo de Referência , informações essas, aferidas a partir dos dados

coletados por meio de pesquisa junto aos potenciais fornecedores que atuam no ramo.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes

de pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais, bem como um banco de dados para futuras aquisições.

Ainda, se atentar para orientação constante do Acórdão n.'’ 2122/19 – Tribunal Pleno,

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado n.' 27, no sentido

de que, em licitações com previsão de benefícios para microempresas e empresas de pequeno

porte, deve-se realizar ampla pesquisa de preços para fixação do preço máximo admitido.

Confira-se, neste sentido, o seguinte trecho da referida decisão:

Ainda, no que tange a eventual formulação de preços ao certame, destaca-se que,
mesmo nas licitações restritas à pal+icipação de micro e pequenas empresas, os valores
de referência devem ter por base orçamentos com ampla pesquisa de mercado e
abrangência, não se restringindo a qualquer modalidade empresarial.

Isto porque, mesmo havendo previsão da instituição de benefícios em favor das

microempresas e empresas de pequeno porte, o procedimento licitatório não deixa de visar a

contratação mais vantajosa para a Administração Pública ÇPrincíplo da Economlcidade) .

( )

( )

Ah

#+\
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Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl.183, do documento tipo Portaria de

n'’ 169 de 03 de Abril de 2023, que comprova a designação do pregoeiro e também da equipe

de apoio, conforme trata o art. 8'’, §l'’ e §5'’, da Lei n'’ 14.133/2021 e também do Decreto

Municipal n'’ 032, de 2023 .

++\ Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento, diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas

de bens, serviços e obras.

o art. 6'’ do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor

esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser

exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para

aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de

natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão ainda deixar de observar as co.tas reservadas quando justificar a existência

de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facultativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7') do Decreto n'’ 162, de 2015;
• De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9', II, do Decreto n' 162, de 2015.

,a-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes _ PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes_pr,gov.br



':$
b -" J

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porle, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justiãcadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I'.

##b.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor de cada lote, da atual contratação em

análise, não ultrapassa os referidos R§80.000,00 (oitenta mil reais), sendo então o certame

destinado exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas De Pequeno Porte ,

conforme previsão constante do item 2.5 do Edital.

A Região de Mercedes , consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto
nR

Municipa1 n.' 093, de 2024, mais especificamente de seu Anexo Único (fls. 104-119); que

instituiu a política pública denominada de “ Compra Mercedes ”. Por questão de brevidade,

reporta-se ao inteiro teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência do

certame em epígrafe.

As condições para aplicação da réstrição, 1)or seu turno, constam do art. 9', I e II, do

referido Decreto Municipal n.' 093, dê 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos I e II do artigo anterior, desde que:
I – existam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto da

aqulslção;
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II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência.
( ,)

O procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no

art. 10, capra e §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria demandante ÇSecretaria De Planejamento, Administração e

Finanças) à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego. Quando a

própria Secretaria de Desenvolvimento EconômicÓ, Trabalho e Emprego for a demandante, o

pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, consoante

o § 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, com a redação dada pelo Decreto Municipal n.'’
/'\.

127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 80 e 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituI-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

§ ID Para o ateste previsto no caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis, devendo anexar

à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,
estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

§ 2') Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES..+P-'\

§ 3'’ Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § I' deste artigo será
realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

Compulsando os autos, verifica-se que consta das fls. 16-17, um Memorando n'’ 01/2024

solicitando da Secretaria demandante a fim de que, a Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, Trabalho e Emprego ateste a existência de, no mínimo, 03 (três) microempresas ou

empresas de pequeno porte aptas a participar de processos licitatórios, que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou sectlndárias atividade compatível com o objeto e que

estejam situadas na Região de Mercedes-PR,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mer<.,edes _ PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001_23

www. mercedes.pr.gov.br&...'
L



Município
Estado

de Mercedes
do Paraná

Em resposta (fls.18-30), a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego, informou a existência de microempresas e empresas de pequeno porte situadas na

Regiao De Mercedes , aptas a participar de processos licitatórios e que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto,

encaminhando também cópia dos CNPJ’s ativos destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, consignou a Secretaria demandante, no item 6 do estudo técnico

preliminar, que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na

licitação deverá ser exclusiva às Microewtpresas e -Empresas De Pequeno Porte localizadas na

RegIão De Mercedes , atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não

resultará em preço superior ao valor estabelecido como referência.

Portanto, de acordo com o estudo apurado “ Compra Mercedes ”, reputa-se regular a

previsão da referida restrição geográfica, que encontra previsão nas alterações promovidas pela

Lei Complementar Municipal n.o 073, de 2024, e no regramento do Decreto Municipal n.o 093 ,

de 2024

'n\

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejain destacadas visualmente e justincadas por

escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. A

padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcançar a eficiência

e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por facilitar a análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise minuciosa de cada

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, ccIPUt , da Lei n' 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

a=\
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de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deve observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que a Administração Pública utilizou os modelos das minutas

disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as certidões, Documento de

Formalização de Demanda (fls.15); Estudo Técnico Preliminar (fls. 43), Termo de Referência

(fls. 120), Edital de Pregão e Contrato (fls. 178).

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, ’tj" Oda-se adequação orçamentária),

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à (fl. 180-182) a declaração do setor

competente acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às

despesas decorrentes da futura contrataçãó, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato

administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte

financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nc) 4.320, de 17 de

março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei

Complementar n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que

amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim,

como projetos, isto é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação

Normativa AGU n'’ 52/2014 ("Js despesas ordinárias e rotirreiras da administração, Já

previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preex{stentes1

dispensam as exigências previstas nos inàsos 1 e ii do art. 16 da Lei Comp{ementar n' 101, de

2000'q

Neste sentido, registra-se que consta da fl. 179, uma certidão dando conta que a

contratação pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

+nk.

#\
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Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis , contados a partir

da data da última divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de maior

desconto conforme o art. 55, I, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'>, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, qUe por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.' 14.li3, de I' de abril de 2021, o Município de

Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que

regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.') 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 0347 de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.c> 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

Art. I' (...)

ParáWafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:

I - publicar, em diárib oficial elétrônico, as informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato ;

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica

/nh',

4-\
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Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 22 10/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

4 – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto até aqui, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

pela REGULARIDADE JURIDIC Â do atual procedimento licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão consultivo.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes

de pesquisa de preços, na forma do Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023, de maneira a se criar

uma cesta de preços ideais, bem como, para que se atente para a orientação constante do

Acórdão n.' 2122/19 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná9 que deu

origem ao Prejulgado n.'’ 27, no sentido de que, em licitações com previsão de benefícios para

microempresas e empresas de pequeno porte, como é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa

de preços para fixação do preço máximo admitido.

É o parecer, passível de ser censurado/deliberado por outro entendimento que?

devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

IA\

de\

Mercedes-PR, 21 de Outubro de 2024.

RODRIGO ADOLFO
PERUZZO

Assinado de forma digital por
RODRIGO ADOLFO PERUZZO
Dados: 2024.10.21 15:28:09 -03'OO’

Rodrigo Adolfo- Peruzzo

PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Parecer n.' 170/2024

Mercedes, 22 de outubro de 2024.

! Imo. Sr. Secretário de Plancjamcnto, Administração e l;inanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
l'icitatório n'’ 170/2024, na modalidade PREGÃO I':l.E'l-RÔNICO n.a 69/2024, que tem por
objeto a aquisição de-cartuchos de tinta e toners para impressoras.

=\ Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

ALEXANDRE Assinado de forma
digital por ALEXANDRE

GRAUNKE:82 GRAUNKE:82935017900

93501 7900 :;:2::iPá;'':g:'22

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Dll:: Al.!':XANDRII (311AUNKI': – Prefeito em Excrcício

PARA: 111)SON KN AU 1 J – Secretário de Plancj . Adm. e Finanças

/-\
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 69/2024
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PREGAO
ELETRONICO

N

JA

69/2024

CONTRATANTE (UASG)
MUNiCÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)

+'-'\

OBJETO:
Aquisição de cartuchos de tinta e toners para impressoras

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 113.547,81 (cento e treze mil, quinhentos e quarenta e sete reais e
oitenta e um centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 08/11/2024 às 08h00min (horário de Brasília)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

r\
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por lote.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM – (POLÍTICA pÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'’. 69/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POT.ÍTIC A Pt'JBI.ICA “COMPRA MERCEDES”

EXCLUSIVA PARA EMPRESAS COM SEDE NA REGIÃO DE MERCEDES

1-c)rna-sc público, para conhccimcnto dos intcrcssados, que o MUNICÍpIO DIC
MltltCl:1)liS, listado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-

000. na Cidade de Mcrccdcs–I)R, através do Prcgociro designado pela Portaria n' 169/2023,

rcali/art’1 licitação, na modalidade 1)RI;.GAO. na forma l':l.I':’IRONICA, nos termos da Lei 11'

14.133. dc 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável c, ainda, de acordo com as

condições cstabclccidas neste l':dital.

.'n'\

Data da sessão: 08 de novembro de 2024.
Horário: 08ht)tlmin (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

i. i)o 013.Ji':’ro

i. 1 . o objeto da presente licItação é a aquisição de cartuchos dc tinta e toners para

inrprcssoras. através da política pública denominada "Colnpra Mcrccdcs--, conformc condições,

quantidadcs c exigências cstabclccidas ncstc I':dital c seus ancxos.
'+-\

1.2. A licitação será dividida cm lotes, conforme tabcla constante do ’l'crmo dc Rcfcrência,
Í-ilcuILando-sc ao licitantc a participação em quantos lotcs forem dc scu intcrcssc.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credcnciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

(;ovcrno !"cdcral (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados dcvcrão atcndcr às condições cxigidas no cadastramento no Sicaí

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. o licitanlc rcsponsabiliza-sc exclusiva c formalnrcntc pclas transações cfctuadas cm seu

nt)inc. ílssunrc conlo Firmes e vcrdadciras suas propostas c seus lances, inclusivc os atos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistcma ou do órgão ou cntidadc promotora da licitação por eventuais danos decorrentes dc uso

ndcv ido das crcdcnciais dc accsso, ainda quc por tcrcciros.

2.3. II de rcsponsabilidadc do cadastrado conferir a exatidão dos scus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela inI'ormação, devendo proceder, inlcdiatamcntc. à correção ou à aitcração dos registros tão

logo idcnti fique incorrcção ou aqueles sc torncm dcsatualizados.

2.4. A não obscrvância do disposto no item anterior poderá enscjar desclassificação no

momento da habilitação.
/3

2,5. No presente Procedimento Licitatório, a participação é exclusiva a microempyesas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de

dezembro de 2006, observadas as disposições que seguem

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fIca limitada às

microeml)res(IS e ils empresas de pequeno porte que, no CImo-calendário de realização da

!.icitclçào, aind(1 não tenham celebrado contra 1.os com a Administração !)úblicc! cujos \'(1lores

somcldos exlrclpolem CI receita bruta máxima admitida para .jins de enquadramento como

emi)I'escl de pequeno porte

2.5.2. A licitação será exclusiva para a participação de microempresas e empresas de

l)equeno porte sediadas na região de Mercedes, composta pelos Municípios de Mercedes,

Guatl'a, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

BI’agudo e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei

Cornpt.emen tar n.' 012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e
Arts. 8' e 9' do Decreto n.'’ 093/2024).

/+''\

2.6. Scrá concedido tratamento favorecido para as microcmprcsas c empresas de pequeno

porte, para as sociedades coopcrativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021 , para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

MIll. nos limites prcvistos da Lei Complementar n' 123, de 2006 c do Dccrcto Municipal n.'’

1 62. dc 04 dc dczcnlbro dc 2015. c alterações posteriores.

2,7 Não l)odcrão cl isputar esta licitação

2.7.1 aquclc quc não atenda às condiçõcs dcstc I':dital c seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do antcpro.icto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

j tIlídica. quando a licitação vcrsar sobre serviços ou fornecimento de bens a cIc relacionados;

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gcrcntc, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação vcrsar sobre serviços
ou [ornccimcnto dc bens a cIa ncccssários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação. inrpossibilitada dc

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihc foi ilnposta;

2.7.5. aquele quc mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

[inanccira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agcntc

público que dcsclupcnhc função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o tCFCC IFD }{Fau ;

2.7.6. cmprcsas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, dc

15 dc dezembro de 1976, concorrendo entre si;

n\

2.7.7. pessoa física ou jurídica quo, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação dc adolescentes nos casos vcdados pela legislação trabalhista;

2.7.8 agcntc público do órgão ou entidade licitantc;

2.7'9. pesso(IS jurídicas reunidas em consórcio, con,Íorme ilem 12 do -l-ermo cte

llctcrêtlcicl
/\

2.7.10

condição ;

Organizações da Sociedade Civil dc Intcrcssc Público - OS(:IP, atuando nessa

2.7.11 . Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1 ' do art. 90 da Lei n'’
14.133, de 2021 .

2,8. o inlpcdinrcnto dc que trata o itc:m 2.7.4 scrá também aplicado ao licitantc que atue cm

substituição a outra pessoa, física ou jurídica. com o intuito de burlar a cfctividadc da sanção a

cIa aplicada. inclusive a sua controladora, controlada ou coligada. dcsdc que devidamente

conrprovado o ilícito ou a utilização fraudulcnta da personalidade jurídica do licitantc.
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2,9, 1\ critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que sc referem os itens 2.7.2 c 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades dc

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde quc sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2,10. liquiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
cconÔni i co .

2.11. o disposto nos itens 2.7.2 c 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço quc

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico c do projeto executivo. nas

colltrataçõcs intcgradas. c do projcto cxccutivo, nos demais regimes de execução.

2.12, 1:nr licitações c contrataçõcs realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmcntc

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo nnancciro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa íísica ou jurídica quc intcgrc o rol de pcssc)as sancionadas por cssas cntidadcs ou quc seja
declarada inidônca nos tcrmos da Lei no 14.133/2021.

'n\

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. 1) A APRESENTAÇÃO

iiABii.i'rAÇÃo
DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

3_1 . N(1 1)resente licitação. (1 .fase de habilitação sucederá as .fases de apresentação de

propost (is e l(Inces e cte .julgumenío
/-\

3.2. os licitalrlcs cncaminharão. cxclusivanlcntc por meio do sistema clctrônico, a proposta

COIn o preÇO ou o pcrccntual dc desconto. conforme o critério de julgamento adotado ncstc

l.dital. até a data c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3,3 Caso a i'asc de habilitação antcccda as fases de apresentação dc propostas e lances. os

licitantcs cncaminharão, na forma c no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 c 7.12.1 deste Edital.

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

quc :
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3.4.1. está cicntc c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada comprccndc a intcgralidadc dos custos para atcndimcnto

dos dircitos trabalhistas assegurados na Constituição l;cdcral. nas leis trabalhistas, nas normas

in J'ralcgais. nas convcnçõcs coletivas dc trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigcntcs na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação dcfinidos no instrumcnto convocatório;

3.4,2. não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c não

emprega menor dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui cnrprcgados executando trabalho dcgradantc ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pcssoa com deficiência c para

rcabilitado da l)rcvidência Social, previstas CIn lci e em outras normas específicas.

3.5. o licitanLc organizado em coopcrativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que culnprc os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133. de
202 ]

o\

3.6. o fornecedor enquadrado como microcmpresa, empresa de pequeno porte ou socicdadc

coopcrativd deverá dcclarar, ainda, em campo próprio do sistema clctrônico, que cumprc os

requisitos cstabclccidos no artigo 3' da Lei Complementar n'’ 123. de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

!$ 1D ao 3'’ do art. 4'). da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microcmprcsas c empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impcdirá o prosseguimento no certame, para aquele itcnr =

/-\

3,6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas

dc pequeno porte. a assinalação do campo ''não” apenas produzirá o efeito dc o licitantc não

tcr direito ao tratanrcnto I'avorccido prcvisto na 1...ei Complementar no 123. de 2.006, mesmo

que m icroempresa. cnrprcsa dc pequeno pollc ou sociedade cooperativa

3.7. A talsidadc da dcclaração dc que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujcitará o licitantc às sançõcs

previstas na Lei no 14.133, de 2021 , c ncstc lidital.

3.8. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação antcccdcr as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos dc habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta c dos

documentos dc habilitação pelo licitantc, o que ocorrerá somente após os procedImentos de

abcl-tura da scssão pública e da fase dc envio de lanccs.

3.10. Serão disponibilizados para accsso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantcs convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. l)csdc que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantc poderá paramctri 2.lar o

seu valor linal nríninro ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta c obcdcccrá às scguintcs regras:

3.11,1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, quo incidirá tanto em relação aos lances intermcdiários quanto em relação ao lance quc

cobrir a melhor ofcrta; c

rn'..

3.11.2. os lances serão dc envio automático pclo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso cstabclccido, c o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. o valor final mínimo ou o percentual de dcsconto final máximo paramctrizado no sistema

poderá ser aILcrado pelo forncccdor durante a fase de disputa, scndo vcdado:

3,12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamcnto por nrcnor preço; c

3.12.2. pcrccntual dc desconto inferior a lance já registrado pelo forncccdor no sistema.

quando adotado o critério dc julgamento por maior desconto

3.13. o valor linai mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado na Forma

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais forncccdorcs e para o órgão ou entidadc

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle extcrno c interno

n\

3.14. Caberá ao licitantc interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durantc o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de ncgócios diante da inobscrvância dc mcnsagcns emitidas pela Administração ou de sua
desconexão .

3.15. o licitantc dcvcrá comunicar imcdiaLamcntc ao provcdor do sistcnla qualqucr

acolrtccimcnto que possa compronrctcr o sigilo ou a segurança, para imcdiato bloqucio dc
acesso .
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. o licitantc deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos scguinLcs campos:

4 .A .q , valor um ilário do item :

4.1.2. Marca;

4 .A .3. I'-clbricant el

/’n\ 4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e
a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Edital/Termo de Referência

4.3 ’1*odas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros quc incidam direta ou

indiretamente na cxccução do objcto

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitantc, não Ihe assistindo o direito de plcitcar qualquer

alteração. sob alcgação dc crro. omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Sc o rcginlc tributário da empresa implicar o recolhimento dc tributos cin percentuais

variáveis. a cotação adequada será a que corresponde à média dos cfctivos rccolhimcnlos da

empresa nos últinros doze mcscs

/b 4.7. 111dcpcnclc11tcmcntc do percentual dc tributo inserido na planilha/proposta, no pagamcnto

serão retidos na í-ontc os percentuais cstabclccidos na legislação vigcntc.

5.6.1 Nos termos do Decreto Municipal n.c) 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela

referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na
fonte pelo Município. suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque
nas notas fiscais ou faturas.
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4.8. Na preserlie liciíação, a X4icroempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

beneficiar do regime de tribuIação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de forncccr

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios ncccssários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita cxccução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. o prazo de validade da proposta não será inFcrior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

4.9.2. os licitantcs dcvcm respeitar os preços máximos cstabclccidos nas normas dc

regência dc contratações públicas do Município de Mcrccdcs. quando participarem de

licitações públicas;

4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o dc maior desconto, o preço já dccorrcntc da

aplicação do dcsconto ofcrtado deverá respeitar os prcços máximos prcvistos no item 4.9.

4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

4.10. o dcscumprimcnto das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode cnscjar a responsabilização pelo 'l-ribunal dc Contas do IIstado do l)araná c.

após o dc\'ido proccsso legal. gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas ncccssárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7 1, inciso IX- da

COlrsti{Llicão: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de supcrfaturamcnto por
sobl'cprcço na cxccução do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

'n\

a\
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4.13. os preços inicialnrcntc contratados/registrados são Fixos e irrcajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado, cm 24/09/2024.

4.14. Após o interregno de um ano, c independentemente de pedido do contratado, os prcços

iniciais scrão rcajustados. mediante a aplicação. pclo contratante, do índice IPCA-113Gl':.

cxclusivanrcnLc para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES
o\

5.1. A abertura da prcscntc licitação dar-sc-á automaticamcnte cm scssão pública, por mcio dc

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos dc habilitação.

quando 11)1- o caso. anteriormente inscridos no sistema, até a abertura da scssão pública.

5.3. o sisLcnlíl disponibilizará canrpo próprio para troca de mensagens entre o l)rcgociro c os
licitantcs.

5.4. Iniciada a ctapa competitiva, os licitantcs dcvcrão encaminhar lances exclusivamente por
nlcio dc sistema eletrônico, sendo imediatalncntc informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5 o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantcs poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abcrtura da sessão e as regras cstabelccidas no Edital
''n\

5.7. o licitantc somcntc poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

s LlpClic)r ao últinlo por cIc ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. o intervalo mínimo de diferença de valorcs ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto cm rclação aos lances intcrmcdiários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor

o l’crLa deverá ser de 0 , 1 %). (um clécinlo por cento)

5.9. o licitantc poderá. uma única vcz, excluir seu último lancc ofcrtado, no intervalo clc

qtli n/c segundos após o registro no sistclna, na hipótcsc dc lance inconsistente ou incxcquívcl

5.10 o proccdinrcnto seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso scja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõcs.
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5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso,

sci-á prorrogada automaticamcntc pelo sistema quando houver lance ofertado nos.últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances. dc que trata o sul)item anterior, scrá

de dois minutos c ocorrerá succssivamcntc sclnprc que houver lances cnviados nesse período

de prorrogação, inclusivc no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma cstabclccida nos itens anteriores, a scssão

pública encerrar-sc-á automaticamente, c o sistema ordenará c divulgará os lances conformc a

ordem final dc classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada cm

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgoeiro, auxiliado pela equipe do

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances iio prcgão clctrônico o modo de disputa ''abcllo
c [cchado--. os licitantcs aprcscntarão lanccs públicos e sucessivos, com lance final c l’cchado

5.12.1. A etapa dc lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. /\pós

cssc prazo. o sistema cncaminhará aviso dc fechamento imincntc dos Idnccs, após o que

transcc)rrcrá o período de até dez minutos, aleatoriamente dctcrminado, findo o qual será

autoluaticalncnLc cnccrrada a recepção de lanccs.

5.12.2. l{nccrrado o prazo previsto no subitcm antcrior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 0% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final c fcchado cm até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitdnte poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, podclão

os aulorcs dos mclhorcs lances subscqucntcs. na ordem dc classificação, até o máximo de três,

ofcrcccr um lance íinai c ícchado cm até cinco minutos. o qual será sigiloso até o
cnccrranrcnlo dcstc prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordcnará c

divulgará os lances scgundo a ordem crcsccntc dc valores.

a\

r\,
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5.13, Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por

ccnto) superiores/inferiores àqucla, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
succssivos. até o encerramento da sessão c cvcntuais prorrogações.

5.13.1. Não havcndo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no iLcm 5.13.

poderão os licitanLcs que aprcscntaram as três melhores propostas, considcradas as cmpatadas,

ofcrcccr novos lances sucessivos

'q\ 5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, scrá

prorrogada automaLicamcntc pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o subitcm anterior, será

de dois minutos e ocorrerá succssivamcntc scmprc que houver lances enviados nesse período

dc prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.13.5. Dc[inida a melhor proposta, se a difcrcnça cm relação à proposta classiíicada clm

scQundo lugar for dc pclo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pcia equipe dc

apoio. poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a dcíinição das demais colocações.

5.13.6. Após o rcinício previsto no subitcm supra, os licitantcs serão convocados para

apI-cscntar lances intcrnlcdiários.

5.14. Após o término dos prazos cstabclcçidos nos sul)itens anteriores, o sistema ordcnará c
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prcvalccendo aquele que for

recebido c registrado cm primeiro lugar.

5.16. l)urantc o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de dcsconcxão com o Prcgociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer accssívcl aos licitantcs para a recepção dos lances.

5.18. Quatrdo a dcsconcxão do sistema eletrônico para o prcgociro persistir por tcmpo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspcnsa c rciniciada sonlcntc após dccorridas vinte c quatro

,Hq\
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horas da comtlnicação do fato pelo Prcgociro aos participantcs, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação .

5.19 Caso o licitantc não apresente lances, concorrcrá com o valor de sua proposta

5.20. 11m relação a itens não exclusivos para participação de microcmprcsas c emprcsas dc

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a vcrificação automática,

junto à Receita l"cdcral, do porte da cntidadc empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microemprcsas e empresas de pequeno porte participantes, proccdendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123.

de 2006. regulamentada pelo l)ccrcto Municipal n.a 162, dc 04 de dezembro de 20 15. c
a Itcraçõcs postcriorcs.

n\

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microcmprcsas c empresas de pequeno portc

quc sc cnçontrarcn1 na faixa dc até 5% (cinco por ccnto) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas cmpatadas com a primeira colocada.

5.20.2. /\ melhor ciassilicada nos termos do sul)item anterior terá o direito dc encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

5.20'3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mclhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs

microcmprcsa c cmprcsa dc pequeno porte que se encontrem naquclc intervalo de 5% (cinco

por cento). na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito. no prazo
estabelecido no subitcn1 anterior.

/A-\

5,20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microcmprcsas c

cm 1)rosas dc pcqucno porte quc se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subilcns
antcriorcs. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

aprcscntar melhor o í'clla.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lanccs

íinais da Pdsc fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5_21.1. llavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquclc previsto no art. 60 da Lei nc) 14.133, de 2021 , nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantcs empatados poderão apresentar nova

proposta cm ato contínuo à classificação;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 13



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 69/2024
Processo l.iciiatório n' 17(}/2t)24

5.2 1. 1 .2.avaiiação do desempenho contratual prévio dos licitantcs! para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atcsto dc cumprimento
dc obrigaçõcs prcvistos nesta 1.ci;

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitantc dc ações dc equidade entre homens e mulheres no

anlbicntc dc trabalho, conforme regulamento;

5.21.1 .4.desenvolvimento pelo licitantc dc programa de integridade, conformc orientações

dos órgãos de controle

.n\ 5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens c
serviços produzidos ou prestados por:

5.21 .2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitantc ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade dc Município, no tcrritório do l':stado cm que cstc sc

localize;

5.2 1 .2.2.cnlprcsas brasileiras;

5.2 1 .2.3.cmprcsas que invistam cm pcsquisa c no desenvolvimento de tecnologia no I)aís;

5.21 .2.4.cnlprcsas quc comprovcm a prática dc mitigação, nos tcrmos da Lei n') 12.1 87, de
29 de dezembro de 2009.

5.22_ I':nccrrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o prcgociro poderá negociar condições mais vantajosas, após deünido o resultado

do julgamcnto.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado cm razão de sua proposta pcrmancccr acima do prcço máximo
deli n ido pela Ad nl in istração .

5.22.2. A ncgociação será realizada por meio do sistcma, podcndo scr acompanhada pclos
demais llcitantcs.

r 6\\

5.22.3. o rcsuILado da negociação scrá divulgado a todos os licitantcs c anexado aos autos

do proccsso !icitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
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confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o

e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for .o caso), o
instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail
oficial. reputando-se recebidas tod,IS as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22.5. 1': facultado ao prcgociro prorrogar o prazo cstabclccido, a partir dc solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitantc, antes dc findo o prazo.

5.23. Após a ncgociação do preço, o Prcgociro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
#b\

6, DA FASE DE JUI,GAIVIENTO

6.1. llnccrrada a etapa de negociação, o prcgociro vcrincará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação corrclata c no item 2.7 do edital,

cspccialmcntc quanto à existência de sanção que impeça a participação no ccrtamc ou a futura

contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6,1,1. SIC/\1;=

6'1.2. Cadastro Nacional de llmprcsas Inidôncas c Suspensas - CI'ilS, mantido pela

(:011lroladoria-C 3cl-al da L Jn tão (https://www .portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ;

6.1.3. Cadastro Nacional de I':mprcsas Punidas – CNtiP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

.n\
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívcis
Administrativa, mantido pelo Conselho

(www .cni .jus.br/improbidade,adm/consultar_requerido.php);

por Atos
Nacional

de

dc
Improbidade

Justiça

6.1.5. I.ista de Inidôncos c o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Administrativos - (:ADiCON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - ’l-CLJ; e

6.1.6. I.ista dc impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida 1)cIo

Iribu11al dc Contas do listado do 1)araná.

6.2. A consulta aos cadastros será rcalizada cm nome da empresa licitantc c também de seu

sócio majoritário. por força da vedação de quc trata o artigo 12 da I_ei nQ 8.429, de 1992.
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6.2,1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2, 6.1 .4 c 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
l-CLJ (https://ccrtidocsapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso constc na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
[ndirctas, o Prcgoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Rclatório dc Ocorrências Impcditivas Indiretas.

6.3.1, A tentativa de burla será vcrificada por lucio dos vínculos societários, linhas dc

lornccimclrto similares, dentre outros.

F\
6.3.2. o licitantc scrá convocado para manifestação previamente a uma eventual

dcsclass i licação .

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitantc será rcputado inabilitado, por falta

dc condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitantc provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento Favorecido às Ml1/1:PPs, o pregociro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

6.6 VcrihcacIas as condições de participação e de utilização do tratamento nrvorccido. o
prcgoci ro cxanlinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adcquação ao objcto c à
compatibilidade do preço cm relação ao máximo cstipulado para contratação ncstc I':ditat c cm
seLis íili cx(i s

»'\
6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

6.7.1 [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitalrte/contratado.

6-8 Será dcsclassiíicada a proposta vcnccdora que:

6.8.1 . conti ver VÍCIOS lnsanávcls;
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6.8.2 não obedecer às cspcciíicaçõcs técnicas contidas no ’l-crmo dc Referência;

6.8.3. aprcscntar prcços incxcquívcis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua cxcquibilidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8,5. for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;

6,8.6. apresentar dcsconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

ancxos, desde que insanávcl.
o\

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de incxcquibilidadc das propostas valores

inferiores a 50% (cinqucnta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A incxcquibilidadc, na hipótese de quc trata o caput, só será considerada após

diligência do prcgoci ro, que comprove:

6,9. 1 . 1 que o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta; c

6.9. 1 .2. incxistilcnr custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. 1':m contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

cxcquibilidadc c sobrcprcço considcrará o seguinte:

6.10,1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou cmprcitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrcprcço se dará pela supcração

do valor global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrcprcço sc

dará pcla superação do valor global estimado e pela superação de custo un il dIr io tIdo cí)lrlCJ

lclevci11íc, conÍolnle l)l(lnilh(1 CIl-lexa cio edit(11.

mb+

6.10,3. No caso de serviços dc engenharia, serão consideradas incxcquívcis as propostas

cujos valorcs forem inferiores a 75% (setenta e cinco por ccnto) do valor orçado pela

/\din in istração. independentemente do rcgimc de execução.

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantc vcnccdor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, cquivaicntc à diferença

entre este último c o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias cxigívcis dc acordo
com a 1.ci.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidadc da proposta de preço, ou em caso da necessidade

dc csclarccinrcntos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a cxcquibilidadc da proposta.
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6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido dccomposto cm seus

rcspcctivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e l;ormação dc Preços elaborada pcla

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1. 11m se tratando de serviços de engenharia, o licitantc vencedor será convocado a

aprcscntar à Administração, por meio eletrônico. as planilhas com indicação dos quantitativos
c dos custos unitários, seguindo o modelo claborado pela Administração, bem como com

dctalhalncnto das 13onií*icaçõcs c 1)cspcsas indiretas (13DI) c dos l«:ncargos Sociais (IIS). com

os respectivos valorcs adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, cmprcitada integral, contratação

sclni-integrada e contratação intcgrada. cxclusivamcntc para cvcntuais adcquaçõcs

indispcnsávcis no cronograma físico-financciro c para balizar excepcional aditamento

posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório. o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12.4. Os iicitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade. conlproven1 a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subiLcm anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. I':rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço c que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação.

n\

+b

6.13.1. o ajustc dc que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Falhas quc não

altcrcn1 a substância das propostas;
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6.13,2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corrcção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando

não cabívcl cssc regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.15. Caso o lcrmo dc Referência exija a aprcscntação dc amostra, o licitantc classificado cn1

prinrciro lugar deverá aprcscntá-la, conformc disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

n\

6.1 7. os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo l)rcgociro. ou havendo entrega dc amostra fora das cspccincaçõcs prcvistas ncstc

l-:dita 1. a proposta do licitantc será rccusada.

6.19. Sc aCs) amostra(s) aprcscrllada(s) pclo primeiro classificado não for(cm) accita(s), o

l)rcgociro alralisará a accitabilidadc da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-sc-á com a vcl-iíicação da(s) amostra(s) c, assim. succssivamcntc, até a veriFicação de

uma quc atcnda às cspccincaçõcs constantes no ’l'crmo dc Referência.

6.20. Caso o 'l'crmo dc Rcfcrência exija prova do conceito, o licitantc classificado cm primeiro
lugar será convocado pelo prcgociro, com antecedência mínima dc xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para cxecutá-la, visando aferir o atçndimcnto dos requisitos c

í-uncionalidadcs mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no 'l-crmo dc Referência.

/'-'\

6,21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito

6.22' A prova de conccito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela

aí-crição do atcndimcnto dos itcns estabelecidos, c podcrá scr acompanhada pclos dcnrais

licitalrtcs. mcdiantc registro formal junto ao prcgociro.

6.23. '1-odas as dcspcsas dccorrcntcs dc participação ou acompanhamento da prova do conceito

são dc rcsponsabilidadc dc cada um dos licitantcs.
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6.24. A cquipc técnica claborará relatório com o resultado da prova de conceito,
informando se a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado cm primeiro

lugar está ou não de acordo com os rcquisitos c funcionalidades estabelecidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

cspccificaçõcs exigidas, o licitantc será declarado vencedor do processo licitatório c, caso

ndiquc a não conformidade, o licitantc será dcsclassincado do proccsso licitatório.

6.26. Caso o rclatório indiquc quc a solução foi aprovada com rcs,salvas. as não conI-ormidadcs

serão listadas e o licitantc tçrá prazo dc 3 (três) dias útcis, não prorrogávcis, a contar da data dc

ciência do respectivo relatório, para proccdcr aos ajustes necessários na solução c disponibilizá-
la, para a realização de testes complemcntarcs, para aferição da correção ou não das
i 11 con í'orn1 i dadcs indicada

/-5\

6.27. l)odcrá scr considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (1)oC), venha a apresentar falha durante o tcstc.

6'28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às cspccificaçõcs

técnicas cxigidas, a licitantc scrá dcsclassincada do processo licitatório.

6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova do conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no -l-crmo dc Referência.

6,30. No caso de desclassificação do licitantc, o prcgoeiro convocará o próximo licitantc.
obcdccida a ordem de classiFicação, sucessivamente, até que um licitantc cumpra os rcquisitos c

t’uncio ira lidadcs previstas na PoC:

6.31 . os rcsultados das avaliaçõcs serão divulgados por mcio dc mensagem no sistema
n\

7. 1) A FASE DE lIA13ii.I'l'AÇÃO

7.1, os doculncntos previstos no 'l-crmo dc Referência, necessários c suficientes para

demonstrar a capacidadc do licitantc dc rcalizar o objcto da licitação, serão exigidos para fins do

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentação cxigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social c
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAI?.

7,2. Quando permitida a participação de cmprcsas cstrangciras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação scrão atcndidas mcdiantc documentos equivalentes. inicialmente
apresentados em tradução livrc.
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7.3. Na hipótese de o licitantc vencedor ser empresa cstrangcira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos paraa

habilitação scrão traduzidos por tradutor juramcntado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto n' 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados polos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

cxigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito dc

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado ./x

7.4.1. Sc o consórcio não 1’or formado integralmente por microcmprcsas ou cnlprcsas dc

pcqucno porte e o termo de rcfcrência exigir requisitos de habilitação cconômico-nnanccira,
haverá um acréscimo de 10c% (dez por cento) para o consórcio cm rciação ao valor cxigido
para os licitantcs individuais.

7.5. os documentos cxig.idos para Fins de habilitação poderão ser apresentados cm original,

por qualqucr processo de cópia autcnticada por cartório competente, pelo Prcgociro ou por

membro da I':quipc dc Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em

órgão de imprensa oficial.

7.6. Os documentos cxigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obcdiência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.

7.7. Será vcri[icado sc o licitantc apresentou declaração de que atende aos requisitos dc

habilitação, c o dcclarantc rcspondcrá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lci

(art. 63. 1. da Lei n'’ t 4.133/202 1 ).

7.8. Será vcrilicado sc o licitantc apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
dcclaração dc que cumpre as cxigências dc rcscrva dc cargos para pessoa com deficiência c para

rcabilitado da Prcvidência Social, previstas em lei c em outras normas específicas.

7.9. o licitantc dcvcrá apresentar. sob pena de dcsclassilicação, declaração de que suas

propostas cconônlicas colnprccndcln a intcgralidadc dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas lois trabalhistas, nas normas infralcgais.
nas convenções colctivas dc trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.10. A habilitação será vcrincada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

/'n\
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710.1. Sonrcntc havcrá a ncccssidadc dc comprovação do preenchimento de

rcquisitos nlcdianLc apresentação dos documcntos originais não-digitais quando houvcr
dúvida cm relação à intcgridadc do documento digital ou quando a lci expressamente o cxigir.
( iN n' 3/2018. art. 4c). $ 1 Q. e art. 6c), 64')).

7.11. l’: dc responsabilidade do licitantc conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf c

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pcla informação, dcvcndo proccdcr,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorrcção ou aquclcs

sc torrlcm dcsatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, ca pull .

7,11,1, A não observância do disposto no item anterior poderá cnsejar desclassificação no

momento da habilitação. (IN n'’ 3/201 8. art. 7c). parágrafo único).

7.12. A vcrificação pelo prcgociro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

o\

7.12.1. Os documentos cxigidos para habilitação quc não estejam contemplados no Sicai
serão enviados por meio do sistema. em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas.

prorrogávcl por igual pcríodo. contado da solicitação do prcgociro.

7.12.2. Na hipótese dc a fase de habilitação antcccdcr a fase de apresentação de propostas

c lances. os licitantcs cncaminharão, por meio do sistema, simultancamcntc os documentos dc

habilitação c a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13_ A verificação no Sicaf ou a cxigência dos documentos nele não contidos somcntc scrá

fcita em relação ao licitantc vencedor.

7.13,1, Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo dc

Rcfcrência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitantc mais bem classificado.

7.13.2. ResDcitada a exceção do sul)item anterior, relativa à regularidade íiscal, quando a

fase dc habilitação antcccdcr as fases de apresentação de propostas e lances e dc julgamcnto. a

vcliíicação ou cxigência do prcscntc subitcm ocorrerá em relação a todos os licitantcs.

7.14, Após a cntrcga dos documentos para habilitação. não será permitida a substituição ou a
aprcscntação dc novos documentos. salvo CIn scdc dc diligência, para ( l_.ci 14.133/2 ! , art. 64):

7.14,1. conrplcnlcntação dc informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantcs c desde que necessária para apurar fatos cxistcntcs à época da abertura do certame; c

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

rcccbimcnto das propostas.

'+-'\
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7,15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

crros ou falhas, quc não altcrcm a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata c acessível a todos, atribuindo-lhcs eficácia para nns dc

habilitação c classi Reação

7.16. Na hipótese de o liciLantc não atcndcr às exigências para habilitação, o prcgociro

cxaminará a proposta subsequente c assim succssivamcntc, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta quc atenda ao prcscntc edital, observado o prazo disposto no subitcm
7.12 1

n\
7.17. Somcntc serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de quc
trata o subitcm anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das miçroempresas e das cmprcsas dc

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4') do Decreto Municipal n'’ 162/2015).

7.19. Quando a fase dc habilitação anteccdcr a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá cxclusão dc licitantc por motivo relacionado à habilitação, salvo cm razão de fatos

supcrvcnicntcs ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RE(:URSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE

coN'r itATO

8.1. A intcrposição dc recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabiliLação dc licitantcs, à anulação ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165

da 1,ci nc) 14.133. de 202 1.

eq\

8.2.

ata
o prazo rccursal é de 3 (três) dias útcis, contados da data dc intimação ou dc iavratura da

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitantc :

8.3.1

prcc lu são ;

a intenção de recorrer dcvcrá scr manifestada imcdiatamcntc, sob pcna dc

8.3.2

lu l nuLos.
o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 1 0 (dez)
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8.3.3. o prazo para aprcscntação das razõcs rccursais será iniciado na data dc

intilnação ou dc lavl-atura da ata dc habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótcsc dc adoção da inversão de fases prevista no g 1a do art. 17 da Lei n''

14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razõcs rccursais será iniciado na data dc

intinlação da ata de julgamento.

8-4 os recursos deverão ser encaminhados cm campo próprio do sistema.

8.5. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

rccorrida, a qual poderá rcconsidcrar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

dc 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

/b\

8.6 Os recursos intcrpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. o prazo para apresentação de contrarrazõcs ao recurso pelos demais licitantcs será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intcrposição do

l-ccursc), asscgurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à dcfcsa dc seus interesses

8.8. o rccul-so c o pcdido dc rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão íinal da autoridade compctcntc.

8.9 o acolhimento do recurso invalida tão somcntc os atos insuscctívcis dc aproveitamento.

8.io. os autos do processo permanecerão com vista Franqucada aos intcrcssados no sítio

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoc:s.php
ou 3 ainda9 prcscncialmcntc, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de

cxpcdicntc. das 7:30h às 1 1 :30h e das 13:0011 às 17:00h.

8.II. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

licitantc vcnccdor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,

conformc o caso (Nota de l-:mpcnho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de dccair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prcvistas neste l=dital.

8.11.1, o prazo constantc do subitcnr 8.1 1 poderá scr prorrogado uma única vez. por Igual

período. mediante solicitação da parte durantc seu trans;curso. devidamente just;íicada. c
dcsdc que o motivo aprcscntado seja aceito pcia Administração.

8.11.2. Alternativa:mente à convocação para comparecer pcrantc o órgão ou entidade para

a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá

cncaminhá-lo para assinatura, mcdiantc correspondência postal com aviso de recebimento

(AR). disponibilização dc acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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clctl-f)nico (c-mail. por cxcnrplo), para que seja assinado c devolvido no prazo dc 5 (cinco)
dias. a contar da data dc scu recebimento ou da disponibilização do accsso ao sistcma dc

proccsso eletrônico .

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a prcgociro/a durante o certame;

9.1.2. salvo cin dccorrência dc fato supcrvcnicntc devidamente justiíicado, não mantiver
a proposta em especial quando

9. ] .2.1. não enviar a proposta adequada ao último lancc ofertado ou após a ncgociação;

9.1 .2.2. recusar-sc a enviar o detalhamento da proposta quando cxigívcl;

9.1 .2.3. pedir para ser desclassificado quando cnccrrada a ctapa competitiva; ou

9.1 .2.4. dcixar dc aprcscntar amostra;

9.1 .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as cspcciHcaçõcs do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-sc, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ccrtamc ou prcsLal

declaração falsa duranLC a licitação

9,1.5. í'raudal- a licitação

9.1.6, comportar-sc de modo inidônco ou comctcr fraude de qualqucr natureza. clm

especial quando :

9.1.6.1. agir em conluio ou cm dcsconformidadc com a lci;

9.1 .6.2. induzir dclibcradamcntc a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsincada ou dctcriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846. de 2013.

ph\

'+9\
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9.2. Com fulcro na Lei n') 14.133. de 2021, c no Decreto Municipal n.'’ 046, dc 24 dc

março de 2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantcs c/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das rcsponsabilidadcs civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;

9.2.2. muIta;

9.2.3 impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inid011cidadc pal-a licitar ou contratar, enquanto pcrdurarcn1 os

motivos dctcrminantcs da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pcrantc a
própria autoridade que aplicou a pcnalidadc.

'n\

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza c a gravidade da infração cometida;

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto ;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantcs;

9,3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intcgridadc, conforme
normas c oricntaçõcs dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida CIn pcrccntual dc 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

liçitadc). recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias útcis, a contar da comunicação oíicial

9.4.1. Para as iní-raçõcs previstas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 c 9.1.3. a muita será dc 0,5%) a
15%, do valor do contrato licllado.n\

9.4.2. Para as ini’rações previstas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1 .6, 9.1 .7 c 9.1 .8, a multa scrá
dc 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar c declaração dc

inidoncidadc para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamcntc ou não, à

penalidade de muIta

9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7, A sanção de impedimento dc licitar e contratar será aplicada ao responsável cm

decorrência das infraçõcs administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 c 9.1.3, quando não

sc justit'icar a imposição de penalidade mais grave, c impcdirá o responsável de licitar e contratar
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no âmbito da Administração l)ública direta e indireta do cntc federativo a qual pertencer o

órgão ou cntidadc. pelo prazo máximo dc 3 (três) anos.

9.8. l)odcrã scr aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoncidadc para licitar ou

contratar. cm dccorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1 .6, 9.1.7 c
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3 que

justifiqucm a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimcnto dc licitar c
contratar. cuja duração obscrvará o prazo previsto no art. 156, 15'’, da I.ci n.c) 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou cm aceitar ou retirar o instrumento cquivalcntc no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1 .3, caractcrizará o dcscumprimcnto total da obrigação assumida e o sujcitará

às pcnalidadcs c à imediata pcrda da garantia dc proposta cm favor do órgão ou entidade

pronlotora da licitação.

9.10. A apuração de rcsponsabilidadc relacionadas às sanções dc impcdiIncnto dc licitar c

contratar c dc declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar dcmandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

scrvidorcs estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitantc ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
apresentar dcI'csa escrita e cspcci ficar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinzc) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar c contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão rccorrida, que, se não a rcconsidcrar no prazo

dc 5 (cinco) dias úteis, cncaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

dcvcrá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do rcccbimcnto
dos autos

''nh\\

'\

9.12. Caberá a aprcscntação dc pedido de rcconsidcração da aplicação da sanção dc dcclaração

dc i11idoncidadc para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação. c dccidid(1 no prazo lrráxilno dc 20 (vintc) dias úteis, contado do scu rcccbimcnto.

9. 13. o rccurso c o pcdido dc rcconsidcração tcrão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

l’ccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridadc compctcntc.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste cdital não exclui, cm hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
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1 0. I) A IMI)U( iN AÇÃO AO EDITAI. E 1)o PEDIDO DE ESCI,ARECiMEN'i'O

10.1, Qualquer pessoa é parte lcgítinra para inrpugnar cstc liditai por irregularidade na

aplicação da Lei n'’ 14.133, dc 2021 , dcvcndo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do ccrtamc.

IO.2. A rcsposta à impugnação ou ao pedido de csclarccimcnto será divulgado em sítio

clctrônico oíicial no prazo dc até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abcrtura do certame.

n\
10.3, A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão scr realizados por forma eletrônica,
pelos segui nfes meios. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do prcâmbulo deste Edital.

IO.4. As inlpugnaçõc'; c pedidos de esclarecimentos não suspcndcm os prazos previstos no
ccrtanrc

IO.4.1. A concessão de cfcito suspcnsivo à impugnação é nrcdida excepcional c dcvclá

scr motivada pelo agente dc contratação. nos autos do processo dc licitação.

1 0.5. Acolhida a i ImpugnaÇão. scrá dclinida c publicada nova data para a rcalização do ccrtamc.

11. 1)AS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema clctrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supcrvcnicntc que impeça a
realização do ccrtamc na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Prcgoeiro.

11.3' '1-odas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública obscrvarão o
horário de 13rasíiia - l)I".

'+-\\

11.4 A homologação do rcsultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5, As norinas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação

da disputa cntrc os interessados. desde que não compromctam o interesse da Administração. o
princípio da is(rn(lnl ia, a Éinalidadc c a scgurança da contratação

II.6, os liçitantcs assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas c a

Administração não será, cm nenhum caso. responsável por esses custos, indcpcndcntcmcntc da

condução ou do resultado do processo licitatório.
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11,7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia

do início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam c vcnccm os prazos em dias dc

cxpcdicntc na /\dIn in istraÇão.

11,8. o dcsaLcndinlcnLo dc exigências formais não csscnciais não importará o afastamcnto do

icitantc, desde que sc.ja possível o aprovcitamcnto do ato, observados os princípios da isonomia

c do interesse público.

11.9. l:n1 caso dc divergência entre disposiçõcs deste I':dital c dc seus anexos ou dclnais peças

quc colnpõcn1 o proccsso, prcvalcccrá as deste l«:dital.
Ax

II.1. O I':dital c seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (sc adotado o meio) c endereço clctrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.1.1, Por força do Decreto Municipal n.c) 175/2023, o Município de Mercedes optou por

não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art.

2D do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

II.2 Intcgran1 cstc I':dital. para todos os fins e efeitos. os scguintcs ancxos:

I1 .2.1 ANI':XO 1 - 'lcrmo dc Referência;

1 1 .2.1 . 1 . Apêndice /\ – llstudo 'l'écnico Preliminar:

t 1 .2. 1 .2. Apêndice 13 – l)ocumcnto dc 1 formalização de Demanda

#-3\ 1 1.2.2 ANltXO 11 – Minuta de 'l-crmo dc Contrato;

Município de Mercedes - PR, 22 de outubro de 2024.

ALEXANDRE jrif\iE;/\ãDQRrEma igital
GRAUNKE:8293 GRAUNKE=8293501 7900

501 /900 :;:4:?ig?á:'-::„22

Alexandre (;raunkc
l)IIEFEI TO EM EXERCÍCIO
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CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.

i.i. Aquisição de cdrtuchos dc tinta e toners para impressoras, nos tcrmos da tabela abaixo.

conforme condições c exigências cstabclccidas neste instrumento.

I.otc 0 1 – Cartuchos Coloridos_Originais

iIcm l Catmat

Garrafa de 'l-inta I':pson '1-664 Ciano

3 1 8 8 6 9 1 1 1 : 1 :1 : 7:/ ( ) ; ; is/À 1 11 ) a 1i :c =F11 1 ;:1:ç ã r/5T; Und •

Pronto para utilização.

3 1 88699

3 1 8869

3 1 88694

3 1 88695

3 1 88696
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'. . . . . . . . . . .)

Und 1 Qtd. R$ unit. RS totalDescrição

321 ,6564,335

Garrafa de Tinta Epson '1-664
Amarelo l T664420- Al.. Para

utilização nos modelos Epson
11co'I-ank

I.575. Pronto para utilização.

64,33Und . 321 ,655

Garrafa dc 'l-inta 1:psc)n '1664
Magenta 1 ’1(564320- Al.. 1>ara

utilização nos modelos l':pson
I':co!í.lnk

1.575. I)ronto para utilização.

tJ nd . 64,33 321 .655

(iarraí-a de 'l*inta ltpson 1-544 Ciano
I 1-544220-AI.. Para utilização nos
nlodc los llpson lico'l-ank 1,5190,
1 .3 1 1 0, 1,3 1 50. Pronto para

utilização .

64,33tJ nd . 1 .286,6020

GarraFa de Tinta Epson '1-544

Amarelo 1 'F544420- AL. Para

utilização nos modelos Epson
l':co'l'ank 1'5190, 1,3110, L3 150.

Pronto para utilização.

64,33 1 .286,60Und . 20

(}arral’íl dc !'inta l:pson '1'544

MagcnLa ' 1-544320- A 1.. I )ara
64,33Und . 1 .286,602()



p'"n\

/-n\

Item 1 (:atmat

Cartucho IIP 96z4XI, Ciano

3 J /\54/\1,. Para utilização nos

6 1 7 9 0 4 T 1:V c : s9 o1 J 1 ii 1: c :1: a nT iTa d : 0 :1 : Und R

1-IIIIa: 22.77m l . Pronto para
utilização .

7

6 1 79058

61 79069

6 1 79051 0

62153311

Cartucho Epson 140 Magcnta
621531 l '1-140320. Para utilização nos Und.

modelos l:pson 'l-X620FWD c

12
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Und Qtd. 1 R$ unit. 1 R$ totalDescrição

utilização nos modelos r':pson
llcoTank 1,5190. L3 110. 1,3150.

Pronto para utilização.

45 301,33 13.559,85

Cartucho II1) 964XI. /\marcIo
3 J A 56/\I J. 1)ara utilização nos

T : : \1 c l ) s 9 ( )I J ; )) i: 1 T9 c 1)cLt a 1 1T i1 la (1 : 0 l : Und•

'linla: 22.92 m 1 . Pronto para
utilização .

45 301,33 13.559,85

Cartucho IIP 964XI. Magenta

3JA55 AI,. Para utilização nos

:1 :q e lo s9 o1 1 : /1p: ip c c(1: a nit) i1 la d : 0 l : L J n d •

l-inta: 23,25 m 1 . Pronto para

utilização.

301,33 l 13.559,8545

Cartucho II1) 122XI. Colorido
Cl 15 641 113 . IJara utilização nos
modelos 111) 1000, 2000. 2050, 1 Und.
3050. Quantidade de 'linta: <ImI.

l)ronlo para utilização

290,67 1 4.360,0515

Cartucho l:pson 140 Ciano 1
1 ’ 1 40220 . Para utilização nos

nlodclos l«:pson 'l-X6201;WD c 1 Und.
IX560WD. Quantidade de Tinta:
1 omI. Pronto para utilização.

77.33 t 773,3010

77,33 l 773,3010
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Item 1 (:atmat Descrição Und l Qtd. R$ unit. RS total

l-X560\VI). Quantidade de ’linta:
1 Olnl. Pronto para utilização.

Cartucho 1':psc)n 140 Amarelo
1- 140420 . Para utilização nos
modelos Epson ’l'X6201;WD e
I'X560WD. Quantidade de ’Finta:
1 OmI. Pronto para utilização.

13 62 1 548 Und . 10 77,33 773,30

n\

CAR'i'UC rio Di': 'i-iN'i-/\ i-ip 712

CIANO 3111)67/\ 1 Pl.O'1-TI*:R '1-250

5111306A ’1'650 511B08A 51113 1 0A 1
ORI(liN Al. 29MI.. Cartucho dc

i’inta II1) 712 31 tl)67/\ Ciano para
uso em : Plottcr I IP l)csignjct '1-250

nrodclo 5111306 /\, l)lottcr I)csignjct
1650 modclo 5111308/\ c 51113 10A.

Produto original. com 29 ml de
tinta. Cartucho dc tinta dc excelente

qualidade e desempenho. Pronto
para utilização.

14 6 1 7904 Und. 6 260.67 1.564.02

CAR'l-UCIIO Dl! '1-IN'l',/\ I-IP 712

MAGENTA 3ED68 A 1 Pl,O'1"1-1:R
-1'250 5111306A ’1-650 5111308,'\

51 IB 1 OA b ORIGINAL 29MIJ.
Cartucho de 'Finta 1 IP 712 3ED68 A

/+n\

magenta paFa uso

I)csignjct ’1-250

cm: Plotter IIP
modelo 5111306 A.

'1'65(J nrodclo
C

15 6 1 7906 LJ nd . 6 260,67 1.564.02
l)lottc r l)csign jet

51113 l OA.5111308/\ 1)rod utc)

original . c o 111 29 n1 l d ( ) tinta.
Cartucho de d (= excelente

91111 licladc C

para utilização

tinta

dcscnr ponho .
Pronto

CAll'l'U(:iTO DI! ’I-IN-1-A 1 IP 712

6 1 7 9 0 5 t1 : 1 1 1: 1 /1([i 01 t1 ) 6 i: 5 l P 1 ; i ?[[ [ [ [ lu nd•

51 IB 1 OA I ORIGINAI, 29MI,.

16 6 260,67 1.564,02
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 69/202.4
Processo I.icilcltório n'’ 170/2024

Item Catmat Descrição R$ unit. RS total

Cartucho dc Tinta I-IP 712 31{D69A

amarelo para uso em: Plotter IIP
Dcsignjct '1-250 modelo 511B06A,

-1-650 modeloPlotter Dcsignjet
51 IB 1 OA51 11308A ProdutoC

com 29 ml de tintaoriginal,
Cartucho dc tinta de excelente

qualidadc c dcscmpcnho. Pronto
pal-a utilização

íjl0Fj-Ajy 56.876,31

Valor total máximo do 1 JOIO 01 : RS 56.876,31 (cinquenta e seis mil, oitoccntos e setenta e

seis reais e trinta e um centavos)

1,otc 02 – Cartuchos 1)retos Orjgjnais

Item Catmat Descrição Und Qtd. R$ unit. R$ total

Garrafa de Tinta lipson 'F664 Preto
'1-664120-AL. Para utilização nos 1 , ,.nl

modelos IJ.ps:)n EcoTaIIk 1.575-. Und
Pronto para utilização.

1 335428 10 64,33 643,30

Garrafa de 'l-inta l:pson '1'544 Preto
f ’1554 120-AI .. 1)ara utilização nos

modelos I':pson l'=co’lank 1.5190,
1 .3 1 1 0. 1.3 1 50. Pronto para

o\
0 335428 Und . 35 64,33 2.25 1 .55

utilização .

(]arrala dc ’l’inta l':pson '1-504 l)rcto
’1'504 120-AI..

1)ara utilização nos modclos lipson 1 Und.
llco'l-ank 1.4150, 1.6171. l.6161,
1.4 1 60. Pronto para utilização .

l
) 335428 5 67,67 338.35

Cartucho 1-lP 964XL Preto

1 fl :: : 17o: 1 J i 1 1 ) C :: : cjUI l i 1)1: o 9 J fg L J n d •

AiO c 9020 AiO. Quantidade dc

4 479005 50 390.00 19.500,00
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 69/2(12.4
Processo I.icitatól-io n'’ 170/2024

Item 1 Catmat Descrição Und 1 Qtd. 1 RS unit. 1 R$ total

’Finta: 47,86ml . Pronto para
utilização .

Cartucho 1 IP 1 22XI ' Preto
Cl 15631113. Para utilização nos
modelos 111) 1000. 2000, 2050.

3050. Quantidade de ’l-inta: 81111.

l)ronto para utilização.

479005 LJ nd. 15 289,oo l 4.335.oo

pn'\

Cartucho I':pso n 1 40 Preto
1 1 40 1 20. Para utilização nos

mocIclos I':pson 'lX6201:WD c
’l-X560WD. Quantidade de 'linta:
25ml. Pronto para utilização.

6 621534 Und . 12 77,33 927,96

c/\i{i-uciio Dii ’i-rN'i-A iip 712

PRETO 3[u)7 i A 1 pi.O'i-’i-i:R 'r250
511B06/\ '1-650 51 IB08/\ 51 IB IOA
ORIGINAI. 80Ml'. Cartucho de

'I-inta 1 11) 712 311D71 A preto para
uso cnn: l)lottcr IIP I)csignjct ’1250
modelo 5111306/\, Plottcr l)csignjct
1650 modclo 5111308A c 51113 10/\.
1)roduto orjgjnal. com 80 ml dc
tinta. Cartucho de tinta de cxcclcntc

qualidade c dcscnlpcnho. l>ronto
para utilização.

7 479005 LJ nd . 5 496,33 2.481.65

,/+'\

FFOTAI J 30.477,81

Valor total máximo do Lote 02: RS 30.477,81 (trinta mil, quatrocentos e setenta e sete reais
e oitenta e um centavos)

1,otc 03 – Toners para Impressoras Mono

Item Catmat Descrição R$ unit R$ total

’loncr Compatível IIP 85 A P 11 02

M 1132 1 M 1212})ll02w l
(:1':285 A. Cartucho de 'l'oncr para

1102. Pll02W. P' 1 1 02

6 1 8303 2. 1 60,00

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 69/2024
Processo I.icitatório n'’ 170/2024

It CIn Cat in at Descrição u„,1. I Qtd. RS unit. RS total

ll02W. Ml132. M 1132, NI1212,
M 1212. M1210. M 1210. Ml130.
M 1130. CE285A. Cl 1 285/\, 285/\,
85 A. Rcndimcnto de 1 .600

impressõcs com 5% de cobertura da

página. Cartucho novo. Pronto para
utilização.P-'\

l*oncr Compatível 1 I1) 12A 1 020
1 o 1 8 l 1 o 1 o [ 1 022

1 3050 1 026 12/\ i. Cartucho dc

loncr para 111’ 101 0, 1012. 1015,
1 o 1 8. 1 020. 1 022. 1 022N,
1 022N\V. 3015 All-In-One. 3020,
3030. 3050. 3052, 3055, Nl1005, M
IO05 Ml;P, Q2612A, Q 26 12A,
2612/\. 2612. 12/\. Rcndimcnto
dc 2.500 imprcssõcs com 5% de

cobertura da página. Cartucho
Novo. Pronto para utilização.

0 6 1 8303 LJ nd . 5 54,00 270,00

'l-oncr Brothcr 'IN-2370 Compatível
- Para utilização nos modelos
13rothcr III.1,2360DW 1.-2360DW 1
111.1.23201) I.-2320D
M I" C 1.272 o 1) W l.-27201) \V

M 1;(:1.27401)W 1.-27401.)W 1 Ml''C
1.27001)\V Ml;CI.27001)W l.

27001) w E 1)cl)-1 .2520 l ) w
1 )(-1)1 ,25201) \\.’ 1 .-25201) W

D(: 1)-1.2540 1) W
1)(: Pl ,2540 DW l.-2540DW .

Rendimento de 2.500 cópias com
5% de cobertura da página.
Cartucho Novo. Pronto para
utilizar.

/\

a
)

446460 tJ nd . 15 45.00 675,00

4 61 8303 'l'oncr Compatível IIP 83 A
Cl;283 A. Caltucho dc Toner para

Und. 5 53,33 266,65

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 69/2024
Processo T.icitat.ório n'’ 170/2024

It cin (: a t nl a t Descrição Und. 1 Qtd. IIS unit. RS total

IiI) M 125, M 1271;N c M 1271;W.

l{cndinlcnto dc 1.500 impressões
com 5% de cobertura da página.
Cartucho novo . Pronto para
utilização.

'--\ Cartucho de 'l'oncr Compatível
Samsung ML'F-DIC)4X. Cartucho

dc toner para uso em impressoras
Samsung Ml.-1660, ML- 1665, MI,-

430922 l 1860. Ml.-1865. Ml,-1865\V. Com 1 Und.
rcndinlcnto dc

1.500 impressões com 5% dc

cobertura da página. Cartucho
novo. Pronto para utilização.

5 76,76 383,80

Cartucho dc I'oncr Compatível 1 IP
(.'t--226X. Cartucho dc toner para
uso cm ilnprcssoras III) IJascrjct
Pro: M-402. M-426, IVl-4261:DW,
M-426DW, M-402DN, M402N
M-402N , M402D M-402D,
IV14:26FDN M-4261;DN. Novo

completo com CIIIP pronto para
uso, e rendimento de 9.000

impressões com 5% de cobertura da
página. Cartucho novo. Pronto para
utilização .

6 61 8303 Und. 30 205,00 6.150,00

/--\

Cartucho dc ’I-c)ncr Compalívc 1 1 II)
58X. ioncr II1) (:1-258X C:1;258

(:1"-258 (:olnpatívcl utilizado cm
1 nlprcssora 1 1 P I.ascrjct M-

4281;bW. M428, VI-428. M- t .. ,

4Ó41)W. hz}04. M:404. M-4i8DW. Und'

N/1-404M. Novo completo com
Cl 11 P pronto para uso, e rendimento
médio dc 10.000 impressões com
cobertura de 5% para folhas /\4,

7 6 ] 8303 30 245,00 7.350 .00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 69/2024
Processo I.icitatório n'’ 170/2024

Item Ca t m a t Descrição RS unit. 1 RS total

oferecendo rcn dim cntoótimo

reduzindo os custos por imprcssão

1l0rFAI i 17.255,45

Valor total máximo do IJOtC 03: RS 17.255,45 (dezessete mil, duzentos e cinquenta e cinco
reais e q ua renta e cinco centavos)

dP-\

l,otc 04 – Toner para Impressoras Coloridas

Item 1 Catmat Descrição Und. Qtd. R$ unit. R$ total

’l-oner IIP Cl /380 Compatível
Cl"380X(Preto) - Para utilização
nos modelos IIP Color I,ascrJct Pro

M476dn, M476dw c M476nw.
Rendimento dc 4.400 cópias com
5 tH, dc co bcrt u ra da página .
Cartucho Novo . Pronto para
utilizar.

1 61 8303 Und . 7 103,33 723,31

I'oncr IIP Cl"38 l /\13 1 11) 312/\

Ciano Compatível - Para utilização
nos modclos I IP Color l.ascrJct 1)ro

M476dn, M476dw c M476n\v.

Rcndimcnto dc 2.700 cópias com
5 % de cobertura da página.
Cartucho Novo. Pronto para
utilizar.

'nb,
9 6 1 8303 Und. 5 99,33 496,65

I'orlcr IIP Cl;382AB IIP 3 12/\

/\ marc lo Compatível - Para
utilização nos modelos IIP Color
!.ascrJct bro M476dn. M476dw c

M476n\v. Rcndinlcnto dc 2.700

cópias cona 5%, dc cobertura da
página. Cartucho Novo. Pronto
para utilizar

6 1 83 03 Und . 5 99,33 496.65

4 6 1 8303
loncr IIP (:1"383/\B

M agcnta Compatível

111) 312A
Para

LJ nd . 99,33 496,65
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LT;}1 Estado do Paraná

Edital de Pregão Etelrôni(,o n'’ 69/2024
Processo !.icitaíóri.o n'’ 170/202.4

Itenr Catmdt Descrição R$ unit R$ total

utilização nos modelos TIP Color
I,ascl'Jct Pro M476dn, IV1476dw c
IV1476nw. Rendimento dc 2.700

cópias com 5%, dc cobertura da

página. Cartucho Novo. Pronto para
utilizar

'l'o'l' Al 2.213,26

Valor total má\inro do 1,otc 04: 1 tS 2.213,26 (dois mil, duzentos e treze reais e vinte e seis

centavos )

1,otc 05 – Bolsas de Tinta Original para Impressoras Coloridas

item 1 Catmdt Descrição Und. Qtd. RS unit. RS total

'l'IN'1-A EPSON 'I'll /\220/\l.
CiANO l WORKl"ORCE WI'--
C5810 Wl"-(:5390 Wl"-C5310 WI'--

(:5890 1 ORIGIN AI. 51<. Bolsa de

l-inta l':pson '1-11A220 '1'11A2 na
cor ciano com rcndinrcnto padrão,
utilizada nos segui ntcs

cquÊpamcntos l-:pson: Workl"orcc
1)ro Wl;-C:53 1 0. Workl"orcc bro
Wl:-(:5390. Workl;oreo Pro Wl;-
(:58 1 0 c Workl'orcc Pro Wl;-
C 5890 rendimento de 5.000

páginas, considerando 5% dc

cobertura no papel A4, Marca:
I':pson.

238540 LJ nd 3 563.33 1 .689.99

n\

i'iN’rA i(psc)N TiiA320/\[,
MAGENTA 1 WORi<FORCE Wl'--
C5810 WI'--C5390 Wl'--C5310 WF-

C:5890 l ORI(]iN/\1. 5K. Bolsa de

'l'inta llpson ’I'll /\320 ’[-11A3 na
cor magcnta com rendimento
padrão , utilizada nos seguintes
cquipanlcntos Itpsc)n: Workl;orcc

9- 238540 tJ nd . a
) 563,33 1 .689.99

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 69/2024
Processo I.icitaíório n'’ 1 70/2024

ltcln (: a t m a t I)cscrição U„d. l Qtd. R$ unit. RS total

Pro Wl;-C53 10, WorkForce Pro
WI 7-C:5390, Workl;orcc Pro WF-
C5810 c WorkForce Pro WF-
C5890 rendimento de 5.000

páginas, considerando 5% dc
cobertura no papel /\4. Marca:
ltpson .+\,

1-IN'I-A I'll)SON ’l'I]A420AI.
/\M AI11':1./\ I WORi<1'*OR(:1': Wl"-
(:581 O \Vl;-(:5390 W1;-( 1531 O WI;-

(:5890 1 ORI(}INAI. 5K. llnisa de

linta IIps;on 'I ll /\420 '1-11 /\3 na
cor amarela com rendimento

padrão . utilizada nos scguintcs
cquipanrcntos l':pson: Workl force
Pro Wl;-C53 10, Workl force Pro
Wl:-C5390. Workl force Pro WI;-
C5810 c WorkForce Pro WF-
C5 890 rendimento de 5.000

páginas, considerando 5% de
cobertura no papel A4. Marca:
1 ':psc) 11 .

238540 Und . 563,33 1 .689,99

.P-\ -l'IN'I'/\ I'IPSON -1-1113120/\l.

l)I{l':'l'A l WORKl"ORCl': Wl' -
(:58 1 O WI' -C:5390 Wl;-(=53 1 O Wl„-

(:5890 1 OilIGIN/\l. 1 OK. 13olsa dc

l-inta ltpson 1-1 1 13120 ’1'1 1 13 na cor
prcta com rendimento Xl.. utilizada
nos scguinlcs cgu ipamcntos l:pson :
Workl;oI-cc Pro \V J"-C53 1 0,
\V orkl:orcc Pro W l;-C5390,
World force Pro W l;-C5 8 1 0 c

Workl;oreo Pro Wl:-C5890
rendimento dc 10.000 páginas,
considerando 5% dc cobcrtura no

papel A4. Marca: llpson.

4 238540 U nd . 55 1 ,67 1 .655.0 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 69/2024
Processo í.icilatório n'» 170/202+

Item 1 (:atmat l)cscrição Und. Qtd. l RS unit. RS total

TOTAIJ 6.724,98

Valor total máximo do I,otc 05: R$ 6.724,98 (seis mil, setecentos e vinte e quatro reais e
noventa e oito centavos).

1,2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

C ATM AT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.n\

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constantc do I':studo 'lécnico Preliminar.

1,4. o objcto desta contratação não se enquadra como sendo dc bem de luxo. conIornlc
1)ect-elo Municipal n'’ 037. dc 24 dc março dc 2023 .

1.5. o prazo dc vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura.

prorrogávcl por até 1 0 anos. na í'orma dos artigos 1 06 c 1 07 da 1.ci n'’ 14.133, dc 2021.

1.5.1. o íornccimcnto dc bens é cnquadrado como continuado tendo clm vista que a
aquisição é ncccssária para a manutenção da atividadc administrativa e decorre dc

necessidades permanentes, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que

possibiliLará a realização de prorrogaçõcs sucessivas se a contratação continuar vantajosa,

afastando a necessidade de realização de novo, moroso c caro proccdimcnto dc aquisição.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que scrão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os prcços unitários c totais máximos admitidos.

a

2. FUNDAr\'iENTAÇÃO i< i)iCSCRiÇÃO DA NECESSII)ADI«: i)A CON'i'RA'i-AÇÃO

2,1. A l'undanrcnLação da Contratação c dc scus quantitativos encontra-sc pormenorizada cm

1-(’)pico cspccííico dos I':studos ’lécnicos l)lcliminarcs, apêndicc deste 'l'crnro dc Rcfcrência

2_2. l'ica dispensado o Plano dc Contratações Anual para o exercício de 2024. cm
conformidade com o l)ccrcto 242/20 23 dc 2:2 de dezembro de 2023

3. DESCRIÇÃO DA SOI.UÇÃO COMO UM TODO CONSiDERADO o CICI.o 1)E

VID A DO OBJ 1:TO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico específico

dos l':studos 'l'écnicos Preliminares, apêndice deste ’l-crmo dc Referência.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 69/2024
Processo I.icitatório n'’ 170/2024

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os bens dcvcrão scr entregues em até 15 (quinze) dias úteis;
4.2. Os bens dcvcrão scr cntrcgucs junto ao Paço Municipal, localizado na Rua l)r.

Oswaldo Cruz, n') 555. Ccntro, no Município cIc Mcrccdcs/PR. A cntrcga dcvcl'á ainda
ser efetuada no horário dc cxpcdicntc desta municipalidade (dc segunda a sexta-fcira.
das 07:30 às 11 :30 c das 13:00 às 17:00), sendo acompanhada por representante do
Município de Mercedes;

4.3. Os cartuchos de tintas e toners deverão ser novos e entregues adcquadamcntc
cmbalados c lacrados cm sua embalagem original, seguindo todas as normas técnicas c
/\ BN’l';

4.4. A cmprcsa contratada deverá responsabilizar-sc por eventuais danos e defeitos nos
cartuchos e toners, cfctuando a substituição, se necessária, no prazo de 1 0 (dez) dias,
scm ônus ao Município;

4.5. A contratada deverá efetuar a recolha dos cartuchos de tintas e toncrs vazios. a fim dc

mitigar os impactos ambientais;
4.6. Os cartuchos de tintas pretas, coloridas e rc-ns, bem como bolsas de tinta (exceto

toners) deverão ser originais, da mesma marca dos equipamentos. Não serão accitos os
compatívcis. Cartuchos originais são aqueles aprovados diretamente pcla fabricante da

inlprcssol’a, podendo ser facilnlcntc cncontrados cm lojas físicas ou onlinc c são
sempre idcnti ncados por algum selo ou etiqueta de segurança ;

4.7. A exigência dos cartuchos dc tintas originais, da marca de fabricação das inlprcssoras,
dccorrc dc ordem técnica, consoante parecer constantc dos autos do procedimento.
Conforme consta da nlanií'cstação técnica, a utilização de cartuchos conrpatívcis c
rcmanul'aturados. ao longo dos anos. se revelou anticconômica. ante o grandc númcro

dc problemas causêidos. como, por exemplo, má qualidade de impressão, defeitos c até
mesmo inutilização dc impressoras;

4.8. l)cspcsas com entrega, recolha dos bens e outras diretas ou indiretas relacionadas à
execução do objeto corrcrão por conta da contratada;

4.9. Não será admitida subcontratação;
4.10, Não será exigida garantia da cxccução.

fA\

/aB

Sustentabilidade:

4.11. Além dos critérios de sustcntabilidadc eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atclrdidos os seguintes requisitos:

4.11.1 Obl-igatoricdadc da cxccução dc ]ogística reserva;

4.11.2. os cartuchos vazios (usados) deverão scr coletados pela Contratada no baço

Municipal de Mcrccdcs, no prazo de até trinta dias corridos após a notificação, quc sc dará

prcÍ’crcncialnlcnLC via c-mail t-ornccido pela Contratada para contato;
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de l)regão I':l,et.rônico n'’ 69/2024
Processo l.Écitcltór io n'’ 170/202+

4-II.3. No dccorrcr do contrato, poderá ser exigido do forncccdor a aprcscntação dc

docunlcntos conlprobatórios dos proccdimcnLos de reciclagem c/ou dcstruição nos termos da

lcgislação vigcntc;

4.11.4. A veracidade das informações prestadas é de rcsponsabilidddc do fornecedor, por
elas rcspondcndo civil c crinrinalmcntc, conforme lcgislação vigente;

4.11,5. ’1'odo custo/dcsconto referente à execução da logística reversa deverá estar incluído

no valor dos materiais fornecidos;

o\ 4.11.6. A estimativa para recolhimento de todo material adquirido (por uso) vai até dois

anos após a última cntrcga dc material pela Contratada;

4.11.7. A quantidade de cartuchos a ser recolhida não scrá superior à quantidade
fornecida pela Contratada

1 nd icação de marcas ou modelos ( Art. 411 inciso 1, da 1,ci n'' 14.133, de 2021 ):

4.12. Na prcscntc contratação será admitida a indicação da(s) scguinLc(s) marca(s).

característica(s) ou nlodclo(s), dc acordo com as justificativas contidas nos l':studos ’l-écnicos
1 ) rc 1 inr inarcs :

4.13. Marca de fabricação das impressoras, conforme descrição de cada item. A justificativa
para referida exigência consta no item 4.7 do prcscntc ’l-crmo dc Referência.

Subcontratação

’--'\ 4,14 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

(;aranHa da contratação

4.15. Não haverá cxigéncia da garantia da contratação dos artigos 96 c scguintcs

14. 133, dc 2021 . pelas razõcs constantes do l:studo ’lécnico Preliminar.

0a1 111 .ci

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

4.16. A iicitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os

grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.17. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de
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Referência, a palticipação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.

5. MO DEI.o DE EXECUÇÃO 1)o OB.J E'l'O

Condições de Entrega

5.1. C) prazo de entrega dos bcns é dc ] 5 (quinze) dias, contados doCa) emissão da Ordem de

(;olnpra. con I'ormc a dcnranda das secretarias.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões rcspcctivas com pelo menos 02 (dois) dias de antcccdência para que qualquer pleito de

prorrogação dc prazo scj a analisado, rcssalvadas situações de caso fortuito e força maior.

ir\

5.3. Os bens dcvcrão scr cntrcgucs no seguintc endereço: junto ao Paço Municipal, localizado

na Rua br. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR.

(;aranHa, manutenção e assistência técnica

5.4. o prazo dc garantia é aquele cstabclccido na I.ci n') 8.078. dc 11 dc setembro de 1990

( (-(’Id igo dc 1)c í'csa do C_-onsu nl idol).

6. MODEI.o DE (;ESTAO 1)o CONTRATO

6.1, o contrato dcvcrá scr executado ficlmcntc pelas partes. dc acordo com as cláusulas

avcnçadas c as normas da l'ci n') 14.133, de 2021. c cada parte responderá pelas consequências

dc sua incxccução total ou parcial.

6.2, 1:m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

dc cxcçução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mcnsagcm clctrônica para
cssc film

n\.

6.4. o órgão ou cntidadc podcrá convocar rcprcscntantc da empresa para adoção dc

prt>\idências que devam ser cumpridas de imediato

6.5. /\pós a assinatura do contrato ou instrumento cquivalcntcí o órgão ou cntidadc poderá

convocar o representante da empresa contratada para rcunião inicial para apresentação do plano

dc liscalização. que contcrá informações accrca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

liscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de cxccução da
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colrtralada, quando houver. do método de aferição dos resultados c das sançõcs aplicávcis?
dcntrc outros.

Fiscalização

6.6. A cxccução do contrato dcvcrá scr aconrpanhada c fiscalizada polo(s) fiscal(is) do

contIIlto. ou pelos rcspcctivos substiLutos (1..ci n'' 14.133, de 202 1 , art. 1 17, caput).

Fiscal do Contrato

p-\ 6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições cstabclccidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 1 2 e seguintes).

6.8. C) fiscal dc contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências rclacionadas

com a execução e dctcrminará o que for necessário à regularização de falhas ou dcfcitos
obscrvados.

6_9. o Fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspcctos

adnlinistraLI vos c técnicos do contrato. c cspccialnlcntc:

6.9.1. csclarcccr prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
sul-gidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. cxpedir, através de notificações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências c fazer as

dctcrlninaçõcs c colnunicaçõcs ncccssárias à perfeita execução dos serviços ou fornccimcnto;
6.9.3. proccdcr, conforme cronograma físico-financeiro, as mcdiçõcs dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto cm
contrato :

6.9,4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifcstar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir c certificar as faturas relativas às aquisiçõcs, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliaçõcs dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. dctcrminar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas c
legais. cspccii'icaçõcs c métodos de cxccução dos scrviços cxigívcis para a perfeita execução
do objcto;
6.9.8

'3)

exigir o uso correto dos cquipamcntos dc protcção individual e coletiva de

segurança do trabalho:
6.9.9. dclcrnlinar a rctirada dc qualqucr empregado subordinado dircLa ou indirctamcntc
à contratada. inclusive empregados dc eventuais sul)contratadas, ou as próprias
sul)contratadas. que, a seu critério, compromctanr o bom andamento dos serviços;
6.9.10. rcccbcr dcsignação c manter contato com o proposto da contratada, e se for
ncccssário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problcmas na

entrega dos bens ou na cxccução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parcccr técnico nos pedidos de alterações contratuais;
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6.9.12. vcrilicar a corrcta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das cmprcsas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a scI-cm
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da I,ci Federal n.'’ 14.133, dc 2021, o rcccbimcnto
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. N cxccução dos contratos deverá ser acompanhada c fiscalizada por meio de instrumentos
dc contI-o Ic. qLIC conlprccndam a nrclrsuração dos scguintcs aspcctos, no que coubcr:

6.10.1. os rcsultados alcançados cm rclação à contratada, com a vcrificação dos prazos dc
execução c da qualidade dcnrandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, cnr função da quantidade c da formação
proíissional exigidas;
6.1 0.3. a qualidadc c quantidadc dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adcquação dos scrviços prcstados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimcnto das demais obrigações dccorrcntcs do contrato; c
6.10.6. a satisfação do público usuário.

o\

6.11. o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

dcmandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua compctênçia, para que adote as

medidas necessárias e sancadoras, sc for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

apra;,'’.adas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

HlllihX
6'13. o liscal do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término do

contrato sob SLi:1 rcsponsabilidadc, com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação
contratual

(;cstor do Contrato

6.14. o gestor do contrato é o gcrcntc funcional, com atribuições administrativas e a Função de

administrar o contrato. desde sua concepção até a finalização, cspccialmcntc (Decreto Municipal
n'’ 032, dc 24 de março dc 2023, art. 1 1):

6.1 5.1 . Analisar a documentação que antecede o pagamcnto;

6. 1 5.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.15.3. Analisar cvcntuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
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6.15.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.15.5. Acompanhar o dcscnvolvimcnto da execução através de relatórios e dcmais
documentos relativos ao objcto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínea ’'d" do inciso Vl do $ 3c’ do art. 174 da 1,ci n'’ 14.133, dc 1'’ de abril de 2021, com as

n!ormaçõcs obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;

6.15.(i l)ccidir provisoriamente a suspensão da cntrcga dc bens ou a realização de scrviços;

ns
6.15.7. l':l»ctuar a digitalização c armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando coubcr, bem como no l)ortal Nacional de

Contratações Públicas (1)N(:1)):

6.15.8. Prccnchcr o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor

responsável pelo sistcma dc gestão dc matcriais, obras c scrviços;

6.14.1. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional dc

Contrataçõcs Públicas (1)NCP);

6.14.2. Outras atividades compatíveis com a função.

6, 15. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências rclacionadas à cxccução do contrato c as mcdidas adotadas, informando. sc 1-or o

cast). à autoridade superior àquelas que ultrapassarcnr a sua conrpctência

7. CRI'I' II RIOS I) E MEI)1 ÇÃO E DE PA(;AM ENTO
’«'\

llcccb imc 11 to

7.1. os bcns serão recebidos provisoriamente, de lorma sumária, no ato da cntrcga,

juntalncnlc COIn a nota liscal ou instrumcnto dc cobrança cquivalcntc, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência c na proposta.

7.2. os bens podcrão scr rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório. quando cm desacordo com as especificações constantes no 'Fcrmo dc Referência e na

proposta, devendo scr substituídos no prazo de 1 0 (dez) dias, a contar da notificação da

contratada. às suas custas, sem prcjuízo da aplicação das penalidades.

7.3. o rcccbinrcnto dcfinitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento dc cobrança cquiva IonIc pela Adnlinistração. após a
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vcriricação da qualidade c quantidade do material e consequente aceitação mcdiantc termo
detalhado

7.4. 1)ara as contratações dccorrcntcs dc dcspcsas cujos valores não ultrapasscm o linlitc dc

quc trata o inciso íl do art. 75 da Lei n') 14.133. de 2021 . o prazo máximo para o rcccbinrcnto
dciinitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. o prazo para recebimento dcí'initivo podcrá scr excepcionalmente prorrogado, dc fornra

.justilicada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a cxccução do objeto, quanto à dimensão, qualidadc c

quantidade, deverá ser observado o tcor do art. 143 da Lei na 14.133. de 2021, comunicando-sc à
cmprcsa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtinc à parccla incontrovcrsa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamcnto.

7.7. o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou dc

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança cquivalcntc, verificadas pela

';\dm in istração durantc a análise prévia à liquidação dc dcspcsa, não scrá conlputado para os lins
do recebimento dcí'initivo.

n\,

7.8. o recebimento provisório ou definitivo não cxcluirá a rcsponsabilidadc civil pela solidcz

c pela segurança dos bcns nem a rcsponsabilidadc ético-profissional pcla perfeita execução do
co 11 L FLltO .

1 ,iq uid ação

7.9. Rcccbida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correIrá o prazo dc dcz

dias útcis para nns dc liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis justificadamcntc por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
co nlralual s

'0-\

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidadc dc prorrogação, no caso de contratações decorrentes de dcspcsas cujos valores

não ul[rapasscm o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 202 1 .

7.10. 1)ara lins dc liquidação. o sctt)r competente deverá vcrií'icar sc a nota fiscal ou

il\strumcnto dc cobrança cquivalcntc aprcscnLado expressa os clementos necessários c csscnclals

do docunlcnto. tais como:

7.10.1

7.1 0,2

o prazo de validadc;

a data da emissão;
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7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4, o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; c

7.10.6. eventual destaque do valor dc rctcnçõcs tributárias cabíveis.

7.11. 1 lavcndo crro na aprcscntação da nota l’iscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou

circunstância quc impcça a liquidação da despesa. esta ficará sobrcstada até que o contratado

providcncic as Incdidas sancadolas, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização

da situação, scnr ônus ao contratante;
n\

7_12. A nota íiscal ou instrumento de cobrança equivalente dcvcrá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SIC:/\ 1; ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mcdiante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documcntação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 202 l .

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Podcr

l)úblico. bem como ocorrências impcditivas indirctas.

7.14. (:onstatando-sc, junto ao SI(:AIr, a situação de irrcgularidadc do contratado. sci’á

providcnciada sua notificação. por cscrito, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc

sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo podcrá scr prorrogado uma vez,

por igual pcríodo. a critério do contratantc.

/-x, 7.15. Não havc11clo rcgulalização ou sendo a defesa considerada iluproccdcntc, o contratante

dcvcrá comunicar aos órgãos rcsponsávcis pela liscalização da rcgularidadc fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência dc pagamento a ser cfctuado, para

quc sejam acionados os mcios pertinentes e necessários para garantir o recebimento dc seus
créditos.

7,16. Pcrsistindo a irrcgularidadc, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

anlpia dcfcsa.

7.17. IIavcndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmcntc. até

qLIC sc dccida pela rescisão do contrato. caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
s 1( /\ 1
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l)razo de paga rn en to

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias útçis contados da firializdÇão da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. F.m todo caso, o pagamcnto deverá ser realizado

no prazo máximo dc 30 (trinta) dias contados a paltir do atcsto da Nota l;iscal, após conrprovado

o adimplcmcnto da contratadd cm todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas c notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, dc 24 de março de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado scrão atualizados

monctariamcntc entre o termo final do prazo de pagamcnto até a data de sua cfctiva rcalização.

mediante aplicação do índice IPC A-113Gl! dc corrcção monetária
'-n\

Forma de pagamento

7.20, o pagamento será rcalizado por lucio de ordem bancária, -1'1':1), DOC ou transferência

bancária (a critério do Município) para crédito cm banco, agência c conta corrcntc indicados pelo

contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, ’1-ltD, DOC ou transferência bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

7.22.1. Independentemente do pcrccntual dc tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais cstabclccidos na

lcgislação vigente.

7.23. o contratado rcgularmcntc opLante pelo SinlpIcs Nacional, nos termos da LeI

C011ri3lcmcl\{ai:„ 11''_ 123. de 2CJ®. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c

contribuições abrangidos por aquclc rcgimc. No entanto. o pagamento licará condicionado à

aplcscntação dc comprovação. por meio de docunlcnto oficial. dc que faz jus ao tratanlcnto

tributário íílvolccido plcvisto na rcI’crida l.ci Conrplcmcntar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
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COFINS e C:SLI, – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias
e fundações. não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou fdturas.

Cessão de crédito

7.24 It admitida a cessão de direitos crcditícios, conforme as regras deste presente tópico

7.24,1 As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer naturcza, em rclação à Administração, cstá

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
in-\

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos rcspcctivos também se condicionam à rcguIaridadc

lisc iII c trabalhista do ccssionário. bcm como à certificação de que o ccssionário não se encontra

impedido dc licitar c contratar com o l)odcr Público, conIormc a legislação cm vigor. ou dc

receber benefícios ou incentivos íiscais ou crcditícios, direta ou indirctamcntc, conforme o art.

1 2 da 1.,ci n'’ 8.429, dc 1 992. nos tcrmos do Parecer J 1,-01 . dc 1 8 de maio de 2020.

7.27. o crédito a scr pago à ccssionária é exatamente aquclc que seria destinado à ccdcntc

(contratado) pela cxccução do objeto contratual, restando absolutamente incólulncs todas as

defesas c cxccçõcs ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pdgamcnto em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o dcsconto dc muItas, glosas c prejuízos

causados à Administração.

7.28. r\ ccssão dc crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
inLcgral responsabilidade do contratado.

n\

8. FOIIMA IC CRi'l'Í:RiOS 1)E SEI.l«=ÇÃO DO I'-ORNECEDOli E FORMA DE
FO liN I':(:IMl':N'l'O

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. o fornecedor será selecionado por lucio da realização dc procedimento dc i,ICl’l-AÇAO,
na modalidade PRI:(;ÃO. sob a forma 111'1':-1'RONICA, com adoção do critério de julgamcnto

pelo mclror preço por lote.

Forma de fornecimento

8.2 O fornecimento do objeto será continuado c fracionado
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Exigências de habilitação

8.3. 1)ara lins dc habilitação, deverá o licitantc comprovar os scguintcs requisitos :

llabilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tcnha validade para fins dc identificação cm todo o território nacional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de limprcsas Mcrcantis. a cargo

da Junta Comercial da rcspcctiva scdc.n\
8.6. Microempreendedor Individual - MEI : Certificado da Condição dc

Microempreendedor Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – Sl_U ou sociedade idcntincada

como cnlprcsa individual de responsabilidade limitada - EIRI iI.l: inscrição do ato constitutivo.
cstaLuto ou contrato social no Registro Público de llmprcsas Mcrcantis, a cargo da Junta

(:onlcrcial da respectiva sede, acompanhada dc documento comprobalório dc seus
ad m i 11 i SLradorcs

8.8. Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização de funcionamento no l$rasil,

publicada no !)iário Oíiciat da LJnião c arquivada na Junta Comercial da unidade Federativa onde

se localizar a íilial, agência. sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua scdc.

conforme Instrução Normativa L)REI/ME n.c) 77, de 1 8 de março de 2020.

8.9, Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dc Pcssoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de scus administradores.

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, rcspcctivamcntc,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mcrcantis ondc

opera. com avcrbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11, Sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social, com a ata da assembleia quc o

a})rovotl. dcvidamcntc arquivado na Junta Com,crcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nc) 5,764, de 1(5 de
dczcirrbro 1971 .

o\

8.12 Agricultor familiar: l)cclaração dc Aptidão ao Pronaf – 1)AP ou DAI)-1) válida, ou.

ililrda. outrçrs ciocunrcntos dcíinidos pela Sccrctaria I':special de Agricultura l;amiliar c do
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I)cscnvolvimcnto Agrário, nos termos do art. 4'’, $2a do Decreto nc) 10.880. de 2 de dezembro
de 202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 c 165),

8.14. os dOCLl111C11tOS aprcscnlíldo,; deverão csLar acompanhados de todas as altcraçõcs ou da

c011soIÊdação respectiva

r+'\ llabilitação fiscal, social e trabalhista

8,15. 1)rova de inscrição no Cadastro Nacional de Pcssoas Jurídicas ou no Cadastro dc Pessoas

l'ísicíls. confolnlc o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mcdiantc aprcscnlação dc

certidão expedida conjuntamente pela Sccrctaria da Receita Federal do Brasil (RI;B) e pola

])rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGI'-N), referente a todos os créditos tributários
fcdcrais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Scguridadc Social, nos termos da l)ortaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Sccrctário da Receita l"cdcral do Brasil e da Procuradora-Gcral da I'-azcnda Nacional.

8,17. Prova de regularidade com o l"undo dc Garantia do 'l-cmpo dc Serviço (1;G'I-S);

8.18. Prova de inexistência dc débitos inadimp lidos perante a Justiça do ’l-rabalho. mcdiantc a

aprcsc11tação dc certidão negativa OII positiva cr,nl cfcito dc negativa. nos termos do 'l’ítulo VII- /\
da (:onsolidação das 1.cis do '!-rabalho, aprovada pelo Decreto-l.ci n'’ 5.452, dc 10 dc maio de

1943n\

8.ig. 1)rova de inscrição no cadastro de contribuintes listadual relativo ao domicílio ou sede do

lorncccdor, pertinente ao seu ramo de atividadc c compatívcl com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a l;azcnda llstadual do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do sou domicílio ou scdc. ou outra cquivalcntc, na forma da lci.

8.22. o I'orncccdor enquadrado como microempreendedor individual quc pretenda aufcrir os

hcllcl-ícios do tratamento difcrcnciado prcvistos na I.ci Complcmcntar n. 123, de 2006, cstará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal

Rua Dr. Oswaido Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 52



Ass

131
.\r ..;

Munieípio de Mercedes
1 k\:1

Estado do Paraná

l*:ditcll de Pregão I'lelrônico n'’ 69/2024
Processo l.icitat.ório n'’ 170/2024

Qua lif'icação 'l'écn ica

8.23. Aprcscntação dc, no mínimo, 01 (um) atcstado dc capacidade técnica, expedido por

pessoa jurídica de dircilo público ou privado. que comprove ter a proponente fornecido bens

similares de complexidade tecnológica e operacional cquivalcntc ou superior ao objeto desta

contratação.

8.23.1. o fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que dcu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local cnr quc t-oi

cxccutado o objcto contratado. dentre outros documentos.
n\

9. ES'l'IM ATIVAS DO VAI.OR DA CONTRATAÇÃO

9.1. o custo cstimado total da contratação é dc R$ 1 13.547,81 (cento e treze mil, quinhentos c

qtlarcnta c sctc reais c oitenta e una ccntavos), conforme custos unitários apostos na tabela cm

: 111 cx o .

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise dc riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Dccrcto MunICIpal n.'’

031 /20239 c do art. 2'’! $ 2'’ 3 do l)ccrcto Municipal n.a 042/2023, com base na seguinte hipótcsc:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de dcfcsa, estado do sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem). VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do g 7'’ do art. 90 (remanescente:
dc obra), ambos da I.ci n'’ 14.133, dc 1 ' dc abril de 2021 ;

r\
( ) 111 - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a slmplicldadc
do objcto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a ncccssidadc dc estudo técnIco

prcliminar c análisc dc risco) o que deverá scr dcvidamcntc justificado no documcnto dc
íornralização da demanda;

( X ) IV - lucdiantc justilicativa. nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou

baixa colnplcx idade

10.1.1 Objeto de baixa complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As dcspcsas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
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1 1.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação :

02.Qt) 1.04.122.0002.2002 – (;estão do Gabinete do Poder Executivo.
Elemento de despesa : 3339030 17
F<)nte de recurso : 505

02.€)(i4.04.122.(it)03.2006 – (;estão da Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 505, 000

rn\
02.005.12.361.0004.20í)9 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 000, 107, 505

02.íitJ5. 12.365.OÍJ04.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
I':lcnrcnto de despesa : 333903017
Fonte de recurso: 1 04, 107, 505

02.005.13.392.01)05.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

Elemento de despesa: 333903017
Fonte de rccu rso : 000, 505

t)2.t)07.ltJ.3t)1.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 000, 494. 505

n\ 02.007.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso : 000, 51 0

02.007.1 (1.301 .o006.2028 – Estratégia de Saúde cla Família – ESF.

Elemento de despesa: 333903017
l"€)nte de l-ccu rso : 494, 1100

02.o(17.1 fl.3115.0006.2029 – Vigilância em Saúde.
l':lcnlcn to de despesa : 3339030 1 7

Ft) nte de recurso : 000, 494, 20494

02.t)ít9.15.122.0008.2037 – Gestão da secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa : 3339030 17
Fonte de recurso: 505
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02.008.20. 1 22.0007.2032
Ambiente.

Elemento de despesa:
F(>nte de recurso:

Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio

3339030 17

505

02.009.17.512.0009.2041 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água – SEMAE.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 055

: 3\
02.o 10.04.122.00 11.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Em prego.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 000, 505

02.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e IJazcr.
1':lemon tt) (lc despesa : 3339030 17
Fonte de recurso: 505

1)2.o 14.27.812.00 12.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.243.0013.2052 – Conselho Tutelar.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 000, 505

n,
02.1) 11.08.244.00 l:3.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.

I':lcrncnto dc despesa : 333903017
F011 tc de recu rso: 505, 00(1

02.o 12.08.244.aí) 13.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.

Elemento de despesa : 3339030 1 7

l"€>nte de recurso : f 100, 505, 934, 936

02.o 12.08.244.00 13.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 935

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da l.ci Orçamentária rcspcctiva c liberação dos créditos corrcspondcntcs, mcdiantc

apostilalncnto .
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12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que dcvidamcntc justificada no processo
licitatório.

12.2. Sobre cssc assunto, o ’l-ribunal dc Contas da União – ’I’(=LJ - cntcndc quc o juízo
acerca da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada
caso concrcto. Isto porquc a formação de consórcio tanto podc sc prestar a fomcntar a
concorrência (consórcio de empresas menores quc, de outra forma, não participariam
do ccrtanlc), quanto a ccrccá-la (associação de empresas quc, caso contrário,
concorrcrianr cntrc si).

/Hn\.

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte dc Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário c no

2.295/2005 – Plcnário, os quais, invariavclmcntc, chcgam às seguintes conclusões que

servem de norte para a presente contratação:

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de cmpresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

9 l-ratando-se dc objeto de pequeno vulto financciro c baixa conrplcxidadc, a formação de

consórcio pode cnscjar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que cnlprcsas.
que scrianr naturalmcntc colnpctidoras entre si, acordasscm para participar da

licitação 1

/3
0

) A participação de consórcios. dada a transitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-se mais

apropriada para a consccução dc objcto certo c determinado no tempo. que envolva
alta conrplcxidadc técnica c grande vulto financeiro, de forma que as cmprcsas,

isoladamente. não teriam capacidade técnica de cxccutá-lo, a cxcmplo das grandes
obras que demandam tecnologia sofisticada c restrita.

12.4. I)iantc dc todo o exposto, optamos pela não pcrmissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

1. o objeto da prcscntc contratação não cnvolvc bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;

2 . [:>cvc-sc prinlal. no prcscntc caso, pcla ampla compctiLividadc como forma de garílntil a

aquisição prctcndida c a admissão de empresas cn1 consórcio, dada a sinlplicidadc do

objeto, podcrá ccrccar a concorrência;
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3. /\ vedação quanto à participação de consórcio dc cm f)rosas na presente contratação
não linlitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa
finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem
fornecer os serviços, objeto do presente termo, sem a ncccssidadc dc formação de
consÓrcio .

/-n'\
Mcrccdcs/PR, 04 dc outubro de 2024

Edson Krraul
SECRETÁRIO DE PI.ANE.J AMi<:N'l'O, Al)MINIS'FRAÇÃO E FINANÇAS

n\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

.Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de

Mercedes, com amparo na IJci Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

a\
1 - INTRODUÇÃO

o Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos dclincados pela Lei Complementar 123/2006,
com foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. I':sIc esforço não é de hoje,

conlo sc vê no histórico que aparccc mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem. o Município acredita cstar contribuindo signiíicativamcntc para os

propósitos estabelecidos pela 1.ci Complcmcntar 123/2006, que incluem não apenas o fonlcnto
do dcscnvolvimcnto econômico c social cm âmbito municipal e regional, mas também o
aprinloralncnto da cliciência das políticas públicas e o estímulo à inovação tccnológica.

A preferência por adquirir produtos c serviços de microcmprcsas c empresas de pequeno portc

locais não apenas impulsiona o crcscimcnto nnancciro desses cmprccndimcntos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um cfcito
positivo ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos
investimentos em políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de

indicadores como o IDI I e o IDDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, I':mprcgo
e Produção Agropecuária.

'n\i

2 - AN/tI.IS ES E ESTUDOS QUE CORROBOII AM COM A 1)OI.I'I'TC A 1)(JBI.I (: A

2.1 - IJm cs;tudo publicado na revista ''gestão c dcscnvolvinrcnto cm rcvista” do centro de

ciêlrcias sociais aplicadas da univcrsidadc estadual do oeste do Paraná – C=anlpus dc l"rancisco

13cltrão. demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribucm para a
clcvação do !1)1)M (índice lpardcs dc desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, dc

autoria dc Roger /\!cxandrc Rossoni, demonstrou quc esta elevação à época foi bastante tímida.
1 Importante dcstacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas

dos municípios paranaenses cm 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 c os
importantes acórdãos 877/2016 c 2122/2019 do ’lCI!-PR, os municípios, até aquela data, tinham
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utilizado apenas as possibilidades previstas na primeira cdição da Lei Complementar
123/2006 c, mesmo assim a variação do IPDM Foi positiva. Neste mcsmo estudo., o próprio
autor. mcnciolra a ncccssidadc dc um maior debate e da adequação da legislação vigcntc
rcícrcnlc ao processo dc licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator
cstratégico para o dcscnvolvimcnto socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa
para a implementação da política local, com lcgislação local suplcmcntar, coadunada com as

cvoluçõcs ocorridas de 201 4 para cá

2.2 – l)iss;crIação apresentada conan requisito para obtenção dc título de Mcstrc pclo Programa de

Mestrado Profissional cm Administração pública (PROI;IAP) da Univcrsidadc l;cdcral dc

Rondônia, aponta o seguinte:
#'\

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do

dcscnvolvimcnto local sustentam os argumentos deste cstudo e cndossam sua notoriedade.

Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorccc a gcração dc oportunidadcs de trabalho e renda para as comunidades locais

c possibilita eliminar fontes de dcspcrdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público c viabilização empírica dc um nrodclo sustcntávcl dc
dcscnvolvimcnto.'’ GII.MAR /\N'1-C)NIO 1.UC/\S Cl IAPtJIS – Porto Velho RO – 20 19

3 - lllS'l'(’)RICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:

l:m 2009 o Município dc Mcrccdcs rcgulamcntou o tratamento difcrcnciado c favorccido para

microcmprcsas c cmprcsas dc pcqucno porte, por meio da 1.ci Colnplcmcntar Municipal n'’

12/2009. quc trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal
plcvcnLo. além do tratamcnto dilcrcnciado c favorecido previsto na legislação federal: cadastro

simplificado para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos c
cxclusividadc para MPE locais e regionais. Esto último benefício previsto no parágrafo prImeIro
do artigo 37, com a seguinte redação “Os processos Iicitatórios exclusivos poderão ser
dcstinac:los unicamente as microcmprcsas c empresas de pequeno porte locais, quando cxistcntcs

cm número igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as

nricrocmprcsas c empresas de pequeno porte regionais:

in-\

! :sta lceislação roi aplicada por um pcríodo, tcndo inclusive, no ano de 20 11. uma rcprcscntação
ílprcscntIlda ao -1’(.:1-:/1)11, por empresa quc se sentiu prcjudicada cm um dos editaIS, gcrando o
proccssc) 66577/11 –- ’1'(:. com despacho nc’ 895/2012 do Consclhcii'o Nestor 13aptista –
(_tlrrcgcdor Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte

A l)irctol’ia de Contas Municipais do '1(:1:/1)R. por meio da instrução 1.547/11, destacou que a
.ci Coluplcmcntar n'’ 123/2006, que contém o llstatuto Nacional da Microcmprcsas c da
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1 Impresa de Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame

apcnas às micro e pequenas empresas sediada localmente.

Afirma o (:onsclhciro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
1.ci Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.

47 daquela l.ei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser conccdido
tratamcnto diFerenciado às microcmprcsas c empresas de pcqucno porte, desde quc objctivando
promover o dcscnvolvinlcnto ccon(~)mico c social no âmbito municipal c regional.

l.cnrl)ra o (:onsclhcilo, quc Marçal Justcm l"iiho já apontava para a possibilidade de adotar-sc
procedimento licitatório limitado à participação de !uicro c pcqucnas cmprcsas localizadas na

região ou no próprio município cm que se dará a contratação, desde que isso se rcvclc como

lrstrunlcnto adcquado à promoção do desenvolvimento econômico c social no âmbito municipal
ou regional

p-\

Continua, mais adiantc, citando trccho da obra: Comentários à I.ci dc l,icitaçõcs c contratos

Administrativos, 13" ltd., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitaçõcs

configura-sc como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico c
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais

c da eliminação da pobreza’'. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado
c tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso 1, reputa-se cabívcl uma restrição ainda

mais acentuada, fundada em caráter geográfico. I':ntão pode-se admitir que os benefícios
prcvistos nos incisos do artigo 48 sejam rcscrvados exclusivamente para Ml': ou 1':1)1)

estabelecida cm ccrto Município ou Rcgião, dcsdc que a contratação seja um instrunlcnto
oriclrtado a pronlovcl- o dcscnvolvilncnto econômico e social.'

/-'\ o (:onsclhcil-o Finaliza con1 o scguintc: “Diante disso. cntcndo pela validade da restrição

gcográl-lca qucsLionada ncsta rcprcscntação, eis que adequada aos termos da I.ci Conlplcmcntar
123/2006. l)iantc disso. 1)11lXC) 1)it Ill':CI':131:R esta rcprcscntação c dctcrmino o encerramento

do prcscntc processo.

No entanto com o advento da I.ci Complemcntar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade dc

aplicar prioridade de contratação para microcmprcsas c empresas de pequeno poltc locais ou

regionais (parágrafo terceiro do altigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a

aplicação da restrição gcogránca começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se

manifestar no sentido de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base

nisso. não só o município de Mercedes, como outros da região, deixaram dc aplicar a restrição
geográFica que haviam iniciado.

Na sequência o município de Mcrccdcs, com dúvidas cm relação à aplicação da prioridade local
otl regional. cncanrinhou consulta ao ’lribunal dc Contas do IIstado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016
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No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCI!/PR se posicionou
íavorãvcl à possibilidadc dc contrataçõcs cxclusivas a nlicrocmprcsas c cmprcsias dc pcqucno
pol-tc localizadas em determinada localidadc ou região dcsdc que, para atcndcr pccutiaridadcs do

ob}eLo ou os objetivos propostos pela 1.ci Complementar 123/2006, quais sejam: o
dcscnvolvimcnto econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência
das políticas públicas ou o incentivo à inovação tecnológica.

(-onlo visto acima o esforço do Município cm implcmcnLar esta política pública não é rcccntc,
nem tampouco o debate c manifestação do Tribunal de Contas do l':stado Paraná sobre esta

possibilidade.P+\

4 – EMBASAMENTO LEGAL

No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas
na 1.ci 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da IVlicrocmprcsa c Empresa de Pcqucno

l)orlc um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado c
í'avorccido. garantido pela l.ci 14.133/2021 cm seu Art. 4c), assim como já garantia a l'ci 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.

A 1.ci Complementar 123/2006. nos artigos citados pela l.ci 14.133/2021 ao disciplinar
tratamento diferenciado e favorecido para microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte nas

compras públicas. destaca três objetivos a serem perseguidos, quais scjam: a promoção do

clcscnvolvimcnto econômico c social no âmbito municipal e regional, a ampliação na cficiência
das políticas públicas e o incentivo à inovação c tecnologia.

/b\
’lrazcr os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador cm aumentar a participação das micro e pcqucnas empresas locais c
regionais nas contratações públicas dos municípios.

1)c cncontro com esta intenção, caminhou a 1.ei Complementar 147/2014 ao promover altcração
na 1.C 123/2006. que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios

previstos nos incisos 1 a III do scu Artigo 48, justificadamcntc, dar prioridade de contratação para

nricroclnprcsas c empresas dc pcqucno porte sediadas local ou rcgionalmcntc.

l Isla mesma 1.ci (:oluplcmcntar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da l.C 123/2006.

ct>in a scgtlinLc redação: -'l)alágralo único. No que diz respeito às compras públicas. enquanto

não sobrcvicr lcgislação cstadtlal. municipal ou rcguianlcnto cspccííico dc cada órgão mais

lavorávçl à lnicrocnlprcsa c cnlprcsa dc pequeno porte. aplica-se a legislação federal.”. 1':sse

})atágrat-o não só clariíica a obrigaLoricdadc dc ofertar os bcncfícios previstos na rcfcrida l.ci
C:omplcmcntar. pela união, cstados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes

l-cdcrados a lcgislarcm dc forma mais favorável às microcmprcsas c empresas de pequeno porte.
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Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” c para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes sc

cicbruçou na criação do programa ''Compra Mercedes”

o 'l-ribunal dc contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no

sentido de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos

objclivos prcvistos no Artigo 47 da I.ci Complcmcntar 123/2006, descritos acima.

l IsLe mesmo acórdão csclarccc que é discricionaridadc do município definir a região para cfcito
do tratamento diferenciado c favorecido previsto na I.ci Complementar 123/2006, sendo assim, o

Mutlicípio dc Mcrccdcs por 1.ci Municipal define como Região o conjunto formado pelos

municípios de Mcrccdcs, Guaíra, l-erra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes. Marechal
Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste. 1 Issa composição leva em consideração a

região do Grande Rondon, estabelecida por l,ci Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual

o município de Mercedes faz parte, acrescentando-sc os municípios de Guaíra, 'lcrra Roxa c
Nova Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.

''\

Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da I.C 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGI':, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, ’l'crra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

l;ormosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, ’I'olcdo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do
Oeste. Quatro Pontes. Nova Santa Rosa. Maripá, Marechal Cândido Rondon. Pato Bragado.

l:nlrc llit)s do Oeste. São José das l)almciras, l)iamantc do Oeste c Santa 1 lclc;na.

Itm outro acórdão. o dc número 2122/2019, o 'lCI J./PR sc pronunciou pela possibilidadc dc

realizar licitações exclusivas para micrc)empresas e empresas de pequeno ponc, scdiadas cm

determinado local ou região, em duas situações: 1- cm virtudc da peculiaridade do obJeto a scr

licitado ou; 2 - para implcmcntação dos objetivos propostos no artigo 47 da 1.ci Complcmcntar
123/2006. dcsdc que. contenha cxprcssa previsão cm lci local ou no instrumento convocatórlo c
devidamente just i ficado .

pq\

A regulamentação local do tratamento previsto na 1-.ci Complementar 123/2006, está prcvlsta na

1.ci Complcmcrltar Municipal n'’ 12/2009, que dcfinc inclusive, os bcncfícios previstos para

microcmprcsas c empresas dc pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação
para MPl': cstabclccidas nos limites territoriais de município de Mercedes.

1)esqui';a com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação. scnsibilização c aumento na divulgação previstas cm dccrcto, executadas para

íltinginrcnto dos objetivos da política pública

l)csqtlis il junto ao nrapa dc cmprcsas do ministério da ccc)nomia dcmonsLra quc a rcgião dc

N/lcrccdcs. como dclinida na 1,ci Complcmcnta Municipal no 12/2009, possui 465 C:NAI':S
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( Atividades l:conônricas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender:

pol’tanto. o exigido no inciso II do artigo 49 da 1.C 123/2006. Se estendido para a microrregião
022 – 113Gl'1, esse número passa para 694.

Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa

de preços conforme regulamento próprio, com base cm cesta de preços e considera que a

contratação feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado,
tomando por base o cntcndimcnto do próprio governo fcdcral.

a\
5 - 1)O FOCO DAS CONTRXI'AÇ dES COM EXCI.USIVII)E E PRIORIDADE

/\o realizar licitações dcstinadas exclusivamente para nricrc)empresas c empresas dc pcqucno
pol-lc localizadas na l-cgião dc Mcrccdcs c com prioridade de contratação, até o limitc dc 10% do

nlclhor preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público visiumbra
atender os objetivos propostos pclo artigo 47 da 1,ci Complementar 123/2006. A justificativa sob

a ótica dc cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:

A 1.ci Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou quc o tratamcnto
diferenciado e favorecido prt.visto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microcmprcsas c Empresas de Pequeno Porte.

Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas

existentes. tanto no município de Mcrccdcs, quanto na Região prevista na 1.ci Complcmcntar
Municipal nc’ 1 2/2009

'-n\
l.cvantando os dados apresentados no mapa de cmprcsas do Ministério da 1':cone)m ia, constata-sc
o expressivo pcI'ccntual dc MI)11 no univcrso dc cmprcsas ativas no município c na rcgião. 1)c

acordo com o portc, tcmos a seguinte distribuição no município dc Mcrccdcs: 72.64%, são

luicrocnlprccndcdorcs individuais. 24.06% são nlicrocmprcsas c clnprcsas dc pequeno portc c
apcnas 3.30%, são de outros portcs. o município tcm, portanto, 96,70%) do total de cmprcsas

ativas, sendo classificadas como micrc)empresas ou empresas de pequeno porte. incluindo os

nlicrocmprcendcdorcs individuais, quc dc acordo com a legislação se enquadram como uma

catcgoria dc m icrocmprcsa.

Na rcgião, os númcro'; se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% dc

nlicrc)empresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais c
4, 1 Oc% de outros portos.

l)ados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:
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36,20
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A importância das MD11 atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agcntc

consumidor, demonstra a potcncialidadc das políticas dc vantagens para as cnrprcsas dcstc porte

l: notório que uma política pública capaz dc gerar aumento no faturamento destas cmprcsas
significa propulsão para o seu dcscnvolvimcnto c, que cssc dcscnvolvimcnto, incrcmcnta a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o podcr público local o maior comprador. cabe a ele implementar ações que possibilitcn1
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumcnto no faturamento das MPI’: ali

cstílbclccidas, atingindo o objcLivo proposto do dcscnvolvimento econômico e social no âmbito

lnunicipal c regional.

Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 dc janeiro de 2023,

apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de cmprcgos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5

nlilhõcs. A participação das médias c grandes na geração de empregos ficou cm 21,5%, com
quase 530 mil contratações.

/+b\

os dados acima dcmonstram a importância das micro c pcqucnas empresas na geração de

cluprcgos c, portanto. no dcscnvoivimcnto social do estado do Paraná. Não í'ogc dcsta realidade

o município c a região de Mcrccdcs.

Somente com os dados acima já é possívcl afirmar quc na mcdida que o podcr público dc

Mercedes comprar mais de micro c pequenas cmprcsas estabelecidas no município e na região, o

desenvolvimento econômico c social no âmbito municipal c regional será potcnçializado, porém
outros dados merecem ainda scrcm considerados:

A coInparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mcrccdçs, nos anos de

2019 a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de emprcsas locais, com a média de

compras locais rcalizadas pelos municípios da região ocstc do Paraná e do estado do Paraná,
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mostra quc a metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos

bem acima da média, tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

2022
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Sc. na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais

localmente. sc mostra possível que o município dc Mcrccdcs também consiga ampliar cstc

pcrccntual. aplicando política pública eficaz c, entre outras ações, limitando a abrangência dc
suas contrataçõcs,

Os números íicam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: cm 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para

24,27% c cm 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br./+\\
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o município não se sente no direito de se manter inerte frente a esta situação. Manifcsta-sc cntão

a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores
locais c regionais. o IPARDIIS publica anualmente o Índice Ipardcs dc Desempenho Municipal
’–- IPI)M. um índice que mede o descmpcnho dos 399 municípios do 1 Estado do Paraná.

considcrando três dimensões: rcnda, emprego e produção agropecuária; saúdc c cducação. Sua

elaboração sc bascia cn1 diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por

cntidadcs públicas.
n\

No Município de Mcrccdcs cncontramos uma cxorbitantc difcrcnça cntrc os indicadorcs
rcgistrados llas dimcnsõcs l-:ducação e Saúde, quando comparados com a dimensão Ronda,

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo
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A inc[horia desta dinrcnsão, ncstc indicador, dcpcndc do aumento no faturamento dos negócios
locais c do aumcnto na geração de clnprcgos.

Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém

alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aunlcnto
proporcional de cmpregos, como mostra um estudo -feito pela Fundação Getúlio Vargas cm

parceria com a Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas

do Simples (de modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados
setores como Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e
20 novos empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento
di.{-el-enciudo destinado aos pequenos negócios, Priorizar as empresas do Simples e manter esse

sis telma vale a pena ” , pontua 1)é'cio 1.ima.3

forte podcrio das micro c pcqucnas empresas na geração dc empregos:

!':síudo real.iza.do pelo Sebrae corn base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro GeraI
de Elnpregados e l)esempregad.os (Caged.) aponta que as micro e pequenas empresas (M!)l«:)

foram responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos fbryn.ais gerados no pais
Segundo o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse

universo, 126 mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5(70 das

novas vagas.

''O deslaclue 'ficou para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
ger(lclor de empregos, com 84 mil postos criados. o saido se deve, principalmente, em razão das
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festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego
cio longo do cimo, $cou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.

O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro c
pequenas cmprcsas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras

locais e estabelecendo como critério para participação nos certamcs a necessidade de cstarcm
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os bcncfícios
plcvistos nos incisos I a III do Artigo 48 da I.ci Complementar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

_'n\
Os dados abaixo constam do estudo técnico do Programa Compra l.ondrina realizado em 202 1 ,

pcla l)rcí'citura Municipal dc l.on(Irina, Universidade l':stadual dc I.ondrina c NIGI':l)-l;AUlII,.

SínLcsc dos impactos das compras públicas locais cfctuadas pela Prefeitura Municipal de
l.ondrina tendo como basc 2019, quando foram homologados prcgõcs no valor total dc R$
53.507.841,75 com empresas londrinenses. Este montante homologado não rcllctc o valor
necessariamente cxccutado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a cxccução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

}5%-’ - 1. ;'’'1:;:::;=:}$@.:
Geração de Empregos (unid.) 401,31 300,98 200,65 100,33
Gel-à 1;ão de Rerrluner-ação (R$ Milhões} 8,57 6,42 4,28 2,14
Geração de Tributos (R$ Milhões> 12,48 9,37 6,25 3, 12

Geração de f',4 ic.ro Eur pr-e sas (unid .} 140,73 105,54 70,36 35,18

Geràç;ão de Pequenas Ernpre sas (unid.) 25,15 18,86 12,57 6,2Ç}t

Fonte: Elaboração Própria, conr dados de SesIba, Brene e Neves (2016)3
No ccnário mais otimista (considerando 100% do valor executado) scriam gerados por mcio das
conlpras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais cm remuneração para
trabalhadores c mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmcntc scriam abertas

140 Ml':s c 25 IIPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) vcrilica-se que seriam gerados polo menos 100 empregos,
Il$ 2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura
dc 35 iVII is e de seis l«=PPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

l)logranla Compra I'ondrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da

relação entre cmprcsas londrincnscs c a Prefeitura de I,ondrina c ampliam os potenciais efeitos
dcsta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.
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5.1.2 – Programa Compra Marechal:

l:m 2023 o município de Marcchal Cândido Rondon, vendo que o pcrccntual dc compras locãis
dcspcncou dc 42,47% cm 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado dc
Compra Marcchal, realizando licitações cxciusivas para empresas scdiadas nos municípios quc
compõe a região do Grande Rondon (Mcrccdcs faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquclc Município. Os resultados já começaram a aparecer c o percentual dc compras
locais. subiu para 27,56%, no ano dc 2023 .

r\ 1)estaca-sc que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamcntos c forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça

do I':stado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou cm Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela rcstrição
geográfica cm um dos ccrtamcs, da seguinte forma: “ Entende-se , portanto , em exame prel im in(Ir
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos almeja(ios com

a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional", com o que parece se coadunar a limitação regional.
Ncstc mcsmo ccrtamc, houve manifestação também do ’l'ribunal dc Contas do l-:stado do l)alant’1.

c 111 q uc m cnc ion a : " Lnl acréscimo, cumpre consign.ar que, a princípio, os requisitos legais para
cl conI.r(11(lção exclusiva de micro elmpresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando de\'id(lmellte motivada a restrição geográfica, nos termos da .Íundamentação acima, o
feito não merece ser recebido
Ainda neste ccrtamc. a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de

scgurança civil (proccsso 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do
1: s;tado do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Mdrcchal
Cândido Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: " Verifica-se , portanto, que a limitação
geográfica inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, J-oi

jtlsl ty]cada de forma razoável, não sendo possível concluir, em um juízo prel.i.minar, na existência
de furtdurnentação su$cientemente relevante para suspender o ato impuguado.
Assinr, não visíumbl’o. em sede de cognição sumária, a aventada ilegalidade apta CIO deferimento
da liminar pretendida .

104\

5.2 - ,\mpliação da eficiência tIas políticas públicas:

!rlvcstir rccursic)s públicos na ecollotmia toca!. por lucio das c011trataçõcs. pressupõe retorno de

In:!rIc deste I'ecu!’sí) aos próprios coi'res públicos, por alelo dos tributos que são gei'í-laos

dirctan\elIIe pela atividade ou de forma indireta pela geração de enrpregos c o consulno dos

salários pagos. isso é co:nparáve! a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao

pii11ci}rio da cHciência 118 adtninistração pública do Município.
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Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas

ü[tiiuas décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e
favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei
32.349/2010, que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das
Hiralidades da }icitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os

belrcfícios e retirou limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser

apcllíis.. t1111 Incio de adquirir bens, nlercadolias e serviços para execução de suas políticas
pl’li)Êicas. ganha lido status de política pública capaz de geral dcsenvolvilncnto cconôlmtco e sociai
tlc' â 1111.lit €) municipal c regional. ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação
c a tccl-rolí>gia. Esta 11311dança c<>nverge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas

: ISt:> pode ser vista somente sob o prisma da econolnicidade, mas também da qualidade. da

ccicridadc c do atcndil-ncnto aos objetivos propostos pela LC 123/2006.

+n\

Dc ft\mIra empírica. a equipe interna da administração pública municipal, at)arcadas as áreas

cie11ralldantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade. esta

(iiLima. principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos iicitatórios são
vencidos por empresas locais ou regionais.

,\ eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se Ine:de
c:-iciência de mercado. LIna contratação alnparada por uma política pública de desenvolvimento
ccorlôlnico e social no âmbito municipal e regional precisa levar ein consideração o lm})acto

gerado a esse descnvo lv ilncnto pretendido.

OLi{iiiS políticas públicas ten1 sua eficiência dun len fadas com as contratações locais e regionais.

c(>int1 })Of cxenr pIt> :

0\

S.2. i -- Sala do EIn preendedor:

<_',-,rir o ob}etivo atender os microempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
i!',{o,ql lais do Município, foi inaugurada no ano de 20 17 a Sala do Empresário Elnpreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização.
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensa!

Das, solicitação e emissão de nota üscai, declaração anual, informações para contratação de

funcionário. emissão de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e pode do empreendedor.

1)e 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
cc>111 sc io otl i-o ct13 rc i'crâl-lcia dc utcndilllclito.
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.;\ Hutltl! idade expressiva de nr icroc111preendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

\'iuilicíp io). denlonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalizaçao dos
pequenos negf)CIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao

setor público, extrapoiar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior
de cíassifica.ção empresarial.

i)esta forma a política pública iinplelnentada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
auilrentada coin a iinplcmcntdÇão do Progranla Compra Mercedes.

'+n\

$,2. 2 - ii{)iítica cic a !'Ê'ccaclação tributá ria:

€3 retorno de 1)arte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do

\'iunicíi3io, lror lucio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
itricrtlem presas e en} presas de pequeno porte locais.

!)ara exenrplÊíicar o leilexo na arrecadação tributária, se í'az necessário discorler sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SiMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em 1’unção do
faturamento mensai, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma

uma lnicrc>empresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$ 1 80.000.00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.

i-olnando por base o faturamento de R$ 180.000,00 ein doze meses temos uma média de R$

15.00í}.fIO por inês. sobre o qual incidem 6.O%> a título de simples nacional.'-\\

Se esta 111csllra :r1Êcl-ocllrprcsa increnlentar seu faturalrle:río vendendo para o poder púbiico dc

!tit)do 3 atingir a i31édia Jc R$ 35.000.0(i. sua alíc]t lota real passara para 8,08%.

C) rcie\'ante é que esta nova alíquota não se apiicará apenas para as vendas reaiizadas para o
pc) dCI público. mas 5l111 sobre todo o seu faturailrento. oçasiç)nando assim um aumento

çoilsidc!áv-cl lia arrecadação de tributos. não só ao inunicí f)io, mas tambéln ao estado e à união.

i>or outro lado. quando u in MEI, do comércio, que foi formaiizado e apoiado pela Sala do

Elnprcendcdor (poiítica pública do Município), vender ao Município com os benefícios do

!)rograma Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria

dc M;croenrpreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um

\’alt)! íntimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional peia alíquota de 6%,
sobre o seu taturaiuclrto total.
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Os cxcnrpios acima clariíican1 a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação

tributária, qtlc cin um olhar mais ampio, nos pçrmite enxergar novas políticas púbiicas scncIQ

il11pict11entadas cm favor da poputação local e regional. De forma indireta, din-rinui também o
custo de aquisição. coníortnc .}á mencionado acinla. aumentando a eficiência das cotmpras.

5.3 - incentivo à inovação tecnoiógica:

O incentivo à inovação tecnológica, se dá coin certeza em vários formatos, alguns de forma até

imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.

/+'nhk

o Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de clnprcsas estabelecidas c 111 seu território ou na região. está contribuindo para o seti

cl=scÊmcnto e fOI-nentando a i110vação tecnológica local e regional, atendendo assi11'1 ulrr dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Colnplementar 123/2006.

A quantidade de elm}31esas que atuain nestas atividades é bem expressiva conforine tabela abaixo:

ATiVIDADE CN PJ ATIVOS

REGIÃO TMífkiMeãÃõ
MERCEDES 022 - IBGE

Comércio varejista especializado de equipamentos
c suprimentos de informática

kÚab;Ro
equjpamentos periféricos

Co:-nérc io varejista especializado de equipamentos
de telefonia e comuniçaçiio
íiéjm;;-lçt rn
c 0113 Li n i c,ação

i;=: IItO cin iiI

5cscl-1\olvimclltil dc prt)gra luds de computador
sob cnconrcl}cia

Desc:lÇÚl\' i hlcni;1 - ;- ii b-;;lldlúmcíiil; ' –bk;áíaM
de c(lnl Dutador custo in izávei s

qlportc -técnico. manutenção e outros serviços em-
tecnologia da in forintlção

i)oi'lais. pro\’edolus de c011teúcIo e outros serviços
dc ií3l-~cirmaçã(> na internet
i vidades de telecomunicações
especificadas anteriornrente

74 260

50 209

/-\,
77 203

24 1 04

9 79

16 79

9 59

9 53

13 44

não
10 39
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Consultoria em tecnologia da informação
Dese11volvimento e iicenciamento de programas
(ie computador não custom izáveis

Pesquisa c desçilvoivil11cr}to experimentat ei11
ciências físicas e ila I-.UFa is

(_:1)i}1Ú i-cio atacadista de c(ju ipa iucn ios de
i il !b rílláÊ lca

’i;d 1;;;i;à;iiÍÍ3íT;=fores de serviços de
aFiicaçiIo e sçr\' iços,; de hospeda};eni na !11ternet

{{ecarga de cartuchos para equipamentos de
i il fc>riu ática

PrÁ;ido;-és iá---Àác iii; à;r –eiiéi’ai éiiinunicações
c a comutada - STFC
Salas de acesso à Internet

Alugue! de equipamentos cientííicos, médicos e
hospitalares, sem operador

Web desii3g

MMão de software em qualquer suporte

Tia=ção de equipalxlelllos dc in brIt}ática
{-':;;=cio a€acad !sta de coin FoIIO IItCg eictrÔrlicos e
cq u ! Í)anlcntos Jc te iof<)13 ia e çolnunlcação

Scr\.içc)$ de tcicc.oiliurllcaçfies por tio não

cs})cc i 1lçacioy> ante iio!nlentç
l-c !ci-l1 iria 1lr óve! cci [i iar

h4antilençào- - üebúÀa);ic
ícicco ill u Ê1icaçfics

Construção T
tcleçoinunicações
Coillércio atacadista
íirfornlática
TOTAL

l"ontc: Mapa dc cmprcsas do ministério da economia, cm

deredes

redes deestações e

de suprimentos paFa

6 – CONSii)ElIAÇ(-)ES FINAIS

A csLl-atégia dc rcalizar licitações exclusivas para microcmprcsas c empresas de pequeno porte
sediadas na rcgião dc Mcrccdcs encontra alnparo na legislação descrita na fundamentação legal,
clm especial. no acórdão 2122/20 19 do '1-Cl==/PR que conclui ''scr possível, mediante expressa

previsão CIn lci local ou no instrumento convocatório, realizar licitaÇÕes exclusivas à
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microcmprcsas c empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em

virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos
no all, 47, 1,ci Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”

l“: objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na I,ci Complementar 123/2006. quais sejam: O desenvolvimento econômico
c social no âmbito Municipal c Regional, o aumento na cíiciência das políticas públicas e o

incentivo à inovação e a tecnologia.

pn'\ Obscrvc-se que o cnunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da 1.ci Complcmcntar 123/2006,

quando cita o dcscnvolvimcnto econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal c

Rcgio na 1.

A dclinição dc rcgião feita por [.ci Municipal, atende a orientação dada pelo ’l-ribunal dc Contas

do l*=stado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridadc do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor

estratégia cstdbclcccr a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do

Acórdão acima mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal

Cândido Rondon cm que o Município de Mercedes está inserido e acrcsccr os demais limítrofes,
prcvcnto uma segunda altcrnativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da

1.C 123/2006, observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme provisão na I.ci
(=onrplcmcntar Municipal n') 1 2/2009.

o inccnLivo à participação das Microcmprcsas c llmprcsas dc Pcqucno Porte cstabclccidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridadc cm até 10% do melhor plcço

válido. con íormc prcvista no parágrafo tcrcciro do artigo 48 da l.ci Complementar 1 23/2006.
/--\

A í-undanlcntação legal está no tratamento favorecido para microcmprcsas c cmprcsas dc
pcqucno portc previsto nos artigos 170 c 179 da Constituição l;cdcral dc 1988, na 1.c

Complementar 123/2006, na nova I,ci de l,icitaçõcs que prevê a aplicação do previsto nos

Artigos 42 a 49 da 1.C 123/2006, nos acórdãos 877/2016 c 2122/2019 do 'l-ribuna 1 dc Contas do

IIstado do Paraná e na legislação municipal.

O corpo dcsta justificativa demonstra, dc -forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

Por fim, o aumento no faturamento das microcmprcsas c empresas de pequeno porte, motivado
pc 1a maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de

trabaiho. aumento na produção dc riqueza local c na arrecadação tributária, mclhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população dc Mcrccdcs.
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APÊNDICE A
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta e toners para impressoras

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Rcquisitantc: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Conformc a 1.ei nc’ 14. 133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atcndimcnto da demanda quc consta no Documcnto dc O ficialização
da l)cmanda. bem como demonstrar a viabilidade técnica c econômica das soluções

idcntiíicadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo proccsso dc
contratação .

Ncstc scnticIo, o prcscntc documento contcmpla cstudos para a contratação de solução que
atcndcrá à ncccssidadc cspccificada no documcnto dc formalização da dcnlanda anexo. c tcm por
íinaiidadc cstudá-la dctalhadanlcntc c identificar a melhor solução existente no mercado para

sulari-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública

'#'-.\

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problcma a scr
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da IJci n'’ 14.133,
dc 2021).

Descreva a sua necessidade:

1(mt)ora muitos dos proccdimcntos internos sejam realizados através de meios digitais. a

quantidade de itnprcssõcs nas dependências dos espaços públicos do Município dc Mcrccdcs
ai nda é cxpl-cssi va.

l)iantc disso, a ausência dc cartuchos dc tinta e toners implicaria prc.juízos operacionais
signiIicativos. impossibilitando. por exemplo, a tralnitação dc proccssos administrativos, envio
dc mcmorandos. ofícios. dentre outros.

’Nesse sentido. a falta dos supracitados itcns podcria levar à paralisação das atividadcs. cm

aI’rc)uLa ao princípio da continuidade do serviço público, além de compromctcr a cficiência
destes. Assim, a presente aquisição justifica-sc em razão da necessidade de garantir o pleno c
adcquado funcionamento das repartições públicas.

Ô\

2. Ai.iNiiAMEN'ro COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre quc elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso 11 do $ 1 ' do art. 18 da I.ci n'’ 14.133, de 2021).
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l"ica d ispcnsado o l)lano dc Contratações Anual para o cxcrcício dc 2024, cin conformidade
com o l)ccrclo 242/2023 dc 22 dc dczcmbro dc 2023.

3. REQUISITOS DACON’IR,trAÇÃO

Fundamentação: l)cscrição dos requisitos necessários c suficientes à escolha da solução!
prcvcndo critérios e práticas dc sustentabilidade (inciso III do g 1 ' do art. 1 8 da Lei n'’ 14.133.

dc 2021 ).

Descreva os requisitos da contratação:
Os bens deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis;

Os bens deverão ser entregues junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz,
n'’ 555, Centro, no Município de Mcrccdcs/PR. A entrega deverá ainda ser efetuada no horário
dc cxpcdicntc desta municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 1 1 :30 e das 13:00 às

17:00). sendo acompanhada por representante do Município de Mercedes;

Os cartuchos de tintas e toners dcvcrão scr novos e entregues adequadamente embalados e
lacrados cm sua cnrbalagcm original, seguindo todas as normas técnicas c A13N’I-;

A cmprcsa contratada deverá responsabilizar-sc por eventuais danos c defeitos nos cartuchos e

toners. cí'ctuando a substituição. sc ncccssária, no prazo de 1 0 (dez) dias. scm ônus ao Município;
/\ contratada dcvcrá cfcLuar a rccolha dos cartuchos dc tintas e toners vazios, a lim de mitjgar os

impactos ambientais;

os caltuchos dc tintas pretas, coloridas e refis, bem como bolsas de tinta (exceto toners) deverão
ser originais, da mesma marca dos cquipamcntos. Não serão aceitos os compatíveis. Cartuchos
originais são aquclcs aprovados diretamente pela fabricante da impressora, podendo ser
facilmente cncontrados em lojas físicas ou onlinc c são sempre identificados por algum selo ou

etiqueta de segurança;
A exigência dos cartuchos de tintas originais, da marca de fabricação das impressoras,
decorre de ordem técnica, consoante parecer constante dos autos do procedimento.
Conforme consta da manifestação técnica, a utilização de cartuchos compatíveis e

remanufaturados, ao longo dos anos, se revelou antieconômica, ante o grande número de
!)roblemas causados, como, por exemplo, má qualidade de impressão, defeitos e até
nlcsnlo inutilização de impressoras;
i)cspcsas com entrega, rccolha dos bens e outras dirctas ou indiretas relacionadas à execução do

ob}eLo corrcrão por conta da contratada;

Não será admitida subcontratação;

Não será cxigida garantia da cxccllção

n\

4. –ES'I'IM/VI-IVAD AS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: llstimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
intcrdcpcndências com outras contratações, de modo a possibilitar cconomia dc escala; (inciso
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IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento cm contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicávcis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

1 tour Obicto Unidade Quantidade
mfn '1-664 Cia;i Ta

utilização nos mo(lclos llpson l-:co’l-ank 1.575. Pronto paral
utilização .

]arrafa dc 'l-inta l:pson '1'664 Amarelo 1 ’1"664420- Al.. Para 1
lutilização nos modelos Epson llco’l-ankl
l1,575. Pronto para utilização.
3arrafa dc ’Finta Epson T664 Magenta 1 '1-664320- AL. Para

Utilização nos modelos Epson Eco'l'ankl
I.575. Pronto para utilização.

-=M;fmTinta Epson T544 Ciano
utilização nos modelos Epson
I.3 1 10. l.3 1 50. Pronto para utilização.
Mt'inta I':psc)n '1-544 AmtHÍ/
lutilização nos modelos 1':pson llco’l'anl< 1.5 190, 1.3110,1

1.3 1 5 o . l)ronto Dara utilização .

TIbIa 1 i.pson ’1 5n
lutilização nos modelos l{pson lico’l'ank l.5190, l.3110,1
1.3 1 50. Pronto Dara utilização .
btlnn)
Imodclos III) Officejet 1)ro 9010 AiO e 9020 AiO.1

luantidadc dc 'l-inta: 22,77ml. Pronto para utilização.
r

nos modelos HP Officejet Pro 9010 AiO c 9020 AiO.}
IQuantidadc de Tinta: 22,921111. Pronto para utilização.

=Cartucho IIP 964XI. Magenta 1 3 JA55 AL. Para utilizaçãol
’ Inos modelos IIP OFficejet Pro 9010 AiO e 9020 AiO. 1

IQuantidade de ’l-inta: 23,25ml. Pronto para utilização.
l 1) 122XI. Colorido ! CI15641 IB. Para utilizaçãol
lu Inos modelos 111) 1000. 2000. 2050. 3050. Quantidade de

linta: 6m l. 1)rc)nIo para utilização .

TT–bi-tLlãil$Gc)n 140 üãnm
' 1 lnodclt)s I':pson ’1-X('>201-'\\' 1) c 'l'X560WI). Quantidade dcI

i'inLa: 1 Olnl. Pronto para utilização.

a 1 n 1!(\)c 1 l( 6: r s1(: : s ( 1 ll ? I \ adf1:::1 rl 1q](o ll : \ 1l1l: : : SJ ; ; : b : : 11 iII
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Unid
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]

EcoTank l.5 1 90,1 Unid 20

LJn id 2()

LJ n id 2()

'n-\
Unid 45

Unid 45

Unid 45

tJ n id 15

LJ n id 1 0

10
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Item

13

Obieto
c 'Finta: 10ml. Pronto para utilização.
$icho Epson 140 Amarelo 1 la
nos modelos Epson 'FX620FWD c TX56C)\VD. Quantidadcl
Idc 'Finta: 101111. Pronto para utilização.

lnl-u(=110 Dl 1 '1-INTA IIP 71s3\
FPI.O'1-'1-1 tR '1*250 5111306A ’1'650 5111308/\ 51113 10/\
)RIGINÀI. 29MI.. Cartucho de ’linta IIP 712 31iD67/\

Ciano para uso cm: Plotter IIP l)csignjct '1'250 modelo1

l51 11306,\. l)!oucr Design_jcI '1-650 modelo 511B08A c
l5 1 1131 0A. 1)rc)duto original, com 29 ml de tinta. Cartucho dcI

inta dc cxcclcntc qualidade e desempenho. Pronto paral

Unidade Quantidade

Unid 10

14

'+-\ Unid 6

}utilização .
IN’1-A IIP 712 MAGFIN'1-A 3ED68A ll
IPI,O'I-'[-I':R ’1-250 5111306,'\ '1'650 5[IB08/\ 51„IBIO,'\
IoRI(31N Al. 29ML. Cartucho de Tinta IIP 712 3ED68A
magenta para uso em: Plotter IIP Dcsignjct ’1-250 modelo
!511B06A, Plotter Dcsignjct 1-650 modelo 511B08A cS

l511B IOA. Produto original, com 29 ml de tinta. Cartucho de}

!tinta de excelente qualidade e desempenho. Pronto para
utilização .

1

1)1.O'1'’1-11R '1'250 51 11306/\ ’1'650 5111308A 511B 10/\
IoRI(;IN Al. 291\41.. Cartucho de ’l-inta liP 712 3111)69/\

jamarcio para uso cm: Plotter IIP l)csignjct ’1-250 modelo1
l5111106 /\. l)lottcr l)csignjct ’1-650 modclo 5111308A cl
l5t I1] 1 OA. l)roduto orjgjnal. com 29 ml de tinta. Cartucho de

finta de cxcclcnlc qualidade e dcsclnpcnho. l)ronto paral
1111 iII/ação
:}arrafa dc ’linta l:pson '1'664 Prcto l '1664120-AI.. Paral

!utilização nos modelos Epson Eco’Fank L575. Pronto paral
lutilização .

bs raI
Utilização nos modelos Epson 11co’l'ank 1,5 190, l.3110,1 Unid
1,3 i 50. Pronto para utilização.
laR11=--Tc Tinta 11psol l
11)ara utilização nos modelos llpson 1:coTank L4 150, 1,6171 ,1 Unid
1 .6 1 6 1 . 1 .4 1 60. Pronto para utilização.
1 . Prt3to E3.JA57Aa'’'’ '_';.’ : -': . _ ' “' ':. .::'.: “-TI':,*’I LJ n id
Inos modelos IiI) OI'íiccjct bro 90 1 0 AiO c 9020 AiO.l ~“"'"

15

Unid 6

16

Unid
rn\

6

i7 Unid 10

18
35

19
5

502()
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ltcnr Obieto
lmdc ’l-inta: 47,86ml. Proãã3mn1

Unid„1, Q„„,tid,d,

21
a Gr
Imodelos IIP 1000, 2000, 2050, 3050. Quantidade de Tinta:1
8ml. Pronto para utilização.

Unid 15

22 m ho Epson 140 Preto l T1401200
jmodclos llpson ’l'X6201:WD c ’l'X560WD. Quantidade
I'inta: 25ml. Pronto para utilização.

nosi
de Unid 12

mc m DI! lnAT i PRll'FO 31':D7 1 A
P l.o’["l'l :R
OR IG l N,/\l.

'1'250 51113C)6A

80MI..
-1'650 5111308/\ 51113 l OA

Cartucho dc ’l'inta IIP 712 31':D7 IA
l)lottcr 111) l)csignjct ’1-250 modclol

1650 modelo 51 11308 /\ c
}p rct o
51 11306/\, l)lottcr l)csignjct
l51113 1 0/\. Produto orjgjnal. com 80 ml de tinta. Cartucho dcI

inta dc cxcclcnlc qualidade e desempenho. Pronto para

pa Fa uso C111 :
Unid 5

luI i lização

24 Üncr Com na 85/\ P 1 1 02 Pl 1 02W Ml 132

tM 1212 CI':285 A. Cartucho de 'l-oncr para 1 IP 1)1102. P
1102, Pll02W,
1212. M1210,

P

M
ll02W, Ml132, M 1132, M1212. M
1210, Ml130. M 1130. CE285A. CEI

1285 A, 285A, 85A. Rendimento de 1 .6001

Unid 40

jimprcssõcs com 5% de cobertura da página. Cartucho novo.
!pfWt19.Pqtq qjLl(9_ção_

a\
25 'l-oncr Compatível IIP 12/\ 1020 l 1018 1 1010

3050 i Q2612A l. Cartucho de 'l'oncr para IIP 1010, 1012,
1015. 1018. 1020. 1022, 1022N. 1022NW. 3015 All-ln-1
One. 3020. 3030. 3050. 3052. 3055. M 1005. M 1005 Ml /P.

IQ2612A. Q 26 12A, 26 12A. 2612, 12A.
2.5C)0 impressões com 5% de cobertura da página
Novo. 1)rontn para utilização.

üb

Rendimento dc
LJ n id

Cartucho

26 loncr 13rothcr ’IN-2370 CompatÍvel - Paral
modelos 13rothcr 1 II.I.2360DW l.-23601)\V 1 III.1,23201) 1,-

320D I MI"CI.27201)W 1,-2720DW I MI.'CI,2740DW I.-
27401)W 1 Ml;C-I.2700DW Ml''CI,2700DW 1,-2700DW
h)CP-I.2520DW DCPI.2520DW 1,-2520DW I

1,-25401)W.

Unid 15

DC P-1.2540 1 ) W DCPI.25401)W
Rcndimcnto dc 2.500 cópias com 5% de cobertura dd

para utilizar.lágina. Cartucho Novo. Pronto

27 ToRCompatível TIP 83 A 1 Cl'-283 A. Cartucho de Ton]e
lara TIP M 125, M 1271;N c M1271?W. Rendimento de 1.5001

Unid
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1 tonI

28

Obieto
1 1 5% de cobertura iMa
IPronto Dara utilização

k:artLICho nRg-tiA=&
Cartucho de toner para uso cm impressoras Samsung Ml'
1660, Ml.-1665. Ml.-1860, MI,-1865. ML.-1865W. ComI
rendimento de

1.500 impressões com 5% de cobertura da página. Cartuchol
Inovo. Pronto para utilização.

:art uc

loncr para uso cm impressoras I-lP Laserjet Pro: M-402, M-
'26, M-4261"DW, M-426DW, M-402DN, M402N M
02N, M402D M-402D.1

IM4261;DN M-426FDN. Novo completo com ClllP
jpronto para uso. c rcndimcnto dc 9.0001

impressões com 5% dc cobertura da página. Cartucho novo.
[P r9nt9 pgq . }l0.+,j4aç§o

iCartucho dc 'l'oncr Compatível IIP 58X. ’l-oncr 1 IP Cl;258X
Cl''258 Cl?-258 Compatível utilizado em Impressora I IP
1,ascrjct M-4281;1)W, M428, M-428, M-4041)W. M'104, M
404. M-4281)W. M-40'+M. Novo complcto com ClIII)
pronto para uso, c rendimento médio de 10.000 imprcssõesl
jcom cobertura de 5% para folhas A4, oferecendo ótimo
Ircndimento rcduzindo os custos por impressão.

c

}utilização nos modelos IIP Color I.ascrJet Pro N4476dn,!
!M476dw c M476nw. Rendimento dc 4.400 cópias com 5%1
dc cobertura da página. Cartucho Novo. Pronto para
luI ilizar.
i:óicúFtiü3m–TIFiTánúlm1
!utilização nos modcios IIP Color I.ascrJct Pro M476dn.
IM476du/ c M476n vv. Rendimento dc 2.700 cópias com 5%
dc cobcrlura da página. Cartucho Novo. Pronto paral
utilizar.

mmlim3ú)]a
lutili/ação nos modelos IIP Color I.ascrJct Pro M476dn,
IM476dw c M476n\v. Rcndimcnto dc 2.700 cópias com 5%
Idc cobertura da página. Cartucho Novo. Pronto para
utilizar .

Unidade Quantidade

Unid 5

lnuq

29

Unid 30

3 0

Unid 30

/b\
31

Unid 7

32

LJ n id 5

na
) _)

Unid 5

34 '1-oncr I IP CF383 AB IIP 312,'\ Magenta Compatível - Paral unid l 5
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Item Ob icto
t modclos IIP Color I.ascrJct Pro M476dn,
M476dw c M476n\v. Rendimento dc 2.700 cópias com 5%1

Cartucho Novo. Pronto

Unidade Quantidade

fdc cobertura
luI iII 2car.

da página. para

35 'I-IN'I'A 1 :PSON -l'l l /\220/\1. CI ANO W O R Kl"O RC 1 ': 1
W l.--C58 ! o WI;-C 5390 Wl;-C5:3 10 WI'--(=5 890

.)RIGIN Al. 5 K. !3olsa dc ’l-inta lipsc)n -1-1 1 A220 '1- 1 IA2 na
jcor ciano com rcndimcnto padrão, -utilizada nos scguintcsl
jcquipamcntos llpson : WorkForce Pro WF-(:53 10,1

/nb

W orkl'-orcc Pro WI;-C5390, WorkForce Pro WI;-C581 o e

Unid 3

IWorkl;oreo Pro WF-C:5890 rcndimcnto dc 5.000 páginas,
30nsidcrando 5% dc cobertura no papel A4. Marca: 1Epson.

amünüirmmFú;üíENiRTmmãT(Réu
IWF-C5810 WF-C5390 WF-C5310 WF-C5890 I
ORIGINAiJ 5K. Bolsa de Tinta Epson '1'11A320 T11A3 n,11

cor magenta com rendimento padrão, utilizada nos
jscguintcs equipamentos 111)son: WorkForce Pro WF-C53 10,1

)

Unid /1
)

W orI<1;orcc Pro Wl--C5390, Workl;orcc Pro Wl;-C58 10 ci

Workl'orcc bro wl--c5890 rendimento dc 5.Ooo páginas,l
jconsidcrando 5% de cobertura no papel A4. Marca: I:pson.

:: T'nM A IMÃ
J/ W1;-(:5810 WI' -C5390 WI.--(:5310

o R 1 ( 31NA [

m+(
W 1;-C 5890

5K. 13olsa dc ’l-inta !!psc)n 'I'll /\420 ’1 1 1 A3 na
or amarela com rendimento padrão, utilizada nos seguintes

}cgu ipamcntos I':pson : Workl"orcc Pro W l"-C53 10,1
Workl force l)ro WI;-C5390, WorkForce Pro WF.-C5810 cl

rn\
LJ n id

Workl'orcc Pro Wl;-C5890 rendimento de 5.000 páginas,
30nsidcrando 5% de cobertura no papel A4. Marca: Epson.

38 l'1-IN'1-,'} EPSON ’1'11B120AI. PRI:'l'A l \V
\V l"-C58 10 Wl?-C5390 WF-C53 l O WF-C5890

IoRIGINAI, loK. Bolsa de Tinta Epson -l'l IB120 Tl 1 B nal

jcor preta com rendimento Xl,, utilizada nos scguintcsl
jcquipamcntos l':pson : WorkForce Pro WF-C53 1 0,1
Workl;orcc Pro Wl?-C:5390, Workl?orcc Pro WI"-C58 10 c

Unid a
.)

IWorl<1"orcc 1)ro WI;-C:5890 rcndimcnto dc 1 0.000 páginas,
Ics)nlidgral?gp_5.c81.+ çgh_Pay:gJ9PgPql /\4. Marcê}; 111)son .

(:lassificação dos bens/serviços :

( x ) Comuns. ) Especiais.

( 1 ) Continuado. ( ) Não continuado.
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Justificativa: 'lrata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objctivamcntc definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mcrcado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez quc a aquisição é

necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de ncccssidadcs
pcrmancntcs ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa : A vigência plurianual, por seu turno. rcprcscnta maior vantagem econômica. uma
vcz que possibilitará a rcalização de prorrogaçõcs sucessivas sc a contratação continuar
vantajosa. afastando a ncccssidadc da realização de novo, moroso c caro procedimento dc

aq u lslção .

o\\

5. 1.EVAN'i'ANiENTO DE MERCADO

Fundamentação: l.cvantamcnto dc mercado, quc consiste na análise das alternativas
possíveis, c justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do $ 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

o (ou cenárioDescrição da soluId

Lalização dc Pregão lllctrônico para aquisição dos insumos
rtcnccntcs ao patrimônio municipalm dc impressoras, com serviço que inclua o fornecimento de2

Análise corn parati\'a de soluções

Requisito SoluÇão
Não se

Não
Aplica

\ Solução encontra-se implantada em

utro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

A Solução proporcionará economia à

dministração ?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1\ Solução atende integralmente a demanda
la Ad rn in istração? SoluÇão 2

l{egist ro de soluções consideradas inviávcis

Rua Dr_ Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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/\ solução 2. ainda que viável Lccnicamcntc, não é adequada. Isso porque, embora a locação
dc iluprcssoras abrangendo o fornecimento de cartuchos c tonncrs possibilitaria a

eliminação dc aquisições frcqucntcs c contínuas, bem como a facilitação do gerenciamento dc

estoques. o Município já possui em seu patrimônio impressoras em quantitativo necessário
para o bom funcionamento das repartições públicas. Assim, além de desnecessária, a locação
representa maior dispêndio financeiro e desgaste dos equipamentos existentes em razão da não

utilização, não atendendo, portanto, a sustentabilidade do ponto de vista econômico.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Por outro lado, a aquisição apenas dos cartuchos c tonncrs, através de Pregão Eletrônico,
permite a continuidade da utilização das impressoras, evitando dcscaltc de equipamentos ainda
funcionais. Além disso. o processo licitatório permitirá a escolha da proposta mais vantajosa,
garantindo ccc)nom ia à Adnlinistração, que terá sua dcmanda integralmente atendida. l)ontua–se.
por linr. que a aquisição dc cartuchos de tinta originais visa à cconomicidadc. tendo em vista
que esses ol'crcccn1 a garantia dc maior númcro dc cópias e rcndimcnto, além da pigmcntação
da tinta scr dc alta dcnsidadc.

/=x.

6. 14:S’l' IMA’l' IVA DO VAI JO R 1) A CON'I-RIVFAÇÃO

Fundamentação: l':stimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que podcrão
constar de anexo classificado, sc a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l '’ do art. 1 8 da Lei 14.133, dc 2021).

Estinrativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 1 13.547,81 (cento e trczc mil, quinhentos e quarenta c
sctc reais e oitenta e um centavos)
Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações diretamente com cmprcsas do
ramo. bem como dc comércio clctrônico.

Metodologia utilizada : LJLilização dc média cntrc os valores cotados.

,'-\

1)01.tTI(:A PÚBI,ICA Dl«:NOMINADA “COMPRA MERCEDES”

Com base na cstilnativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de

l)cscnvolvinlcnto l':conômico, 'l-rabalho c llmprcgo (anexa), a licitação dcvcrá scr destinada à

participação exclusiva de micK)empresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, 1,

da I.ci Complementar n.' 123/2006, uma vez que os grupos de itens não ultrapassaram o

montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complcmcntar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.c) 093, de

2024, c da justificativa constantc dc seu Anexo Unico, a participação na licitação deverá ser
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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cxclusiva às microcmprcsas c cmprcsas dc pcqucno porte localizadas na região de

Merece+cs, atcsLando-se que. consoante pcsquisa efetuada, a rcstrição gcográí’ica .n40 resultará

clm preÇO SLlpcrior ao valor estabelecido como rcícrência.

7. DESCRIÇÃO 1) A S01.UÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das cxigências relacionadas à
manutcnção c à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l ' do art. 18 da I.ci
14.133, de 2021 ).

Descreva a solução como um todo: Após a análise das soluções identificadas, constatou-sc
que a que melhor atende as necessidades da Administração é a realização de Pregão lllctrônico
para a aquisição de cartuchos de tintas e tonners para as impressoras que já pertencem ao

patrimônio do Município.

'-q\

8. JUS TIFIC Arl-IVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcclamcnto ou não da contratação, sc aplicávcl. (Inciso
V111 do i 1 c) do art. 1 8 da lci no 14.133, dc 2021).

.lustificat iva do parcelamento:

o all. 47. inciso II, da 1,ci n'’ 14.133/2021 prcvê que as licitações atcndcrão ao princípio do
parcelamento scmprc que cstc for tccnicamcnlc viável e economicamente vantajoso. Por sua
vez, o g 1 ' do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em questão.

dcvcrão ser consideradas a responsabilidade técnica, o custo para administração, bcm como o
dever de buscar a ampliação da competição, evitando concentração de mercado. Diante do
exposto, concluiu-sc, no prcscntc caso, pcla necessidade de mitigação do princípio do
parcelamento. Isso porque, a redução do número de contratos favorece o melhor controle e
íisçali7:ação, cspccialmcntc sc consideradas as limitações materiais e de pessoal inerentes a
pequenos entes como o Município de Mercedes. Considerando que o procedimento em tela
possui 38 itens, conclui-se que, ao menos em tese, caso fosse adotado o critério de julgdmcnto
do menor preço por item, poderiam advir mais de três dezenas de contratos. Referido fato, por
sua vez, traria embaraço não só a administração da aquisição do objeto, antc a necessidade do
contato com divcrsos í'orncccdorcs, com a fiscalização da própria execução. Neste scntido.

pontua-sc que a possibilidade da aglutinação dc itens cm lotes, quando volumosos. foi.
inclusivc. rcconhccida pcIo ’1-C:tJ no Acórdão 5301/13.
Diante disso. o agrupamcnto dos itens em lotes, de acordo com suas cspccil’icaçõcs c
características, propiciará à Administração a gestão de um número reduzido de contratos.
dilnintlindo. dcssa íornla. o ct IStO adnlinistrativo dc todo o processo dc contratação,
nraxinr i/.ando a eficiência da gestão dos recursos públicos.

n\
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Ademais, acredita-se que o agrupamento resultará em considerável ampliação da
competitividade, bem como maior economia de escala, instrumento fundamçntal para a
diminuição de custos.
Isto posto, na presente contratação verificou-se que a opção mais vantajosa para
Administração Pública é o agrupamento dos itens cm lotcs, tendo em vista que não há rcstrição
à conlpctilividadc na adoção da lcí-crida nlcdida.
Quanto à forma dc íornccinlcnto, a contratação será feita parccladamcntc, confornlc a dcnlanda
de cada secretaria.

a\ 9. DEMONS'i'RAÇÃO DOS iiESui;rADOS PRETENDiDOS

Fundamentação: l)cmonsLrativo dos resultados pretendidos cm tcrmos dc cconomicidadc c dc

melhor aprovcitamcnto dos recursos humanos, materiais e nnancciros disponíveis. (Inciso IX do
$ 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).

Descreva os resultados esperados:
Pretende-se, com a presente aquisição, a garantia da continuidade do serviço público.
possibilitando o adequado funcionamento das repartições públicas, as quais constantemente
ncccssitam rcalizar a impressão de documentos e outros arquivos.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: l)rovidências a serem adotadas pela Administração prcviamcntc à

cclcbração do contrato, incILlsivc quanto à capacitação de servidores ou dc cmprcgados para
liscaiização c gestão contratual (inciso X do $ 1 a do art. 1 8 da lei n') 14.133. dc 202 1 ).

1)escreva as providências prévias: Não há.

n\ 11. CON'l-R/Vl-AÇe)ES (=ORREI.ArAS/INTERDEPENDEN’rES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntes. (Inciso Xl do $ 1 ' do art. 18

da lei n'’ 14.1 33, de 2021 ).

Indique as contratações correlatas/interdcpendcntes: Não há.

12, iMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e dc outros recursos, bem como
logística rcvcrsa para dcsfazimcnto c rcciclagcm dc bens c rcfugos, quando aplicável; (inciso
XI do g 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133. dc 2021 ).

1)escreva impactos e medidas: Um cartucho ou toner dcsca1lado de forma incorrcta podc
dcluorar milharcs dc anos para sc dccompor dc forma natural. l;citos csscncialmcntc dc plástico.
os matcriais podcm dclnorar mais de 1 00 anos para dc dcsintcgrarcm complctamcntc. Além
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disso, cartuchos c toncr possuem componentes metálicos e pequenos circuitos quc rctardam
ainda mais sua decomposição.
os cartuchos acabam sendo jogados fora com alguns resíduos de tinta dentro deles, assim como
os toners possuem resíduos de pigmentos. Esses materiais, por sua vez, podem se dcsprcndcr c ser
cspalhado pelo terreno, sendo absorvidos pela terra e levando a contaminação do lençol frcático,
algo realmente grave e que pode causar vários problemas cm longo prazo.
Sendo assim, é essencial que cartuchos e toner recebam o destino correto quando seus conteúdos

acabaln. a íin1 dc que seus materiais não causcm tantos impactos no meio ambiente ou poluan1
solo, rios. mananciais c, inclusive. o mar.

Assim, precisam ser separados c enviados de volta para o fabricante, que deverá reciclar
material ou o climinar dc forma ccologicamcntc correta, solução cncontrada para rcsolvcr

problcma dc í'orma sustcntávcl.
A Contratada comprometer-sc-á a rcalizar a logística reversa dos cartuchos e dcmais itens, bem
como encaminhar o nlalcrial dcscai'tado dc acordo com as práticas e políticas dc sustentabilidade
ambiental previstas em lei, $cm qualquer ônus para o Contratante, o que sc dará da scguintc
I'orma

os caltuchos vazios (usados) deverão ser coletados pela Contratada no Paço Municipal scd€' do

Município de Mercedes, no prazo de até trinta dias corridos após a notificação do Município, que
se dará preferencialmente via e-mail fornecido pela Contratada para contato;

No dccorrcr do contrato, poderá ser exigido do forncccdor apresentação de documentos
comprobatórios dos procedimentos de reciclagem e/ou destruição nos termos da legislação
vjgente:

- A veracidade das informações prestadas é de responsabilidade do fornecedor, por elas
respondendo civil e criminalmente, conforme legislação vigente;
- loc{o custo/dcsconto rcfcrcntc à cxccução da logística rcvcrsa dcvcrá estar incluído no valor dos
lnatcriais í'ornccidos:

A cstimativa para rccolhimcnto dc todo material adquirido (por uso) vai até dois anos após a
última cntrcga dc material pcla Contratada.

- A quantidade de cartuchos a scr recolhida não será supcrior à quanLidadc í'ornccida pela
Contratada .

''qq

in\

13. 1) A U’1'11.17.AÇÃO i)o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 202 1, as compras dcvcrão scr
proccs,samcnto por mcio dc sistema de registro dc preços, quando pertinente. As hipótcscs dc

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Dccrcto Municipal n.'’ 034, dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
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1)escreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: a não adoção
do Sistema de Registro de Preços, no presente caso, justifica-sc tendo cm vi$ta quc o
í-ornccimcnLo é continuado. além do quantitativo ter sido definido com basc cm lista exata

imóveis pcrtcnccntcs ao patrimônio do ente municipal, tornando dcsncccssária a adoção
nlcdida

dc

da

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABII,IDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l ' do art. 18 da lei nc) 14.133,
dc 202 1 )/o'\

Posicionamento conclusivo: A contratação se mostrou viável a partir da análise do presente
llstudo 'lécnico Preliminar e de acordo com os termos pretendidos, como já vem sendo
real izada pclo 111 un icíp io .

(:lassilicação: Por fim, considerando as informações levantadas. os rcsponsávcis pcla
claboração cnLcndcm que o l:-lP c o orçamento estimado da contratação dcvcm scr

classiíicados como não sigilosos. nos termos da I.ci n.'’ 12.527/2011 e da 1.ci n.'’ 14.133/202 1.

Município de Mcrccdcs, ltstado do Paraná, 02 de outubro de 2024.

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/'\
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APÊNDICE B
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 1)EM,/\NI)A

Órgão: Município de Mcrccdcs

Setor rcquisitantc (Unidade/Sctor/l)cpartamcnto ): Secretaria de Planejamento, Administração e

I" ina nças .

Rcsponsávcl pcla ltlal)oração do Documento: Camila Andressa Bcycr

1 :-mail: compras@mcrccdcs.pr.gov .br ’l-elcfonc: (45) 3256-8008
'#\,

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição dc cartuchos de tinta e toners para impressoras.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :

l:mbora muitos dos proccdimcntos internos scjam rcalizados através de meios digitais. a

quantidade de imprcssõcs nas dependências dos espaços públicos do Município dc Mcrccdcs
ainda é cxprcssiva.
1)tanto disso. a ausência de cartuchos de tinta c toners implicaria prejuízos operacionais

significativos. impossibilitando. por cxclnplo, a tramitação de proccssos administrativos, envio
dc mcmorandos, oFícios, dentre outros
Ncssc sentido. a falta dos supracitados itcns poderia lovar à paralisação das atividades, cm

alronta ao princípio da continuidade do serviço público, além de comprometer a eficiência
dcstcs. Assim. a prcscntc aquisição justifica-sc em razão da ncccssidadc dc garantir o pleno c
adequado funcionamento das repartições públicas.

rp\ 3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosg,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
1,otc 01 – Cartuchos Coloridos Originais

Item l CatInat Descrição Und Qtd. R $ unit RS total

Garrafa de 'Finta llpson T664
-i'6 64220-AICiano 1)ara

utilização nos modclos lipson
l:co'l'a nk Pronto para1 .575

utilização

3 1 8869 64.33 321.65

Garrafa de l-inta I':pson 1664
318869 1 Amarelo 1'664420- Al Para

utilização nos modelos llpson
64,33 321 ,65
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llco’Fank

I.575. Pronto para utilização.

Garrafa de ’l'inta l':pson '1664
Magenta 1 ’1664320- /\1.. Para

utilização nos modelos I':pson
1 ':co’I-an k

1.575. l)ronto para utilização .

3 1 8869 tJ nd 5 64.33 32 1 ,65

'o"'\
Garrafa de ’l-inta lipson '1-544

Ciano 1 ’1'544220-/\1. . Para
utilização nos modelos Epson
l:co'l-ank IJ5 1 90.

1.3110, l.3150. Pronto para
utilização.

4 3 1 8869 Und . 20 64,33 1 .286,60

Garrafa de Tinta Itpson '1-544
Amarelo 1 '1'544420- Al.. Para

utilização nos modelos Epson
I':co'lank 1.51 90. 1.3 110. 1.3 150.

Pronto para utilização.

5 3 1 8869 Und. 20 64,33 1 .286,60

Garrafa dc l-inta l:pson '1'544
Magenta 1 '1'544320- Al.. Para
utilização nos modelos i:pson
I':co'l-ank I.5 190. l.3 11 0, l.3 150.

Pronto para utilização.

6 3 1 8869 LJ nd . 20 64,33 1 .286.60

in\,

Cartucho IIP 964XI, Ciano 1
3 J /\54/\1,. Para utilização nos
modelos 1-lP Officejet Pro 9010
AiO c 9020 AiO. Quantidadc dc

I'inta: 22,77ml. Pronto para
utilização.

7 6 1 7904 Und. 45 301 ,33 13.559,85

Cartucho IIP 964XI. Amarelo
3 J A56AI.. Para utilização nos

modclos III) OI-ficcjct Pro 90 10

AiO c 9020 AiO. Quantidade de

l'inta: 22.92nrl. Pronto para

utilização .

8 6 1 7905 Und. 45 301 ,33 13.559.85
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 69/2024
Processo I.icilatório n'’ 170/2024

Cartucho IIP 96z+XL Magenta
3JA55AIJ. Para utilização nos
modelos LIP Officejet Pro 9010
AiO c 9020 AiO. Quantidade de

Tinta: 23,25ml. Pronto para
utilização.

9 617906 Und. 45 301,33 13.559,85

Cartucho IIP 122XI. Colorido 1
(:115641 IB. 1)ara utilização nos
modelos 111) IOf>0. 2000. 2050.

3050. Quantidade de 'linta: 6lnl.
Pronto para utilização

/q\

1 0 6 1 7905 Und . 15 290.67 1 4.360,05

Cartucho l:pson 140 Ciano
'1 140220. Para utilização nos
modelos I':pson 1-X62CiI:WD c

’l-X560 WD . Quantidade de

Tinta: 1 C)ml. Pronto para
utilização .

11 62 1 533 Und . 10 77,33 773,30

Cartucho Epson 140 Magenta
'1-140320. Para utilização nos
modelos l:pson ’l-X6201iWD c
’I-X 56C)WD . Quantidade de

linta: 1 om l . Pronto para
utilização .

12 62 1 531 Und. 10 77,33 773,30

o\

Cartucho 11.psc)n 140 Amarelo 1
1-140420. 1)ara utilização nos
modelos I':psc)n 'l-X6201;WD c
’lX 560 W 1). Quantidade dc

’l'inta: 1 om 1. Pronto para
utilização.

13 62 ] 548 Und . 1 0 77,33 773,30

CAR-l-UCITO Dll 'fIN-l-A IIP
71 2 CIANO 3ED67A
pi.o'r’i'r-:R 'i-250 51iB06,'\ i-650
51 IB08A 51 IB 1 OA 1 ORIGINAI,
29MI.. Callucho dc ’Finta f IP

712 31-11)67/\ Ciano para uso em :
i)!ottcr 1 1 1) l)csignjct '1'250

14 617904 Und . 6 260,67 t 1.564,02
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Edital de Pregão El.et.rônico n'’ 69/2024
Processo I.icitatório rl'’ 170/2024

modelo 5 1 113(J6/\. Plotter

Dcsignjct '1*650 modelo 51 IB08A
c 511131 QA. Produto original,
com 29 ml de tinta. Cartucho dc

tinta de excelente qualidade c
dcscmpcnho.
utilização .

Pronto para

'Hq\ CARTUCI-IO DE 'FINTA 1-lP

7 12 MAGIIN-l'A 31;D68A 1
Pl.OT'l-l':R '1-250 511B06A '1-650

51 11308/\ 51 IB 1 OA 1 ORIGINAI,
20MI.. Cartucho dc ’l-inta IIP
712 31il)68/\ magcnta para uso

em: Plottcr IIP Dcsignjct ’1'250
modelo 5 1 11306/\, Plotter
l)csignjct '1650 modelo 511B08A
c 511131 o/\. Produto original.
com 29 ml de tinta. Cartucho dc

tinta de excelente qualidade e
desempenho . Pronto para
utilização.

15 6 1 7906 Und . 6 260,67 1 .564.02

CAR'l'UCI 10 DE -l-IN'l'A I-lP
712 AM/\RI ':1 .o 311D69/\ 1

'1-650r\ pi.o-i"ri-:R 'i'250 51i1306/\
511B08A 51 IB 1 OA 1 ORIGINAL
29MI,. Cartucho de -l-inta IIP
712 3111)69/\ amarclo para

1 6 6 1 7905
c 111 l)lottcr IIP I)csign iot

uso
i'250

I)lotlcrnlodcl o 5 1 11306/\.
Und . 6 260,67 1 .564,02

l)csign}ct 'i650 nrodclo 5111308A

511131 0A. Produto original,C

com 29 ml dc tinta. Cartucho de

dc cxcclcntc qualidade etinta

dcscmpcnho .

utilização .

Pronto para

TOTAL 56.876,3 1

Valor total máximo do I,otc 01: R$ 56.876,31 (cinquenta e seis mil, oitocentos e setenta e
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seis tcais e tfinta e um centavos)

1.otc 02 – Cartuchos Pretos Originais

Item } Catmat Descrição Und 1 Qtd. RS unit. RS total

Garrafa de ’linta I':pson ’1664
Preto ’1664 1 20-AI,. Para

utilização nos nlodclos llpson
EcoTank l.575. Pronto para

utilização .

in\
335428 Und . 10 64,33 643,30

Garrafa dc l-inta Epson T544
Preto l ’1-554 120-AL. Para
utilização nos modelos llpson
l':co'l-ank 1.5 1 90, l.3 11 0. 1,3 150.

Pronto para utilização.

2 335428 Und . 35 64,33 2.251 ,55

Garrafa dc l-inta I':pson ’1-504

Preto 1 ’1-504 1 20-AI..
Para utilização nos modelos
llpson ltco'l'ílnl< 1.4 ] 50, l.617 ] ,

1.6161, 1.4 1 60. Pronto para
utilização .

335428 Und. 5 67,67 338,35

Cartucho 1 IP 964XL Preto

j3JA57AL. Para utilização nos
modelos IIP Officejet Pro 9010
AiO c 9020 AiO. Quantidade de

Tinta: 47,86ml. Pronto para
utilização.

n\
4 479005 Und. 50 390,00 19.500,00

Cartucho IIP 122XI. Preto É

(:115631113. Para utilização nos
modclos II1) 1 (>00. 2000. 2050.

3050. Quantidade de -l-inta: 8ml.
Pronto para utilização.

479005 Und . 15 289,00 4.335. 00

Cartucho l:psc)n 140 Preto

6 2 1 5 3 4 f1 1 : 1 )1 1( : 1 : : • l 9: :: :(1: :1 rT •\\:11bIALa(il J)10 :

'I-X 560 WD . Quantidade de

6 LJ nd . 12 77,33 927,96
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Tinta: 25 ml . Pronto para

utilização .

CAR’i'tJCTiO Dr': ’i-iN'i-A iip
712 l)ill':'l'o 3111)71 /\
l)l.o'l“l'l :R ’1-250 51 11306/\ '1-650

5111308A 511131 OA F C)RIGINAI,
80MI.. Cartucho de 'l'inta IIP

712 31':1)71 A prcto para uso em:
Plotter 111) Design icI '1'250
modelo 51 IB06A, Plotter

l)csignj ct ’1-650 modelo
5111308A c 51 iB 10A. Produto
orjgjnal, com 80 ml de tinta.
Cartucho de tinta de excelente

qualidade e desempenho. Pronto
para utilização.

'3

7 479005 LJ nd . 5 496,33 l 2.481,65

TOTAL 30.477,81

Valor tota1 máximo do I,otc 02: RS 30.477,81 (trinta mil, quatrocentos e setenta e sete

reais e oitenta e um centavos)

1.otc 03 – Toners para Im pressoras Mono

Item 1 Catmat ! Descrição 1 Und. Qtd. R$ unit. liS total
/eq

l-oncr Compatível IIP 85A
1'1102 1 pll02W l Ml132 l

M1212 l Cli285A. Cartucho de

'i-oncr para II1) 1) 1102, P 1102,
Pll02W, P ll02W, Ml132, M
1132, M1212, M 1212, M1210,
M 1210, Ml130, M 1130,
C[':285/\, CE 285 A, 285/\, 85A.
Rendimento de 1 .600

impressões coin 5% dc cobertura
da página . Cartucho novo .

Pronto para utilização.

1 618303 Und. 40 54,00 2. 1 60,00

0
618303 i 'loncr Compatível IIP 12A 1020 LJ nd . 5 54,00 270,00

Rua Dr. Oswaidó Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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1 l018 1 lolo 1 l022
3050 1 (22612/\ 1. Cartucho de

Toner para IIP 1010, 1012,
1015, 1018, 1020. 1022, I022N,
1022NW, 3015 All-In-One,
3020, 3030, 3050, 3052, 3055,
MIO05, M 1005 MFP,

(]26 12/\, Q 2612A, 2612A,
2612. 12 A. Rendimento dc

2.500 imprcssõcs com 5% dc
cobertura da página. Cartucho
Novo. 1)rc)nIo para utilização.

'3

l-oncr 13rothcr ’l'N-2370

Compatível - 1)ara utilização nos
modelos 13rothcr 1-11.1,2360DW

1.-23601)W 1 111'1,2320D l.-
2320D 1 MFCI.2720DW L-
2720DU/ 1 Ml;CI.2740DW l.-
2740DW I MFC-l.2700DW
Ml„CI.2700D\V l.-2700DW
DCP-L,2520DW DCPI.2520DW
I.-2520DW 1 DC D-

l.2540DW DCPI.2540DW l.-
2540DW . Rendimento de

2.5 o o cópias com 5 (% de
cobertura da página. Cartucho
Novo. Pronto para utilizar.

a
)

446460 Und. 15 45,00 675,00

P+\

I'oncr (:ompatívcl IIP 83 A 1
Cl:283 A. Cartucho de 'l-oncr

para 111) TVI 125, M 1271'-N c
M 1271'\V. Rendimento dc 1.500

impressões com 5% de cobertura
da página. Cartucho novo.
Pronto para utilização.

4 6 1 8303 LJ nd . 5 53,33 266,65

Cartucho de Toner Compatível
430922 } Samsung Ml.’l'-D 10'+X.

Cartucho de toner]3ara uso em

5 Und. 5 76,76 383,80
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impressoras Samsung Ml.- 1 660,
Ml.- 1665, MI'- 1860. Ml.- 1865.
Ml.- 1 865 \V. Com rcndimcnto dc

1.500 inrprcssõcs com 5c3/o dc
cobertura da página. Cartucho
novo. Pronto para utilização.

Cartucho de 'l-oncr Compatível
IIP Cl;-226X. Cartucho de toner

para uso em impressoras IIP
I.ascrjct Pro: M-402, M-426, M-
4261ID W . M-426 D W. M-
402 DN . M402N M-402N.
M402D M-4021),
M4261;1)N VI-4261;1)N .

Novo completo com Cl 1 1 P

pronto para uso, c rcndimcnto
dc 9.000

inrprcssõcs com 5% dc cobertura
da página . Cartucho novo .

Pronto para utilização.

/-\\

6 6 t 83 03 Und . 30 205,00 6.1 50,00

Cartucho dc Toner Compatível
IIP 58X. 'l-oncr 1-lP CF258X

CF258 CI'--258 Compatível
utilizado em Impressora I-lP
l.ascrjct M-4281;DW, M428, M-
428. M-404DW, M404, M-404,
M-4281) W , N'1-404M . Novo
completo com Cl IIP pronto para
uso, c rcndimcnto médio de

1 0.000 impressões com
cobertura de 5% para folhas A4,
oferecendo ótimo rcndimcnto

rccluzilr do os custos por
1 m pressão .

'’n''\

7 61 8303 tJ nd . 30 245. 00 7.350,0 0

TOTAL 17.255,45

Valor t( zessete mil, duzentos e cinquenta e cinco

reais e quarenta e cinco centavos)
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.1,otc f)4 – 'l'oncr para Impressoras Coloridas
Item Catmat Descrição Und. Qt,1. RS unit. RS total

l-oncr IIP Cl;380 Compatívcl
C: 1'’380X(Prcto) - Para utilização
nos modelos IIP Color l,ascr,let

Pro M476d n , M476dw c
M476nw. Rendimento dc 4.400

cópias com 5% de cobertura da
página. Cartucho Novo. Pronto
para utilizar.

0\ 1 618303 LJ nd . 7 103,33 723,3 1

I'oncr IIP Cl:381 AB IIP 312A

Ciano Compatível - Para
utilização nos modelos IIP Color
l.ascrJct Pro M476dn, M476dw
c ÍV1476nw. Rendimento de

2.700 cópias cona 5 %, dc
cobertura da página. Cartucho
Novo. l)ronto para utilizar.

0 61 8303 LJ nd . 5 99,33 496,65

'loncr IIP Cl''382A13 IIP 312/\

/\nrarclo Compatível - Para
utilização nos lnodclos IIP Color
I.ascrJct Pro M476dn, M476dw
c M476nw. Rendimento dc

2.700 cópias com 5% dc

cobertura da página. Cartucho
Novo. Pronto para utilizar.

#\ 3 6 1 8303 Und. 5 99,33 496,65

’l'oncr IIP CjP383/\B IIP 312/\

Magcnta Compatível - Para

utilização nos modelos I II) Color
l.ascrJct Pro M476dn. M476dw
c M 47611 w . Rendimento de

2.700 cópias com 5 % dc
cobertura da página. Cartucho
Novo. l)ronto para utilizar.

4 61 8303 tJ nd . 5 99,33 496.65
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TOTAL 2.213,26

Valor total máximo do Lote 04: R$ 2.213,26 (dois mil, duzentos e treze reais e vinte e seis

cen tavos)

Lg) e 05 – Bolsas de Tinta Original para Impressoras Coloridas

Item Catmat Descrição Un,1. Qtd. R$ unit. RS total

/n\
1-IN'I-A 1':1)SON ’1-1 1 /\220/\1.

(: 1/\NO 1 W011KI''011(=1': Wl"-
C:581 O WI'--C:5390 Wl"-C53 10

\Vl;-C5890 É ORIGINAI, 5K.

Bolsa de l-inta Epson -l'lIA220
'FlIA2 na cor ciano com

rendimento padrão, utilizada nos

scguintcs cquipamcntos llpson:
WorkForce Pro WF-C53 1 0

WorkForce Pro WF-C5390.
WorkForce Pro WF-C581 0 c

Workl force Pro W l;-C5890

rcndinlcnto dc 5.000 páginas.
considcrando 5% dc cobcrtura

no papcl /\4. Marca: I':pson.

1 238540 Und. 3 563,33 1 .689.99

1-IN’I-A 1 CPSON 'I'll/\320/\l.
MA(i 1 ':N'1-A 1 WO IIKl;ORCl!
Wl;–(:5810 WI;-(:5390 WF-

C53 l O Wl"-C5890 1 ORI(;IN AI,
51<. Bolsa de ’Finta l:pson
1-1 1 /\320 '1’1 IA3 na cor magenta
com rendimento padrão

utilizada nos seguintes

/H'\

9 238540
equipamentos lipson:
Workl;orcc 1)ro Wl;-C53 1 0

Workl;orcc Pro WF-C5390,
Workl;oreo Pro Wl;-C5810 c

Workl force Pro W l"-C5890

rcndimcnto dc 5.000 páginas,
considerando 5% dc cobertura

no papcl A4. Marca: 1*:f>son

Und. n)
) 563,33 1 .689,99

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
Página l 97



rT:i;T
J

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 69/2024
Processo í.icilcitório rl'’ 170/2024

FIN'1-A 1:1)SON 'l'lIA420AI.
AMARELA 1 WORKi;ORCI.*:
W['--C5810 WF-C5390 WF-
C53 10 WF-C:5890 1 ORiGiNAiJ
5K. Bolsa de 'Finta Epson
1-1 1 /\420 ’1-1 1 /\3 na cor amarela

rendimento padrão,CO ITI

utilizada
'+-\ 238540

nos segui ntcs
cq u 1 pam c nIo s
Work l;orcc 1)ro

lipso n :

\VI' -(:53 1 O.

tJnd . a
J 563,33 1 .689,99

W orI<1;oreo Pro WI;-(:5390.
Wl' -C58 10 c

W 1' -(:5 890
Work 1 - o rec I) ro
Workl"orcc
rc nd imcnto

Pro

dc 5.000
considcrando 5%

pagInas,
dc cobertura

no papel /\4. Marca: Epson.

I'IN'I-A I':PSON 'l'lIB120/\1.
WORKl'-ORC[*: WI.--

Wl„-C5390 WF-C5310
P Rl':'1-A

C5810

Wl' -C5890 I ORIGINAL IOK.

-l'inta Epson 'F lIB120Bolsa de
'1'1 1 13 na

ren d inlcnto
cor

Xl..
prcta

utilizada
COIT1

nos
4 238540 scRLllntcs equipamentos l-:pson: tJ nd . a

) 55 1 ,67 1 .655,0 1

f--\ \V or k l"orcc 1)ro Wl;-C53 10,

W or kl--o rec

W orki"orcc
Pro W l* -C5390.

WF-C=581 0 c1)ro

W orkl;orcc Pro \V 1;-(:5890

rcndinlcnto dc 1 o.000 páginas.
considerando 5% dc cobcrtura

no papel A4. Marca: Epson.

TOTAL 6.724,98

Valor total máximo do Lote 05: R$ 6.724,98 (seis mil, setecentos e vinte e qI
noventa e oito centavos)

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 03-1, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CA’1-MAT ou CA’l'SER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

.Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :
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Os quantitativos I'oram definidos a partir da análise de informações presentes nos rclatórios dc

tltilização dc cada item, obtidos através do sistema de compras do Município.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (sc para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 1 13.547,81 (cento e treze mil, quinhentos e quarenta e sete rcais e oitenta e um centavos)

n\,
5. Previsão da data desejada para a contratação:
1 1/1 1 /2024

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. llá vinculação ou dependência com a contratação de outro 1)FD para sua execução,
\’isa ndo a dctcrln ina r a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM -– Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até
cl esd obra rn cnt os :

02.Qt) 1.04.122.0002.2002 – (;estão do Gabinete do Poder Executivo.

Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 505

nível de elemento e

n\ t)2.004.t14.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças.
l«=lcm cn to de despesa : 3339030 1 7

Fonte de recurso: 505, 000

112.0115.12.361.0(104.2í109 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
l':lemon to de despesa : 333903017
I'-on tc de recu i-so: t)oo, 1 07, 505

02.1)í15.12.365.11(104.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
l«:lcn1 en to de despesa : 3339030 17
1'-o nte de recurso : 104, 1 07, 505

02.tlí15. 13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.
Elemento de despesa : 333903017
Fonte de recurso: 000, 505
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02.1)07. 10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.

Elemento de despesa : 333903017
Fonte de recurso: t)t)0, 494, 505

02.007.1 o.304.0(106.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa : 333903017
Fonte de recurso: 000, 51 0

/'-b

02.007.10.301.0006.2028 – Estratégia de Saúde da Família – ESF.
Elemento de despesa : 333903017
Fonte de recurso: 494, 001)

02.007.10.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

íi2.009.15.122.t)008.2t137 – Gestão da secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
I':lcmcnto dc despesa : 3339113017
Fonfc de recurso: 505

02.008.2tJ.122.í)007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

l':lcnrcnto dc despesa : 3339030 17
Fonte de recurso : 505

ppn\

02.009.17.512.0009.2041 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água – SEM/\E.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 055

02.t110.í)4.122.00 11.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho
c Em prego.
Elemento de despesa : 333903017
Fonte de recurso: 000, 505

li2.0 14.27.812.Qt) 12.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e I,azcr.
1': lemon to de despesa : 3339030 1 7
Fonte de recurso: 505

02.íl14.27.812.1+0 12.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso :

333903017

000, 505

02.o 11.08.243.1)0 13.2052 – Conselho 'Futelar.

Elemento de despesa: 333903017
Fonte de rccu rso: 000, 505

€)2.01 1.08.244.0013.205 l – Gestão da Política de Assistência Social.

l':lclnento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 505, 000

'H-\

02.012.08.244.í)t) 13.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa : 3339030 17
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 935

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'’1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( ) N/\o
JusliÍicaLiva (cspcciiicar porquc é opcional, sc for o caso): objeto de baixa colnplcxidadc,
tendo cm vista se tratar dc sinlplcs entrega.

/x Mercedes-PR. 02 de outubro dc 2024.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Intcrcssada: l':dson Knaul

Assinatura:
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ANEXO iI

CON'i-RA'i-O ADMiNiS'i'R/\'rivc) N' ....'..../....,

QUE 1;AZIZM EN'I'RII SI O MUNICÍPIO DI(
MERCIIDI IS - PR

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.'’ 555, Ccntro, na Cidade de Mcrccdcs,

!:stado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. I.acrton Wcbcr, doravante

dcnonrinado (:ON'i-11/\’l/\N’l l:. c oCa) .............,................. inscrito ( a) rio CN 1) J/ v1 I" sob o /7

.,., sedia cIo ( cl ) na ..................................., doravante designado CONl-RA'i/\DO,
neste cIIO le pres e 111 (ldo (cl) 1)or .................................. (nomc c função no contratado), con ft) r me

cltos consliluli\'os da empresa OU procuração apresentada nos aulos. tendo em vista o que

consta no l)roccsso n'’ xx/2024 c em observância às disposições da Lei no 14.133. de 1') de abri}

dc 20: 1 . c demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente ’lcrmo dc Contrato,

decorrente do l)regão 1:let r ô nico n. 11/2024, mcdiantc as cláusulas c condiçõcs a seguir

cnunciadas. ,

n\

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e 11)

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de cartuchos de tinta e toners par,1

imprcssoras nas condições estabelecidas no 'l-crmo dc Referência.

1 .2. Objeto da contratação:
''’--\ 1,otc xx – xxxxxxxxxxx

lten1 C: a t nl a t 1)cscrição Und RS unit IIS total

1 .3. Vinculam esta contratação, independentemente dc transcrição:

1 .3 . 1 o 'l-crnlo dc Rcfcrência;

1.3.2 O lldital da I.icitação;

1 .3.3 A Proposta do contratado ;

1 .3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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(=1.ÁUSUI.A SEGUNI)/\ – VI(;P,NCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 o 1>r(1:o cte vigêncicl dCI conÍI'cltclção é de D1 (um) ano contados do data de assiualur(1,

!)rorrogá\,el por até 10 anos, na .forma dos aríigos 106 e 1 07 da Lei nç) 14.133, de 2021.

2, 1 . 1 A prorrogação de que Irala esle itenl é condicionada ao atesle, pela autoridade
colmpetente, de que as condições e os preços permanecem vania.iosos para a Administração,
permitida cl negociação com o contratado.

2 2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
ns 2. 3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
púb tico, observadas as abrangências de aplicação.

(:1.ÁUSUI.A TERCEIRA –- MODEI.OS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
(:ON'l'lIA'i-tJAIS (art. 921 IV 1 VII e XVIII)
3.1 o rcginlc dc cxccução contratual, os modclos dc gestão e dc cxccução, assim como os

prazos c condições de conclusão, cntrcga, observação c rcccbinlcnto do objeto constam no

lcrmo dc llclcrência. ancxo a cstc Contrato.

CLÁUSULA QUAITrA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

#\
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

O valor total da contratação é de R$.......... (.....)5. 1

5.2 No valor acima cstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas dccorrcntcs

da cxccução do objeto. inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.

lrl-c\’idclrciários. Fiscais c conlcrciílis incidcntcs, taxa de administração. í'rctc. seguro c outros

ncccssálios ao cunlprilncnto inlcgral do objeto da contratação.

Cl JÁUSUI JA SEXTA - PAG AMEN'l'O (art. 92, V e VI)

6.1 o prazo para pagamento ao contratado c demais condições a cIc rcfcrcntcs cncontram-se
dcI'in IdOS no 'l'crmo dc Referência. anexo a este Contrato.

CIJAUSUIJA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 921 V)

7. 1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irrcajustávcis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 24/09/2024.
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7.2 Após o interregno de um ano, c indepcndcntcmcntc dc pedido do contratado, os

preços iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-113(11:,

cxclusivamcntc para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

7.3 Nos reajustes subscqucntcs ao primciro. o interregno mínimo de um ano scrá contado a
partir dos cícitos financeiros do último rcajustc.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dc rcajustamcnto, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

di 1-crença corrcspondcnLc tão logo sc.ja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)..n\

7.5 Nas afcriçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vicr(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7,7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes clcgcrão novo índice

o íicial, para rcajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio do termo aditivo

7.8 o rca justc será realizado por apostilamcnto .

C 1,/\U SUI,A Of'FAVA - OBlliG AÇÕES DO CONTRA’FAN'FE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1 São obrigações do Contratantc:

8.2 l':xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato c scus anexos;o\
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorrcçõcs verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às

suas cxpcnsas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrIgaÇÕes pc3lo

('ontratado :

8.6 }=lctuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao lornccimcnto do objeto.

no prazo. forma c condições cstabclccidos no prcscntc Contrato e no Termo de Referência.

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lci c ncsLc Contrato;

8.8 (''iclrtilicar o órgão de rcprcscntação judicial do Município de Mercedes para adoção das

nrcclidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.9 l-:xplicitamcntc emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do prcscnte Contrato, rcssalvados os requerimentos manifestamente impcrtincntcs9

mcramcntc protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8- 1 1 llcspondcr cvcntuais pcdidos dc rccstabclccimcnto do equilíbrio econômico-íinancciro
1’etIos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

A\ 8.12 Notificar os cmltcntcs das garantias quanto ao início de proccsso administrativo para
apuração dc dcscumprinrcnto dc cláusulas contratuais.

8. 13 /\ Administração não responderá por quaisqucr compromissos assunridos pcIo Contratado

com tcrcciros, ainda que vinculados à execução do contrato, bcm como por qualqucr dano

causado a tcrcciros cm decorrência de ato do Contratado, dc seus empregados, prcpostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVII)

9.1 o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas dccorrcntcs da boa c

pcrf'cita cxccução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 l:ntlcgar o objcto aconlpanhado do manual do usuário. com uma vcrsão cm português. c

da rclação da rcdc dc assistência técnica autorizada (sc for o caso);

9.3 Rcsponsabilizar-se pclos vícios c danos decorrentes do objeto. de acordo cona o Código
de 1)cl’csa do C:onsulnidor (Lei n'’ 8.078. de 1 990);

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antcccdc a

data da cntrcga. os motivos que impossibilitcm o cumprimento do prazo previsto, com a dcvida
COID provaÇão ;

/B\

9.5 Atender às dctcrminaçõcs regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade supcrior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por clos solicitados;

9.6 Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm

parte. no prazo fixado pelo íiscal do contrato, os bens nos quais se vcrificarcm vícios. dc feitos ou

ilrcclr!'cçõcs rcsultêlntcs da execução ou dos materiais cnlprcgados:
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9.7 Responsabilizar-sc pelos vícios e danos dccorrcntcs da cxccução do objeto, bem como

por todo c qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhalncnto da cxecução contratual pelo contratante,

que íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso cxigida, o valor
corrcspondcntc aos danos sofridos;

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

l''orncccdorcs – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota l;iscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova do

regularidade relativa à Scguridadc Social; 2) ccrtidão conjunta relativa aos tributos federais c à

l)ívida Ativa da União; 3) ccrtidõcs que comprovem a regularidade perante a l'-azcnda I':stadua

ou i)istrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão dc Regularidade do 1'-(3'1'S – CRI'’; c
5) Ccrtidão Negativa de Débitos 'lrabalhistas – CNI)’1’;

.7\\

9.9 Responsabilizar-sc pelo cunlprimcnto de todas as obrigaçõcs trabalhistas, prcvidcnciárias.
liscais. comerciais e as demais previstas em legislação cspccílica, cuja inadimplência não

tlansícrc a rcsponsabilidadc ao contratante c não poderá oncrar o obj oto do contrato;

9. ] 0 Comunicar ao l;iscal do contrato, no prazo de 24 (vintc c quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da cxcçução do objeto contratual.

9.1 1 Paralisar, por dctcrminação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

cxccutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros .

9.12 Marltcr durantc toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9, 1 3 Cumprir. durante todo o período de cxccução do contrato, a reserva de cargos prevista cm

Ici para pcs;soa com deficiência. para rcabitilado da Previdência Social ou para aprcndiz. bcn1

como as rcscrvas dc cargos previstas na legislação (art. 1 i 6, da 1_ei n.o 14.133. de 202 1 );

9.14 Conlprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

lis;cai do colrtralo, coin a indicação dos cnrprcgados quc prccnchcram as rcfcridas vagas (art.

i]_6JWágrafo único. da Lei n,'’ 14.133, de 2021);

9.1 5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;

rh\

9.1 6 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

dc sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros c inccüos,

dc\’endo complcmcntá-los, caso o previsto inicialmcntc cm sua proposta não seja satisfatório
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para o atcndinrcnlo do objeto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos cvcntos
arI-oladOS no art. 1 24. II, d, da I.ci n'’ 14.133, dc 2021 ;

9.1 7 Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito fcdcral, cstadual ou municipal, as

normas de scgurança do contratante;

Cl.Á US U l JA 1) 1::CIMA– (; ARAN’FiA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1 Não haverá ex{gência de garantia contratual da execução.

/\ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

1 1 . 1 Comete infração administrativa, nos tcrmos da Lei n'’ 14.133. de 202 1

INFRA(.*ÕES E SANÇÕES

o contratado que:

a) der causa à incxccução parcial do contrato;

b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

{uncionamcnto dos serviços públicos ou ao intcrcssc coletivo;

c) der causa à incxccução total do contrato;

d) cnscjar o rctardanrcnto da cxccução ou da cntrcga do objeto da contratação sem motivo

j ust i Ficado ;

c) aprcscntar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a cxccução do

contrato ;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

n\ g) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

11 .2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

san ÇÕcs :

1.

302 i )

Advertência. quando o contratado der causa à incxccução parcial do contrato. scnlprc

quc não se justiíicar a imposição de penalidade mais gravc (art. 156. g2'’, da Lei nc) 14.133. de

ii. 1 nr pcd imcnto dc licitar c contratar. quando praticadas as condutas dcscritas nas aiíncas

"t:)’', "c” c ''d’- do sul)item acima deste Contrato, scmprc quc não sc justificar a inrposição dc

pcnalidadc mais grave (art. 156. $ 4'’. da Lei nD 14.133, de 202 1 );

iii. Declaração de inidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíncas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
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aiíncas “b”, “c” c “d”, que justifiqucm a imposição de penalidade mais grave (art. 156.

65c). da 1..ei nc) 14.133. de 2021 ).
M u Ita :

1

1 v .

Moratória dc 1 % (um por cento) por dia de atraso injustiíicado sobre o valor da

parcela inadilnplida, até o limite de 1 5 (quinze) dias;

2. Colnpensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subiteln 1 1.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Conrpensatól-ia. para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

sul)item 1 1.1, de 1 0% a 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%

do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1 1.1, a multa será de 0,5% a 10%

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c\

11 .3 /\ aplicação das sanções prcvistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $90. da L.ei nc> 14.133.
cic 202 1 )

1 1 .3.1 -1odas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcntc

com a multa (art. 156, $7'), da Lei nc’ 14.133, de 202 1 ).

I1 .3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias útcis. contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei na 14.133. de 202 1 )

11.3.3 Sc a multa aplicada e as indenizaçõcs cabíveis forem supcriorcs ao valor do

pagamento cvcntualmcntc devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença scrá dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8D.

da Lei n'’ 14.1 33, de 2021).

1 1 .3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-sc--á cm proccsso administrativo que assegure o

c0111rílditól'io c a ílnll)ta dcI'csa ao Contratado, obscrvando-sc o proccdimcnto previsto no caput c

p:llágralos do art. 158 da 1_ci lr' 14.133, de 202 1 , para as penalidades dc ilnpcdimcnto dc licitar c

contratar e de declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar.

1 1 .5 Na aplicação das sançõcs serão considcrados (art. 1 56. 110, da Lei nQ 14.133, de 2021 ):

n\
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantcs ou atenuantcs;

d) os danos que dela proviercm para o Contratante;

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c
orientações dos órgãos de controlc.

1 1.6 os atos previstos como infraçõcs administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021 , ou em outras

leis dc licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipií’icados como atos

lcsivos na Lei 110 12.846. de 20 13, serão apurados c julgados conjuntamcntc, nos mcs;mos autos,

observados o rito proccdimcntal c autoridade competente dcnnidos na rcfcrida I,ci (art. 159).

i1n b\

/ /. 7 /\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser dcsconsidcrada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, ncssc caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos scus administradores e sócios com poderes dc

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à cmprcsa do mesmo ramo com rclação dc

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’

14.133. de 2021).

/ /.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cla

aplicadas. para lins de publicidade no Cadastro Nacional de I'=nlprcsas Inidôncas c Suspensas

((:cis) e no Cadastro Nacional de l;.mprcsas I)unidas (C Inep). instituídos no âmbito do l)odcr
I':xccutivo l'-cdcral. ( Art. 161 . da Lei no 14.133. de 202 i ).n\,

/ /. 9 /\s sanções dc inrpcdinrcnto dc licitar c contratar c dcclaração dc inidoncidadc para licitar
c>u contratar são passívcis dc rcabilitação na 1’orima do art. i 63 da Lei na 14.133/2 1 .

11.1 0 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta

administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mcsmo contrato

ou dc outros contratos administrativos que o contratado possua com o mcsmo órgão ora
contratante

CIJÁUSUIJA DECIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAI, (art. 92, XIX)

12.1 o contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

lerclrl sicio ctllr-l1)1-tcl(is ou nao cis oI)l igctções de clmbcls cls 1)aries con]rclenIes
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12, 1,1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

(:out I'cliclnte. cin(IndO esie não dispttser de créditos orç(lnlenlários para sua conti.unidade ou

quando entender que o contrato não mais Ihe o.ferece vantagem.

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notifIcaÇão do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2

(dois) nl.eses de antecedência desse dia,

12. i .3 Caso a notiDcação da não-conTinuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção cont7atuat ocorrerá
após 2 (dois} meses da data da comunicação

ra

12.2 o contrato poderá scr extinto antes de cumpridas as obrigações nclc cstipuladas, ou antcs

dc) prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'> 1 4.133/2 1, bem

como am igavclmcntc. assegurados o contraditório c a ampla defesa.

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2 A aILcração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da cmprcsa não

cnscjará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato

12.2.2.1 Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3 o termo dc extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
'n\

12.3.3 Indcnizaçõcs c multas.

12.4 A extinção do contrato não coníigura óbicc para o rcconhccimcnto do dcscquilíbrio
ccc)llôm.ico-íinancciro. hipótcsc cm que será concedida indenização por meio de termo

indcnizatório (art. 13 l . cal)ul . da 1.ei n.' 14.133, de 202 1 ).

12,5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técl',ica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133,

de 2021)
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Cl.ÁUSUI J A DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMI'=N'l'ÁRI A (art. 92,
Vlli)
13.1 As despesas decorrentes da prcscntc contratação corrcrão à conta de rccursos cspccíficos

consignados nc) C)rçalncnLo Geral do Município de Mcrccdcs deste cxcrcício, na dotação abaixo
d iscri m i nada :

02.00 l.t14.122.t)€J02.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo.

Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 505

o\
í)2.0ti4.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e

Finanças.
Elemento de despesa : 333903017
Fonte de recurso: 505, 000

02.005. 12.36 1 . 1)004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
l«:lcmcnto de despesa : 333903017
Fonte de recurso: 1100, 107, 505

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
I''. lcm en to de despesa : 333903017
Fc)nte de recurso: 1 04, 107, 505

02.1105.13.392.í)11(15.21J21 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 000, 505

/H-\

02.007.111.30 1.1)006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 000, 494, 505

02.007.1 o.3(}4.11{ii16.2027 – Vigilância Sanitária.
l':lcnrcnto dc ílcsjlcsa: 333903017
l'-í) utc de rccu rso : 001), 51 0

02.t)07,10.3t)1.t)t)1)6.2t128 – Estratégia de Saúde da Família – ESF.
Elemento de despesa: 3339030 17
l"olrtc dc recurso: 494, 0(10

02.€)í17. 10.305.t)t3í)6.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www .mercedes,pr.gov.br
Página 1 111



Pag

-–321

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 69/2024
Processo I.icitatório n'’ !70/2024

02.009.15.122.0008.2037 – Gestão da secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 505

02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
l':lcnr cn to de despesa : 3339030 1 7

Fonte de rccu rso: 505

A 02.009.17.512.0009.2041 – Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água – SEM/\E.
Elclncnto dc despesa: 333903017
Fonte de recurso: 055

02.0 10.04.122.0011.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego.
Elemento de despesa: 3339030 17
Fonte de recurso: 000, 505

02.014.27.812.01) 12.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 3339030 17
Fonte de recurso: 505

02.0 14.27.8 12.1)012.2049 – Atividades Esportivas e de IJazer.
l':lcln cn to de despesa: 333903017
I'-€)nte de rccu rso: t)00, 505

/+-\ 02.t) 11.08.243.00 13.2052 – Conselho Tutelar.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.1)8.244.oo 13.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.

Elemento de despesa: 333903017
Fonte de recurso: 505, 000

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903017
Fonte de rccu rs(i: 0011, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
E lemon to de despesa : 3339030 17
Fonte de recu rso: 935
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13.2 A dolação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

(lposl ilamenl o

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 921 III)

14.1 os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

I.ci nc’ 14.133. de 2021, c demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamcntc, scgundo as

disposiçõcs contidas na 1.c.i nQ ._WP. 8'_aLl 990_– Código de Defesa do Consumidor – c nornlas c

princípios gerais dos contratos./4\

CI.Á US UI.A DÉCIMA QUINTA – AI.TERAÇOI«:S

15.1 l:vcntuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
!,ci 11'' 1 4. 1 33. de 202 1 .

15.2 o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 202 1 ).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem scr realizados por sinlplcs

apostila. dispensada a cclcbração dc tcrmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nQ ] 4.133. de
20 3 i/N\

Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA – PUBIJIC AÇÃO

16.1 Incumhirá ao contratantc divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 c 11, da I.ci n.'’ 14.133/202 1, conforme opção formalizada por meio do Decreto

Municipal n.o 175, dc 1 8 dc outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capu t, da Lei n.9 14.133, de

2021, e ao art. 89, $29, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, gl')

17.1 1:ica cicito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, l«:stado do Paraná, para

dirilnir os litígios que dccorrcrcm da execução dcstc Termo de Contrato que não puderem scr

conlpostos pcla conciliação. conforme art. 92. $ 1 '. da Lei na 14.133/2 1 .
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i 1.occ tl 1, 1 dia 1 de jmês I de 1 ano 1,

llcprcscntantc legal do CONi-RA'1-AN'1-11

=) Rcprcscntantc legal do CON'I'M’I-ADO

TllSTll:MUN I IAS :

1-

7

A.
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RFLAÇÃO DE ITENS - PREGÃQ ELETRÔNICO NO 90069/2024-000

1- Itens da LicitaJ'ão

- Tinta Impressora

Descrição Detalhada: Tinta Impressora Material: PIgmentação Coioidal, Cor: Preta, Aplicação
Adicionais: Insolúvel Em Água

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Impressora, Carga: Cartucho, Características

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Forneçimento:

5

Menor Preço

321 ,65

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega {Quantidade):

’sGrupo: G1

• Tinta Impressora

Descrição Detalhada: Tinta Impressora Material: Pigmentação Coloidal, Cor: Preta, Aplicação
Adicionais: Insolúvel Em Agua

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Mercedes/PR (5)

Impressora, Carga: Cartucho, Características

5

Menor Preço

321 ,65

Unidade

Critério de Julqarnento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

- Tinta Impressora

Descrição Detalhada: Tinta Impressora Material: Pigmentação Coloidal, Cor: Preta, Aplicação
Adicionais: Insolúvel Em Água

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

n-luantidade Total: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 321,65

Unidade de Fornecimento: Unidade

Mercedes/PR (5)

Impressora, Carga: Cartucho, Características

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: 61

Mercedes/PR (5)
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Tinta Impressora

Descrição Detalhada: Tinta Impressora Materia
ÁgÚlmentação oloidal’ Cor: Preta’ Aplicação: Impressora’ Carga: Cadu'Adicionais: Insolúvel Em

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20

Menor PreçoCritério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

1.286,60

Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

5 - Tinta Impressora

Descrição Detalhada: Tinta Impressora Material: Pigmentação Coloidal, Cor: Preta, Aplicação
Adicionais: Insolúvel Em Água

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$); l.286,60
Unidade de Fornecimento: Unidade

!rtervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

p=\

Mercedes/PR (20)

Impressora , Carga: Cartucho, Características

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

- ii-;Ri-MG;ora
Descrição Detalhada: Tinta Impressora Material: Pigmentação Coloidal, Cor: Preta, Aplicação

Adicionais: Insolúvel Em Água
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 20

Mercedes/PR (20)

Impressora , Carga: Cartucho, Características

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.286,60

Unidade

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Cartucho Toner Impressora Hp

Jescrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Original, Cor: Ciano, Referência

atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 45

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 13.559,85

Unidade de Fornecimento: Unidade

Mercedes/PR (20)

Cartucho 3: 230x

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G1

Mercedes/PR (45)

PFI EC/\O FLFTllÔN ICO NO 90069/2024-000 U/\SC 985531 22/10/2024 13: 15 (2/1 1 )



Cartucho Toner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Original, Cor: Amarela, Referência Cartucho 3: 230x

Tratamento Diferenciado: Tipo I

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Tota

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento:

Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Não

45

Menor Preço

13.559,85

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

• Cartucho Toner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Original, Cor: Magenta, Referência Cartucho 3: 230x

Tratamento Diferenciado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 45

Critério de Julgamento: Menor Preço

Mercedes/PR (45)

Critério de Valor: Valor Estimado

13.559,85Valor Total (R$)

UnidadeUnidade de Fornecimento

ntervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10n\
Mercedes/PR (45)LOcal de Entrega (Quantidade)

Grupo: G1

bmMonner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Original, Cor: Amarela, Referência Cartucho 3: 230x

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação ExcEusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento:

15

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

4.360,05

Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

[11 - Cartucho Tinta Impressora Epson

Descrição Detalhada: Cartucho Tinta Impressora Epson Tipo Cartucho: Original, Cor Tinta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Parlicipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

’ \llicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Menor , Preço

10

Mercedes/PR (15)

Ciano, Referência Cartucho 2: T544220

Quantidade Total

Critério de Julgamento

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

773,30

Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (10)
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2 - Cartucho Tinta Impressora Epson

Descrição Detalhada: Cartucho Tinta Impressora Epson Tipo Cartucho: Original, Cor Tinta: Magenta, Referência Cartucho

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 773,30

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

-ão–mm> ssora Epson

Descrição Detalhada: Cartucho Tinta Impressora Epson Tipo Cartucho: Original, Cor Tinta: Amarela, Referência Cartucho 2: T544 - T5z14420

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 773,30

Unidade de Fornecimento: Unidade

_Intervalo Mínimo entre Lances {R$); 0,10

Mercedes/PR (10)

Critério de Valor: Valor Estimado

LOcal de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

na cloo
Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Original, Cor: Ciano,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Parlicipa(,,ão Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.564,02

Unidade de Fornecimento:

Mercedes/PR (10)

Referência Cartucho 3: 230x

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

hcMToner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Original, Cor: Magenta,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

»~3licabilidade Decreto 7174/2010: Não

Mercedes/PR (6)

Referência Cartucho 3: 230x

Quantidade Total: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.564,02

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (6)
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6 - Cartucho Toner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Original, Cor: Amarela, Referência Cartucho 3: 230x

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.564,02

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

17 - Tinta Impressora

Descrição Detalhada: Tinta Impressora Material: Pigmentação Coloidal, Cor: Preta, Aplicação
Adicionais: Insolúvel Em Água

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 10

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento

Mercedes/PR (6)

Impressora Epson, Carga: Refil, Características

Menor Preço

643,30

Unidade

/«ntervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

h 8 - Tinta Impressora

Descrição Detalhada: Tinta Impressora Material: Pigmentação Coloidal, Cor: Preta, Aplicação: Impressora Epson, Carga: Refil, Características
Adicionais: Insolúvel Em Água

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Mercedes/PR (10)

Quantidade Total: 35

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.251,55

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G2

9 - Tinta Impressora

Descrição Detalhada: Tinta Impressora Material: Pigmentação Coloidal, Cor: Preta, Aplicação
/.\ Adicionais: Insolúvel Em Agua

atamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5

Menor Preço

338,35

Mercedes/PR (35)

Impressora Epson, Carga: Refil, Características

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade

intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: 62

Mercedes/PR (5)

P}<EGÃO ELET}lÔNICO N' 90069/2024-000 UASG 985531 22/10/2024 13:15 (5/1 1 )



Cartucho Toner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Original, Cor: Preta, Referência Cartucho 3: W1104a

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

19.500,00

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

1 . Cartucho Toner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Original, Cor: Preta, Rl

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 15

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 4.335,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

_ Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10'+\ ''

Mercedes/PR (50)

ferência Cartucho 3: W1 104a

Critério de Valor: Valor Estimado

LOcal de Entrega (Quantidade):

Grupo: G2

FTaTt–tanta Impressora Epson

Descrição Detalhada: Cartucho Tinta Impressora Epson Tipo Cartucho: Original, Cor Tinta: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Mercedes/PR (15)

Referência Cartucho 2: T544120al

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

12

Menor Preço

927,96

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: 62

3ãmlpressora Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora f

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Excl

’ '~-3licabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2_481,65

Unidade de Fornecimento: Unidade

Mercedes/PR (12)

p Tipo Cartucho: Original, Cor: Preta, Referência Cartucho 3: W1 104a

isiva dc ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega {Quantidade):

Grupo: G2

Mercedes/PR (5)
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4 - Cartucho Toner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Compatível, Cor: Preta, Referência Cartucho 3: Cf500

Tratamento Diferenciado: Tipo I

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total

Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Não

40

Critério de Julgamento

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

2.160,00

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervaio Mínimo entre Lances {R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G3

5 - Cartucho Toner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Compatível, Cor: Preta, Referência Cartucho 3: Cf500

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5

Mercedes/PR (40)

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

270,00

Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

LOcal de Entrega (Quantidade)

Grupo: (33

©TáãlitH6MMer
Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Brother Referência Cartucho: Tn-2370, Tipo Cartucho: Original, Cor: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15

Mercedes/PR (5)

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço

675,00

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

Po Toner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Compativel, Cor: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Parücipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

' - 3licabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor TotaÉ (R$): 266,65

Unidade de Fornecimento: Unidade

Mercedes/PR (15)

Referência Cartucho 3: Cf500

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,ID

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

Mercedes/PR (5)
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Cartucho Toner Impressora Samsung

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Samsung Referência Cartucho: Mlt-DI04x1 Tipo Cartucho: Compatíve

Tratamento Diferenciado: Tipo I - ParticIpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 383,80

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: (33

:9 - Cartucho Toner ImpressÓra Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Compatível, Cor: Preta, Referência Cartucho 3: Cf500

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 30

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$}: 6.150,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

_Intervalo Mínimo entre Lances (R$)= 0,10

Mercedes/PR (5)

Critério de Valor: Valor Estimado

LOcal de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

-0 - Cartucho Toner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Carlucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Compatível, Cor: Preta, Referência Cartucho 3: Cf500

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Mercedes/PR (30)

Quantidade Total:

Critério de Julgamento

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento:

30

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

7.350,00

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G3

[31 : Gdrtucho Toner Impressora Hp

i.)üscrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Compatível, Cor: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

- ’-3licabilidade Decreto 7174/2010: Não

Mercedes/PR (30)

Referência Cartucho 3: Cf500

Quantidade Total: 7

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 723,31

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 0.10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: 64

Mercedes/PR (7)
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Cartucho Toner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora IIp Tipo Cartucho: Compatível, Cor: Preta, Referência Cartucho 3: Cf500

Tratarnento Diferenciado: Tipo 1 - Parlicipação Exclusiva de ME/EPP/CooperatIvas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 496,65

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: (34

3 - Cartucho Toner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Caducho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Compatível, Cor: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 496.65

Unidade de Fornecimento:

Mercedes/PR (5)

Referência Cartucho 3: Cf500

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10
n\

bocal de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (5)

Grupo: G4

P4 - Cartucho Toner Impressora Hp

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Hp Tipo Cartucho: Compatível, Cor: Preta

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Referência Cartucho 3: Cf500

Quantidade Total: 5

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento

Menor Preço

496,65

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: (34

i:tÀÜm&tÚer Impressora Epson

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Epson
Cor Tinta: Cyan

__Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva

,)licabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.689,99

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Mercedes/PR (5)

Referência Cartucho: S-050036, Referência Impressora: EpI-C32000, Tipo Cartucho

de ME/EPP/Cooperativas

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: C35

Mercedes/PR (3)
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36 - Cartucho Toner Impressora Epson

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Epson Referência Cartucho: S-050036, Referência lmpressora: Epl-(_,

Cor Tinta: Cyan
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Critério de Valor: Valor Estimado

1.689,99

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G5

,7 - Cartucho Toner Impressora Epson

Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Epson Referência Cartucho: S-050036, Referência Impressora: EpI-C2C)00, Tipo Cartucho: Original,
Cor Tinta: Cyan

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.689,99

Unidade de Fornecimento: Unidade

rtervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10
+-n\

Mercedes/PR (3)

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade);

Grupo: G5

p–úMmrn
Descrição Detalhada: Cartucho Toner Impressora Epson Referência Cartucho: S-050036, Referência Impressora: EpI-C2000, Tipo Cartucho: Original

Cor Tinta: Cyan

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Mercedes/PR (3)

Quantidade Total

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

3

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.655,01

Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade)

Grupo: G5

Mercedes/PR (3)

_ 2-_eQrnPQsiç_ão dos Grupos

1 - Tipo8

Nc> do Item

2

3
4

Descrição

mpressora

inta Impressora

Eta H ra

Ita Impressora

inta Impressora

ta Impressora

.ucho Toner Impressora Hp

lrtucho Toner Impressora Hp

lrtucho Toner Impressora Hp

lucho Toner Impressora Hp

lucho Tinta Impressora Epson

Epsonlucho Tinta 1

Tinta Impressora Epson

lc.ho Toner Impressora Hp

lrtuc Ilo Toner Impressora llp

lucho Toner Impressora Hp

Quantidade Total Unidade de Fornecimento

e

Unidade

mr
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

5

5
20

20

20

45

45

45

15

10

10

10

6

6

6

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

is
16

Pl{EGÃO ELET IRÔNICO N' 90069/2024-000 UASG 985531 22/10/2024 13:15 (10/1 1 )



po 2 - Tipo I

N'> do Item Descrição

nla impressora

18 -inta Impressora
19 inta Émpressora
20 lrtucho Toner Impressora Hp
21 brtucho Toner Impressora Hp

rtucho Tinta Epson22

rtucho Toner Impressora Hp

Unidade dl lclm

ae

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

rupo 3 - Tipo

Descriçãodo Etem

r

25 lucho Toner trnpressora Hp

r !ucho Toner Impressora Brother

lucflo Toner Impressora Hp27

lrlucho Toner Impressora Samsung28

Toner Impressora Hp29

Toner Impressora Hp30

Quantidade Total Unidade de

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

o 4 - Tipo 1

Nc’ do ltem

To7l= E
rtucho Toner Impressora Hp

33 lrtucho Toner Impressora Hp

34 lrtucho Toner Impressora Hp

Unidade de Fornecimento
ma

Unidade

Unidade

Unidade

5 - Tipo

Nc’ do Item Descrição
r

Toner Impressora Epson36

37 lrlucho Toner Impressora Epson

lcho Toner impressora Epson38

Quantidade Tota Unidade de Fornecirnento

FadE

Unidade

Unidade

Unidade

dH\\
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22/10/2024, 13:17 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulga+ãBag

335

Licitação

U::Beni:nôniHsponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
22/1 0/2024 13:18:33

4 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Naciolrai de Contratações Públicas - PN(;P e no gov.br/compras
{www,gov. br/compras) na data de 23/10/2024

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão
97932 - PREFEI-FURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação

90069/2024

Característica

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Bens Comuns

N'’ do Processo

170/2024

J-\ Quantidade de Itens

38

Objeto

Aquisição de cartuchos de tinta e toners para ,impressoras através da pol.It.i.ca pública denominada “Compra Mercedes”,
qu(' pr'cvô exclusiva par'tic.ipação de rni.cr’ocmpr'csas e ernpresas de pequeno porte sediadas na região de Mercedes/PII.

Data da Divulgação

23/1 0/2024

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 23/10/2024 às 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 08/11/2024 às 08:00

DIsponibilizar apenas para Divulgação

„Aviso de Li@

PO\

»

3 a 1 H ( a D 1111l11 9 E k 1F>4111 1e> 1

tr tt ps ://www2.conlpras net .gov. br/siasg net-dc/secure/disponibiliza rAvis ol_.icitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulg acao 1 /1
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 69/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

EXCLUSIVA PARA EMPRESAS COM SEDE NA REGIÃO DE MERCEDES
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição de cartuchos de tinta e toners para impressoras, através da política pública
deNominada “Cómpra Mercedes

DescriçãoLote

01 Cartuchos Coloridos Originais

02 Cartuchos Pretos Originais

Toners para Impressoras Mono03

04 Toner para Impressoras Coloridas
05 Bolsas de Tinta Original para Impressoras Coloridas

PREÇO MÁXIMO:
R$ Total

56.876,31

30.477,81

17.255.45

2.213,26

6.724,98

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 08/11/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www=nerc&cbâ,plúqovh> bem corno, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos Interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, na Cidade de
Mlerbedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h, Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br

ALE\ANDRE „'.,,d,d,f„„, Mercedes – PR, 22 de outubro de 2024
digital por Al..IIXANDRI

GRAUNKE:829 GRAUNKF::82935017900

3 501 7900 :;,5:::?i;„É:„22

-n\

Alexandre Graun ke
Prefeito em Exercício

- PUBLICADO .. PUBLICADO

DATA. _. &a L K) / al1\ „ :3,TA.. „,.43),.i „l2 , „re(+.
'.,R„ Q.Ç„%„.á_oiÁRio oriciA i_ ELETRÔNiCO

www.marc@lies.pr.gov.br

EDiÇÃO:.__13,332,

7 i\cl : UA.

: jI E:Bit:;F,O' J„{{%3

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr,gov,br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES i’;iz ,_}#
22 de outubro de 2024 ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO No: 3910

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO FORMA ELETRONICA N.o 68/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 68/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE (ÚNICO)

AOBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de diversos materiais de decoração Natalina em espaços
úblicos do Município de Mercedes (inclusa instalação/montagem, desmontagem, manutenção e transporte)

Lote Descrição
Decoração Natalina01

LOCAL: Portal de Compras do Got/érno-Fédéràli bdp–s;/7úúúIq-oi,

PREÇO MÁXIMO:
R$ Total

177.914,36
Vcoirióiàs}di:1;;

iNÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 12/11/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.brT bem como,
no site https://www.qov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.a 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 22 de outubro de 2024

/+\
Alexandre Graunke

Prefeito em Exercício

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO FORMA ELETRONICA N.' 69/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 69/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

EXCLUSIVA PARA EMPRESAS COM SEDE NA REGIÃO DE MERCEDES
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Aquisição de cartuchos de tinta e toners para impressoras, através da política pública denominada “Compra
Mercedes

PREÇO MÁXIMO:

@ GP Diário Oficial Assinado Etetron}camente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
@rd%81 –--- -- --'---– ' ---–-––- –--– -’--’---”-- --“- --- +à-mpo.
,1,$ -b,n o Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
. ='; it ;_-.t 4' ;J wwJnercedes.pr.gov.br

Página 2
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22 de outubro de 2024 ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
EDIÇÃO N': 3910

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Descrição

Cartuchos Coloridos Originais

i);rttlchài Pretos Originais

Toners para Impressoras Mono

tÚn;r-'É;ii;iÚÉ)iii=ai Coloridas

BÀisás-d-iTiPTt; CSr bi À-;i-f;;;úÀÚJúãii

R$ Total
56.876,31

30.477,81

17.255,45

2.213,26

6,724,98

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiciO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 08/11/2024.
A\

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site ht@s://ww\©qov.br/compras/pt-br. Demats informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, AdminIstração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 22 de outubro de 2024.

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO FORMA ELETRONICA N.o 70/2024

MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 70/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEIVI

'ex\

OBJETO: Aquisição de materiais de reabilitação para uso da Secretaria de Saúde

PRE(r
Item

01

02

03

04

) MÁXIMO
-[–iis;tição

Ái1Êà–é;úioTra;flúéÚ de 3 kg

Bandagem elástica

ÉiàidIetaErgoinétfica horizonta
Bola Medicinal

Cama elástica (trampolim)

Conjunto de rolo e bola de massagem

Halter emborrachado IOkg

Und
und

und
und

und

und

und

und

R$ Unit
50,61

51 ,56

3.096,33
77,25

398,91

122,98

364,00

R$ Total
202,44

257,80

3.096,33

1à4,50

797,82

245,96

728,00

05

06

07

8GPamasii
=>

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Prot<>colado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.mercede_§.pr.gov.kx
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AVIso DE EDITAL De PREGÃo ELETRÔNico NO 71/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 78/2024

PROCESSO LICfTATÓR 10 N' 215/2024

LEI Nç’ 14.133/2021

C)bIÉlto: Coqstttu1 objeto do presenle processo, o regIstro de preços para fornecimento
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VIIioF Maximo Estimado: R$ 2 783 773.00 (das miÉh5es. setecentos e ouenta e trê.1
ínll. setecentos e 5eteírl 13 e ttés reais}

Regiruc de execução: Menor Preço por !!em.
Modo de Disputa: Aberto

Prazo de execução: 12 ÍJozei meses çonhda s da úi lima assinatura do «>ntr,3ta/dt,3
Local de Disputa e Edital: Bolsa Nacion3: de Compras _ BNC ',. .,:. :1l„ t,: a „? e a
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Envio de Propostas: até às {}}iI.é9ào ii:1 13 b;iÀvembn de 2024

Sessão PübJlc3 - Di 1;pula às 091100 do di:4 13 de novombrr} do 2024

lnfonnaçÕos Cf'’ntplententares: )ü’'la's 'ílhf'nações r.')dÊ'nl ser red+,zartds, í,,310

52-: ? 6büü RaIF,81 2 7 7 e 2 t 9. e êtf3vés (1{} e_ruali

LegislaçõeS ibl;cÓç!,}h' ! , 1 n ' 14 133. de 01 :ie acrh Je ;?07 } Jos rbrrIu:rjnií.nil}\

:1 hd :abe18 e IiI uclltal e sub std,artamentt} das in 31ruçf,cs
F oe O!! fie 39oslo de 202?. if /3. de :sO dp sete:nb..o di

’: .,ip í t=", [:llr rt i (JP ?o

Giovani Miguel Wolf Hn,Itu.,v

C11232222-E24

SI\1 uf ;l: 1 Rl 1-cAF )r 1,1 Ri , rir’7
Eu :1:rn 'i;:1.11 t.) 1

fürb 1.t\ 1::1 '\)1'1 I]]
'1 rl i 1,'llt, .br IFA,1

SixDic’ATa R!'R.XL DE \ ER.\ (RTZ oo O[STF . PR

Fdildl llc (:,io 11,ca\ h
A\\rullduid fitI Jt r\11 1:iríi}n3ri1

Jul.1:! G' tan,c\,1 11, bi:ltllb !!, RuI.:: dc \'::41 ( n i/

;T„'„' ii:J. -1:: ,:' 'i:,=il't;!;:: i;vIIi'F (i, ,IIII . 1= 1:’ 1:,- .,r '.';IiI/';IJ !„' .:,.1

<hK 11.-.::" ,i lijI 1 tI,iiI \;l1.u. f \II. 1: ,

Vdd 1 nt/ 11,' llC\!C. :: 1 ir :lulul~tu == ) 1:

WUWICiPIO BE UERÇEO€S - PR
UASG: 985531

OBJETO; CTt'alaçào de

PH':O :cs - PQ ;? =b ':Lecbf.: dc

MUN;CiPIC> DE MERCEDES _ PR

U;+S 6 38 : 531

EXTRATO DE EDITAL BE LICiTAÇÃO
UCDI'Lic’ÀSf 9RE';ao. ÍDRn Afl,ETRôkicf

LiCÍTÂÇâ0 EXCLUSW& PARA HE's É,IOU EPP's

:Rg E :\ i ; I1•á• â : f) : r: r \d : i•;F c r T f F 1 1 A : a en rr rs J 11 rn ; TrS fre RIR é a ç ] ] p tLf 3 fiLI mTf 3 q n 3 q iT frnfl aU 1)rc orp1 Pr

C: Ca-:xhasPí€1usO,';M 3

03

04

Bac 8kb PR 7: 60 :u!!ib’c d: :024

!:r' [ 3;13 ;
'S 18 17 16 51, s2 34. s9 ge 3e EC,têü,>c.3nõí'a eViTe;(1 1)q !ers 51 3: 4) Ar,uf> : ÚÍ',c ; RSr,n-- :1,: OS ,ÍYõ fp%1 fn;;11 ’: \ 'ítplf- 3

';b

:1: 'FtI?;II mQ fIvblrd;3’_1 deLE.n 114' na seguIr+ p,r1+„leo +btün(u

iq;:' :IL-
::fl lal31.lub! Jos IT?ltr

In : .-,fc:ith'r '

f:1 1r :: : :•H : : n• H i; ;r::FH iH1: 4iT1ll;1 :; 1 ) : ref::1 ;iz:i: 11 :; N 15T 1: ::= : : « : : :: : : 451:1:;:: =a :nfin =;/ ! ==J# : r :r:

Fn\-=Éf - PR 22 IH q.;iFL„c tI1 20:';
Aic'131141 e Grauílke

PREFEITO EM EXERCiCIO

MUNiCIPiO DE MERCEDES - PR

U ASG: $35531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALiDADE PREGAO, FORMA EIETRÔNICA N.g 70.12024

UC17ÃÇÀO ÊXCIUSiVÁPÂRÂ8É',ÜOU€p?',

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

C'8iETo; equ:$t;ã3c€m3 le-:aidereabÊ ta$üp3r3 bsa ca Secret3ria de Si:de

PREÇO M AlIMO': R$ 6437.063:6 mil.qu310:sbs es€se'9 e gk re:1s e sas unb\;3si

' R7btlvo ao n}x Wd do ?nacanta. \%g 18b' By &n eEonh.s 2 $sHrl.6 no D.ârb Oki81 :!eM:b do M in}:ipb n.:,
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AVI ICITA

Modalidade Pregão Eletrônico N' 44,"2024

Objet.: AQUISiÇÃO DE MATERiAI. HOSPITA{. AR
Abertura: 05.'1 1,'2024

Horário: 09.00 horas

As propostas serão recebidas até às 08.00 horas ao dia 05,11/2024

exciusivamenle pete :!stenla ele Irônico. na plataforma da BNC v/ww.bnc.org.br
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